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  FFFFFFFFrrrrrrrraaaaaaaannnnnnnncccccccciiiiiiiissssssssccccccccoooooooo        ddddddddeeeeeeee        AAAAAAAAssssssssssssssssiiiiiiiissssssss        LLLLLLLLeeeeeeeeiiiiiiiitttttttteeeeeeee,,  bbrraassiilleeiirroo,,  ccaassaaddoo,,  

ccoommeerrcciiaannttee,,  ppoorrttaaddoorr  ddoo  RRGG  nn..ºº  229944..668833  SSSSPP//MMSS  ee  ddoo  CCPPFF//MMFF  nn..ºº  

442288..558844..002244--3344  ee  AAAAAAAAnnnnnnnnttttttttôôôôôôôônnnnnnnniiiiiiiiaaaaaaaa        MMMMMMMMaaaaaaaarrrrrrrriiiiiiiiaaaaaaaa        LLLLLLLLeeeeeeeeiiiiiiiitttttttteeeeeeee,,  bbrraassiilleeiirraa,,  ccaassaaddaa,,  ddee  

pprreennddaass  ddoo  llaarr,,  ppoorrttaaddoorraa  ddoo  RRGG  nn..ºº  551155..991155  SSSSPP//MMSS  ee  ddoo  CCPPFF//MMFF  

nn..ºº  777744..225599..779911--8877,,  rreessiiddeenntteess  ee  ddoommiicciilliiaaddooss  nnaa  cciiddaaddee  ddee  CCaammppoo  

GGrraannddee//MMSS,,  àà  RRuuaa  SSaannttaa  QQuuiittéérriiaa,,  nn..ºº  443377,,  JJdd..  AAeerroo  RRaanncchhoo,,  CCEEPP  

7799008833--335500,,  vviiaa  ddee  sseeuu  aaddvvooggaaddoo  ––  RRRRRRRRiiiiiiiiccccccccaaaaaaaarrrrrrrrddddddddoooooooo        AAAAAAAAuuuuuuuugggggggguuuuuuuussssssssttttttttoooooooo        NNNNNNNNaaaaaaaasssssssscccccccciiiiiiiimmmmmmmmeeeeeeeennnnnnnnttttttttoooooooo        

PPPPPPPPeeeeeeeeggggggggoooooooolllllllloooooooo        ddddddddoooooooossssssss        SSSSSSSSaaaaaaaannnnnnnnttttttttoooooooossssssss        SSSSSSSSoooooooocccccccciiiiiiiieeeeeeeeddddddddaaaaaaaaddddddddeeeeeeee        IIIIIIIInnnnnnnnddddddddiiiiiiiivvvvvvvviiiiiiiidddddddduuuuuuuuaaaaaaaallllllll        ddddddddeeeeeeee        AAAAAAAAddddddddvvvvvvvvooooooooccccccccaaaaaaaacccccccciiiiiiiiaaaaaaaa,,  ppeessssooaa  

jjuurrííddiiccaa  ddee  ddiirreeiittoo  pprriivvaaddoo,,  ppoorrttaaddoorraa  ddoo  CCNNPPJJ//MMFF  nn..ºº  

2288..663399..555544//00000011--5522,,  rreepprreesseennttaaddaa  ppoorr  RRRRRRRRiiiiiiiiccccccccaaaaaaaarrrrrrrrddddddddoooooooo        AAAAAAAAuuuuuuuugggggggguuuuuuuussssssssttttttttoooooooo        

NNNNNNNNaaaaaaaasssssssscccccccciiiiiiiimmmmmmmmeeeeeeeennnnnnnnttttttttoooooooo        PPPPPPPPeeeeeeeeggggggggoooooooolllllllloooooooo        ddddddddoooooooossssssss        SSSSSSSSaaaaaaaannnnnnnnttttttttoooooooossssssss,,  bbrraassiilleeiirroo,,  ccaassaaddoo,,  aaddvvooggaaddoo  

ddeevviiddaammeennttee  iinnssccrriittoo  nnaa  OOAABB//MMSS  nn..ºº  99..993388,,  ppoorrttaaddoorr  ddoo  CCPPFF//MMFF  nn..ºº  

889922..661144..661111--1155,,  ccoomm  eessccrriittóórriioo  nneessttaa  cciiddaaddee  ddee  CCaammppoo  

GGrraannddee//MMSS,,  àà  RRuuaa  MMaannooeell  SSeeccccoo  TToomméé,,  nn..ºº  114488,,  JJaarrddiimm  ddooss  

EEssttaaddooss,,  tteelleeffoonneess  ((6677))  33002299--44002211,,  ee--mmaaiill::  
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rriiccaarrddoo@@ppeeggoollooaaddvvooggaaddooss..ccoomm..bbrr,,  oonnddee  rreecceebbee  aass  iinnttiimmaaççõõeess  ddee  

eessttiilloo,,  vveemm,,  mmuuii  rreessppeeiittoossaammeennttee  ee  ccoomm  ttooddoo  aaccaattaammeennttoo  àà  

hhoonnrroossaa  pprreesseennççaa  ddee  VVoossssaa  EExxcceellêênncciiaa,,  pprrooppoorr  aa  pprreesseennttee  AAAAAAAAççççççççããããããããoooooooo        ddddddddeeeeeeee        

UUUUUUUUssssssssuuuuuuuuccccccccaaaaaaaappppppppiiiiiiiiããããããããoooooooo        eemm  ffaaccee  ddee  EEEEEEEEllllllllddddddddoooooooorrrrrrrraaaaaaaaddddddddoooooooo        EEEEEEEEmmmmmmmmpppppppprrrrrrrreeeeeeeeeeeeeeeennnnnnnnddddddddiiiiiiiimmmmmmmmeeeeeeeennnnnnnnttttttttoooooooossssssss        IIIIIIIImmmmmmmmoooooooobbbbbbbbiiiiiiiilllllllliiiiiiiiáááááááárrrrrrrriiiiiiiioooooooossssssss        

LLLLLLLLttttttttddddddddaaaaaaaa,,  ppeessssooaa  jjuurrííddiiccaa  ddee  ddiirreeiittoo  pprriivvaaddoo,,  ppoorrttaaddoorraa  ddoo  CCNNPPJJ//MMFF  nn..ºº  

0033..551122..228822//00000011--0022,,  eessttaabbeelleecciiddaa  nneessttaa  cciiddaaddee  ddee  CCaammppoo  

GGrraannddee//MMSS,,  àà  AAvveenniiddaa  AAffoonnssoo  PPeennaa,,  nn..°°  22004433,,  CCeennttrroo,,  CCEEPP  7799000022--

007733  ((nnnnnnnnaaaaaaaa        qqqqqqqquuuuuuuuaaaaaaaalllllllliiiiiiiiddddddddaaaaaaaaddddddddeeeeeeee        ddddddddeeeeeeee        pppppppprrrrrrrroooooooommmmmmmmiiiiiiiitttttttteeeeeeeennnnnnnntttttttteeeeeeee        vvvvvvvveeeeeeeennnnnnnnddddddddeeeeeeeeddddddddoooooooorrrrrrrraaaaaaaa))  ee  AAAAAAAArrrrrrrrlllllllleeeeeeeeiiiiiiii        SSSSSSSSiiiiiiiillllllllvvvvvvvvaaaaaaaa        

BBBBBBBBaaaaaaaarrrrrrrrbbbbbbbboooooooossssssssaaaaaaaa,,  bbrraassiilleeiirroo,,  ccaassaaddoo,,  pprreeffeeiittoo,,  ppoorrttaaddoorr  ddoo  RRGG  nn..ºº  7788..551199  

SSSSPP//MMSS  ee  ddoo  CCPPFF//MMFF  nn..ºº  117766..448855..999911--0044,,  ccoomm  ddoommiicciilliioo  nnaa  cciiddaaddee  

ddee  NNoovvaa  AAllvvoorraaddaa  ddoo  SSuull//MMSS,,  àà  AAvveenniiddaa  IIrriinneeuu  ddee  SSoouuzzaa  AArraaúújjoo,,  nn..ºº  

11..112211,,  CCeennttrroo,,  CCEEPP  7799110044--000000  ((nnnnnnnnaaaaaaaa        qqqqqqqquuuuuuuuaaaaaaaalllllllliiiiiiiiddddddddaaaaaaaaddddddddeeeeeeee        ddddddddeeeeeeee        pppppppprrrrrrrroooooooommmmmmmmiiiiiiiitttttttteeeeeeeennnnnnnntttttttteeeeeeee        

ccccccccoooooooommmmmmmmpppppppprrrrrrrraaaaaaaaddddddddoooooooorrrrrrrr)),,  ppeellooss  mmoottiivvooss  ddee  ffaattoo  ee  ddee  ddiirreeiittoo  jjuurrííddiiccooss  aa  sseegguuiirr  

aadduuzziiddooss::  

  

  

LLLLLLLLEEEEEEEEGGGGGGGGIIIIIIIITTTTTTTTIIIIIIIIMMMMMMMMIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        PPPPPPPPAAAAAAAASSSSSSSSSSSSSSSSIIIIIIIIVVVVVVVVAAAAAAAA        

  OObbsseerrvvaa--ssee  qquuee  oo  iimmóóvveell  qquuee  oorraa  ssee  pprreetteennddee  

uussuuccaappiirr  eessttáá  rreeggiissttrraaddoo  eemm  nnoommee  ddooss  rrééuuss,,  nnooss  tteerrmmooss  ddaa  

mmaattrrííccuullaa  nn..ºº  5555..558833,,  eemm  aanneexxoo  àà  pprreesseennttee,,  cceerrttiiddããoo  eessttaa  eexxppeeddiiddaa  

ppeelloo  CCaarrttóórriioo  ddee  RReeggiissttrroo  ddee  IImmóóvveeiiss  ddaa  11ªª  CCiirrccuunnssccrriiççããoo  ddeessttaa  

CCoommaarrccaa..  
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  IImmppoorrttaannttee  ffrriissaarr  qquuee  aa  pprriimmeeiirraa  rréé  pprroommeetteeuu  

aa  vveennddoo  aaoo  sseegguunnddoo  rrééuu,,  oo  iimmóóvveell  oobbjjeettoo  ddaa  mmaattrrííccuullaa  aacciimmaa  

cciittaaddaa,,  ccoonnffoorrmmee  ssee  oobbsseerrvvaa  ppeelloo  RR..0011//5555..558833,,  eemm  ddaattaa  ddee  1199  ddee  

mmaaiioo  ddee  11998811,,  mmoottiivvoo  ppeelloo  qquuaall  aa  aaççããoo  éé  pprrooppoossttaa  eemm  ddeessffaavvoorr  ddee  

aammbbooss..  

  

  AAssssiimm,,  ddeevvee  ffiigguurraarr  nnoo  ppoolloo  ppaassssiivvoo  ddeessttaa  

aaççããoo  oo  pprroommiitteennttee  ccoommpprraaddoorr  ee  pprroommiitteennttee  vveennddeeddoorraa  ddoo  iimmóóvveell  

oobbjjeettoo  ddaa  mmaattrrííccuullaa  nn..ºº  5555..558833  ddoo  CCRRII  ddaa  11ªª  CCiirrccuunnssccrriiççããoo  llooccaall..  

  

  

CCCCCCCCAAAAAAAAUUUUUUUUSSSSSSSSAAAAAAAA        PPPPPPPPEEEEEEEETTTTTTTTEEEEEEEENNNNNNNNDDDDDDDDIIIIIIII        

  CCoonnffoorrmmee  ssee  ddeepprreeeennddee  ddooss  ddooccuummeennttooss  eemm  

aanneexxoo,,  aa  ppaarrttee  aauuttoorraa  ssããoo  sseennhhoorreess  ee  lleeggííttiimmooss  ppoossssuuiiddoorreess  ddoo  

iimmóóvveell  llooccaalliizzaaddoo  nnaa  cciiddaaddee  CCaammppoo  GGrraannddee//MMSS,,  rreepprreesseennttaaddoo  

ppeelloo  lloottee  ddee  tteerrrreennoo  ddeetteerrmmiinnaaddoo  ssoobb  oo  nn..ºº  0022  ((ddooiiss))  ddaa  qquuaaddrraa  nn..ºº  

5500  ((cciinnqquueennttaa))  nnoo  llootteeaammeennttoo  ddeennoommiinnaaddoo  JJaarrddiimm  AAeerroo  RRaanncchhoo)))))))),,  

ccoomm  lliimmiitteess  ee  ccoonnffrroonnttaaççõõeess  ccoonnffoorrmmee  ddeemmoonnssttrraaddooss  nnaa  cceerrttiiddããoo  

ddee  mmaattrrííccuullaa  aanneexxaa  aaooss  aauuttooss..  

  

  EEnnttrreettaannttoo,,  oo  iimmóóvveell  éé  iinnddiivviidduuaalliizzaaddoo  ddaa  

sseegguuiinnttee  ffoorrmmaa  ((....))  áárreeaa  ttoottaall  ddee  336600..0000mm22  ((ttrreezzeennttooss  ee  sseesssseennttaa  

mmeettrrooss  qquuaaddrraaddooss)),,  lliimmiittaannddoo  ee  mmeeddiinnddoo::  1122..0000  ((ddoozzee))  mmeettrrooss  ddee  

ffrreennttee  ccoomm  aa  RRuuaa  5511  ((cciinnqquueennttaa  ee  uumm)),,  1122..0000  ((ddoozzee))  mmeettrrooss  ddee  
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ffuunnddooss  ccoomm  oo  lloottee  nn..ºº  2233  ((vviinnttee  ee  ttrrêêss)),,  3300..0000  ((ttrriinnttaa))  mmeettrrooss  ddoo  

llaaddoo  ddiirreeiittoo  ccoomm  oo  lloottee  nn..ºº  0011  ((hhuumm)),,  ee  3300..0000  ((ttrriinnttaa))  mmeettrrooss  ddoo  

llaaddoo  eessqquueerrddoo  ccoomm  oo  lloottee  nn..ºº  0033  ((ttrrêêss))..  

  

  VVeejjaammooss  oo  ccrrooqquuii11  ddaa  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  

CCaammppoo  GGrraannddee::  

  

  

  

  

 
1 http://www.campogrande.ms.gov.br/semadur/mapoteca/ 
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  IInnoobbssttaannttee,,  aa  ppaarrttee  aauuttoorraa  vviirr  eexxpplloorraannddoo  oo  

rreeffeerriiddoo  iimmóóvveell  ccoommoo  uunnoo,,  sseemmpprree  ssoobb  ooss  sseeuuss  ccuuiiddaaddooss  ––  

lliimmppeezzaa,,  cceerrccaaddoo,,  mmaannuutteennççããoo,,  eexxiissttiinnddoo  ssoobb  oo  lloottee  bbeennffeeiittoorriiaass  ee  

sseerrvviinnddoo  ddee  aarrrriimmoo  ppaarraa  aa  ppaarrttee  aauuttoorraa  ee  tteerrcceeiirrooss,,  sseeuuss  ffiillhhooss  ee  

oouuttrrooss  mmeemmbbrrooss  ddaa  ffaammíílliiaa,,  éé  cceerrttoo  qquuee  nnããoo  ppoossssuueemm  oo  ddoommíínniioo  

ttoottaall  ddaa  pprroopprriieeddaaddee,,  ppoorrqquuee  llhheess  ffaallttaa  aa  eessccrriittuurraa  ddeeffiinniittiivvaa  eemm  

sseeuuss  nnoommeess,,  oouu  sseejjaa,,  eesstteess  ssããoo  ppoossssuuiiddoorreess  ee  pprroopprriieettáárriiooss  ddee  

ffaattoo,,  mmaass  nnããoo  pprroopprriieettáárriiooss  ddee  ddiirreeiittoo,,  uummaa  vveezz  qquuee  oo  iimmóóvveell  eemm  

sseeuu  nnoommee  nnããoo  eessttáá  rreeggiissttrraaddoo..  

  

  AAssssiimm,,  oo  iimmóóvveell  oobbjjeettoo  ddeessttaa  aaççããoo,,  qquuee  ffaazz  

ddiivviissaa  eemm  uumm  ddooss  llaaddooss  ee  nnooss  ffuunnddooss  ccoomm  ooss  ccoonnffiinnaanntteess  

aarrrroollaaddooss  nnoo  ffiinnaall  ddaa  pprreesseennttee  eexxoorrddiiaall,,  eennccoonnttrraa--ssee  nnaa  ppoossssee  

mmaannssaa  ee  ppaaccííffiiccaa  ddooss  aauuttoorreess  aa  ddeessddee  ooss  aannooss  9900,,  ccuujjaa  pprroovvaa  sseerráá  

ffeeiittaa  eemm  aauuddiiêênncciiaa  ddee  iinnssttrruuççããoo  ee  jjuullggaammeennttoo  aa  sseerr  ddeessiiggnnaaddaa  ppoorr  

VVoossssaa  EExxcceellêênncciiaa,,  ppoorrttaannttoo  aa  lloonnggiissssiimmii  tteemmppoorriiss,,  sseemm  

ccoonntteessttaaççããoo  oouu  ooppoossiiççããoo,,  eexxeerrcceennddoo--aa  ddee  mmooddoo  iinniinntteerrrruuppttoo  ee  

ccuumm  aanniimmuuss  ddoommiinnii,,  ssoobbrreettuuddoo,,  ccoomm  nnaattuurreezzaa  aadd  iinntteerrddeettaa  eett  aadd  

uussuuccaappppiioonneemm..  

  

  VVaallee  rreessssaallttaarr  qquuee  aa  rreeffeerriiddaa  ppoossssee  éé  jjuussttaa,,  

vveellhhaa  ee  ddee  bbooaa--fféé,,  iinncclluussiivvee  ppeellooss  ddooccuummeennttooss  aaccoossttaaddooss  aa  eessttaa  

ppeeççaa  vveessttiibbuullaarr..  
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  OOss  ssiinnaaiiss  vviissíívveeiiss  ddoo  ppooddeerr  ddee  ffaattoo  qquuee  eexxeerrccee  

ssoobbrree  oo  iimmóóvveell  ssee  ccaarraacctteerriizzaamm  ppeellaa  rraazzããoo  ddee  ttrraattaarr--ssee  ddee  uummaa  

pprroopprriieeddaaddee  uunnaa,,  ttooddaa  mmuurraaddaa,,  qquuee  tteemm  ssiiddoo  oo  aarrrriimmoo  ddaa  

uussuuccaappiieennttee..  

  

  DDeeccoorrrreeuu  oo  llaappssoo  tteemmppoorraall  ppaarraa  ggeerraarr  aa  

pprreessccrriiççããoo  aaqquuiissiittiivvaa  ddaa  ffrraaççããoo  ddee  áárreeaa  eexxiisstteennttee  aalléémm  ddooss  

lliimmiitteess  ddaa  pprroopprriieeddaaddee  ddaa  ppaarrttee  aauuttoorraa,,  ee,,  ccoomm  oo  mmooddoo  oorriiggiinnáárriioo  

ddee  aaqquuiissiiççããoo  éé  aa  uussuuccaappiiããoo,,  ddeevvee  sseerr  ddeeccllaarraaddoo  ppoorr  eessttee  mmeeiioo  

ppaarraa  sseerr  aavveerrbbaaddaa  aa  rreeffeerriiddaa  áárreeaa,,  ccoomm  sseeuuss  rreeaaiiss  lliimmiitteess  ee  

ccoonnffrroonnttaaççõõeess  ccoommoo  sseennddoo  ddee  pprroopprriieeddaaddee  ddaa  uussuuccaappiieennttee..  

  

  NNeessttee  sseennttiiddoo  ssããoo  aass  lliiççõõeess  ddee  NNNNNNNNaaaaaaaarrrrrrrrcccccccciiiiiiiissssssssoooooooo        OOOOOOOOrrrrrrrrllllllllaaaaaaaannnnnnnnddddddddiiiiiiii        

NNNNNNNNeeeeeeeettttttttoooooooo,,  JJuuiizz  ddoo  TTTTTTTTrrrrrrrriiiiiiiibbbbbbbbuuuuuuuunnnnnnnnaaaaaaaallllllll        ddddddddeeeeeeee        AAAAAAAAllllllllççççççççaaaaaaaaddddddddaaaaaaaa        CCCCCCCCíííííííívvvvvvvveeeeeeeellllllll        ddddddddeeeeeeee        SSSSSSSSããããããããoooooooo        PPPPPPPPaaaaaaaauuuuuuuulllllllloooooooo::  

  

  

TTaammbbéémm  qquueemm  aaddqquuiirree  aa  pprroopprriieeddaaddee  ppeellaa  ccoonnjjuunnççããoo  cciivviill,,  ddaa  
ppoossssee  aaooss  oouuttrrooss  rreeqquuiissiittooss  ddaa  lleeii  cciivviill,,  ddeevvee  bbuussccaarr  aa  
ddeeccllaarraaççããoo  nnaa  vviiaa  ccoonntteenncciioossaa  ddaa  aaççããoo  ddee  uussuuccaappiiããoo..  NNããoo  
ppooddee  oo  ssiimmpplleess  ppeeddiiddoo  ddee  rreettiiffiiccaaççããoo  ppoorr  lliinnhhaass  ttrraannssvveerrssaass,,  
ttrraannssffoorrmmaarr--ssee  eemm  ffoorrmmaa  aaqquuiissiittiivvaa  ddee  pprroopprriieeddaaddee  ((RRDDII  
1144//111122))..  OO  pprroocceessssoo  nnããoo  ppooddee  sseerr  uuttiilliizzaaddoo  ccoommoo  tteennttaattiivvaa  ddee  
aaqquuiissiiççããoo  ddee  ddoommíínniioo  ssoobbrree  aa  áárreeaa  ddee  ssiimmpplleess  ppoossssee  ((DDRRII  
1155//110055))..  NNããoo  ssee  ppooddee  ssiimmpplliiffiiccaarr  oo  pprroocceeddiimmeennttoo  ddee  uussuuccaappiiããoo,,  
ttrraannssffoorrmmaarr  ssiimmpplleessmmeennttee  eemm  ffiixxaaççããoo  ddee  ddiivviissaass,,  ffaazzeerr  uummaa  
ddiivviissããoo  ddaa  pprroopprriieeddaaddee,,  sseemm  ooss  ccuuiiddaaddooss  mmaaiioorreess  ddaa  pprróópprriiaa  
aaççããoo  ddee  uussuuccaappiiããoo22..  

 
22222222        RRRRRRRRJJJJJJJJTTTTTTTTJJJJJJJJRRRRRRRRGGGGGGGGSSSSSSSS        9999999933333333////////3333333399999999        
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ÉÉ  aabbssoolluuttaammeennttee  iinnccoorrrreettoo  ee  iinnddeeffeennssáávveell  oo  eenntteennddiimmeennttoo  
aaddoottaaddoo  eemm  oouuttrrooss  jjuullggaaddooss,,  eenntteennddiimmeennttooss  qquuee  ssóó  ppooddee  tteerr  
aammppaarroo  eemm  uumm  ddiirreeiittoo  nnããoo  lleeggiissllaaddoo..  SSããoo  ooss  qquuee  aaddmmiitteemm  qquuee  
aa  rreettiiffiiccaaççããoo  ddaa  áárreeaa,,  ppooddee  ssuubbssttiittuuiirr  aa  aaççããoo  ddee  uussuuccaappiiããoo,,  
ppoorrqquuee  eessttáá  eemm  ddeetteerrmmiinnaaddaass  cciirrccuunnssttâânncciiaass,,  ttoorrnnaa--ssee  
pprroocceessssoo  mmoorroossoo,,  ccoommpplliiccaaddoo  ee  ccaarroo  ((RRJJTTJJRRGGSS  9966//339988,,  110088//444455  
ee  111166//337700))..  AA  tteessee  cchheeggoouu  aa  tteerr  êêxxiittoo  aattéé  nnoo  SSuuppeerriioorr  TTrriibbuunnaall  ddee  
JJuussttiiççaa,,  qquuee  aaddmmiittiiuu  oo  cchhaammaaddoo  uussuuccaappiiããoo  ddee  oobbrraass,,  eemm  
aaccóórrddããoo  cciittaaddoo  nnoo  iitteemm  aanntteerriioorr33..  

  

  

  AAss  ddiiffeerreennççaass  rreessuullttaanntteess  ddaa  eexxtteennssããoo  ddaass  

ddiivviissaass,,  aauummeennttaannddoo  aa  ppoossssee  ssóó  ppooddeemm  sseerr  ccoorrrriiggiiddaass  ppeellaa  vviiaa  ddoo  

rreemmeeddiiuumm  iiuurriiss  ddaa  uussuuccaappiiããoo..  

  

  NNoo  ccaassoo  vveerrtteennttee  ee  aaoo  qquuee  ttaannggee  aa  rreess  iinn  

iiuuddiicciiuumm  ddeedduuccttaa,,  vveejjaammooss  ooss  rreeqquuiissiittooss  ddee  oorrddeemm  iinnssttrruummeennttaall  

cciivviill..  

  

  

JJJJJJJJUUUUUUUUSSSSSSSS        PPPPPPPPOOOOOOOOSSSSSSSSSSSSSSSSEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSIIIIIIIIOOOOOOOONNNNNNNNIIIIIIIISSSSSSSS        

  AA  ppoossssee  ddddddddaaaaaaaa        ppppppppaaaaaaaarrrrrrrrtttttttteeeeeeee        aaaaaaaauuuuuuuuttttttttoooooooorrrrrrrraaaaaaaa        eessttáá  pprroovvaaddaa  qquuaannttoo  

ssaattiiss,,  ffoorraamm  cceeddiiddaass  aass  ppoosssseess  ee  ddiirreeiittoo,,  eemm  ppeerrffeeiittaa  oobbeeddiiêênncciiaa  

aaoo  ccoommaannddoo  ddaa  LLeeii  ddee  RReeggiissttrrooss  PPúúbblliiccooss,,  iilluussttrraaddaa  aaiinnddaa  ccoomm  

ddooccuummeennttooss,,  mmaappaass,,  ee  qquuee  ppooddeemm  sseerr  ccoommpplleemmeennttaaddooss  ppoorr  

 
33333333        RRRRRRRReeeeeeeettttttttiiiiiiiiffffffffiiiiiiiiccccccccaaaaaaaaççççççççããããããããoooooooo        ddddddddeeeeeeee        RRRRRRRReeeeeeeeggggggggiiiiiiiissssssssttttttttrrrrrrrroooooooo        ddddddddeeeeeeee        IIIIIIIImmmmmmmmóóóóóóóóvvvvvvvveeeeeeeeiiiiiiiissssssss,,,,,,,,         EEEEEEEEddddddddiiiiiiiittttttttoooooooorrrrrrrraaaaaaaa        OOOOOOOOllllllll iiiiiiiivvvvvvvveeeeeeeeiiiiiiiirrrrrrrraaaaaaaa        MMMMMMMMeeeeeeeennnnnnnnddddddddeeeeeeeessssssss,,,,,,,,         11111111999999999999999977777777,,,,,,,,         ffffffffllllllllssssssss........         111111112222222233333333        
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tteesstteemmuunnhhaass  oouu  ppoorr  pprroovvaa  ddooccuummeennttaall,,  eessccllaarreecceennddoo  qquuee  aa  ppoossssee  

aanntteerriioorr  aaccrreesscceennttaassssee  aa  ppoossssee  aattuuaall..  

  

  OO  rrootteeiirroo  eexxppoossttoo  nnoo  mmaappaa  ee  nnoo  mmeemmoorriiaall  

ddeessccrriittiivvoo  ssee  ttrraattaa  ddee  uummaa  pprroovviiddêênncciiaa  ddee  ggrraannddee  nneecceessssiiddaaddee  ee  

eexxiiggiiddaa  ppeellaa  LLeeii  IInnssttrruummeennttaall  CCiivviill,,  ppoorrqquuee  sseerrvvee  ddee  bbaassee  ppaarraa  oo  

rreeggiissttrroo  ddee  iimmóóvveeiiss..  

  

  AAlliiááss,,  aa  ffrraaççããoo  uussuuccaappiiddaa  nneemm  ppooddeerriiaa  sseerr  

iimmaaggiinnaaddaa  aauuttôônnoommaa,,  ppoorrqquuee  ccoonnttrraarriiaa  oo  CCóóddiiggoo  ddee  PPoossttuurraa  

MMuunniicciippaall  ee  PPllaannoo  DDiirreettoorr..  

  

  

LLLLLLLLAAAAAAAAPPPPPPPPUUUUUUUUSSSSSSSS        TTTTTTTTEEEEEEEEMMMMMMMMPPPPPPPPOOOOOOOORRRRRRRRIIIIIIIISSSSSSSS        

  AA  ppoossssee  uutt  rreettrroo  rreeffeerriiddaa  bbaassttaannttee  ssee  pprroolloonnggaa  

ddee  mmooddoo  iinniinntteerrrruuppttoo  ppppppppeeeeeeeellllllllaaaaaaaa        ppppppppaaaaaaaarrrrrrrrtttttttteeeeeeee        aaaaaaaauuuuuuuuttttttttoooooooorrrrrrrraaaaaaaa,,  oouu  sseejjaa,,  aa  lloonnggiissssiimmii  

tteemmppoorriiss,,  aappttaa  aa  ggeerraarr  aa  uussuuccaappiiããoo,,  aattéé  ppoorrqquuee,,  ppeellaa  aacccceessssiioo  

ppoosssseessssiioonniiss,,  jjáá  ccoommpplleettoouu  mmaaiiss  ddee  2255  ((vviinnttee  ee  cciinnccoo))  aannooss  sseemm  

ccoonntteessttaaççããoo  nneemm  ooppoossiiççããoo,,  uummaa  vveezz  qquuee  eessttáá  nnaa  ppoossssee  ddoo  

rreeffeerriiddoo  iimmóóvveell  ddeessddee  ooss  aannooss  9900  ee  aaiinnddaa  ccoommoo  oo  aanniimmuuss  ddoommiinnii,,  

pprroobbaattiioo  pprroobbaattaa,,  ppeellooss  ddooccuummeennttooss  iinncclluussooss,,  oo  qquuee  ddeeiixxaa  

eevviiddeennttee  aass  ccaarraacctteerrííssttiiccaass  ddee  mmaannssiiddããoo  ee  ppaacciiffiicciiddaaddee..  

  

  

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

3E
A

07
83

.
08

15
03

87
42

02
18

12
00

01
, e

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 d

ig
ita

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 1
2/

05
/2

02
1 

às
 0

7:
50

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

O
B

E
R

T
O

 P
E

G
O

LO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 P

R
O

T
O

C
O

LA
D

O
R

A
 T

JM
S

 1
. P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
05

/2
02

1 
às

 0
7:

41
, s

ob
 o

 n
úm

er
o

fls. 8



 

 

AAAAAAAANNNNNNNNIIIIIIIIMMMMMMMMUUUUUUUUSSSSSSSS        DDDDDDDDOOOOOOOOMMMMMMMMIIIIIIIINNNNNNNNIIIIIIII        

  OO  aanniimmuuss  ddoommiinnii  ttaammbbéémm  ssee  eevviiddeenncciiaa  ppeellaa  

mmaannssiiddããoo  ee  ppaacciiffiicciiddaaddee,,  uummaa  vveezz  qquuee  aass  ddiivviissaass  ddoo((aa))  

uussuuccaappiieennttee  sseemmpprree  ffoorraamm  rreessppeeiittaaddaass  ppeellooss  vviizziinnhhooss,,  nnããoo  tteennddoo  

ssooffrriiddoo  nneennhhuummaa  ccoonntteessttaaççããoo  oouu  ooppoossiiççããoo,,  ppoorrttaannttoo,,  ppoossssuuii  oo  

iimmóóvveell  ccoommoo  sseeuu,,  oo  qquuee  pprroovvaa  oo  aapprroovveeiittaammeennttoo  rraacciioonnaall  ddaa  áárreeaa,,  

ddeemmoonnssttrraannddoo  aa  eexxtteerriioorriizzaaççããoo  ddoo  ffaattoo  ddaa  ppoossssee  ccaappaazz  ddee  ggeerraarr  aa  

pprreessccrriiççããoo  aaqquuiissiittiivvaa..  

  

  

CCCCCCCCOOOOOOOONNNNNNNNTTTTTTTTIIIIIIIINNNNNNNNUUUUUUUUIIIIIIIIDDDDDDDDAAAAAAAADDDDDDDDEEEEEEEE        

  AA  ccoonnttiinnuuiiddaaddee  eessttáá  ddeemmoonnssttrraaddaa  ppeelloo  

eexxeerrccíícciioo  ddaa  ppoossssee  sseemm  qquuaallqquueerr  iinntteerrrruuppççããoo  ppoorr  ppaarrttee  ddee  qquueemm  

qquueerr  qquuee  sseejjaa  dduurraannttee  oo  tteemmppoo  ssuuffiicciieennttee  ppaarraa  ggeerraarr  aa  uussuuccaappiiããoo..  

IInneexxiisstteennttee  qquuaallqquueerr  aaççããoo  ppoosssseessssóórriiaa  qquuee  ttiivveessssee  ccoommoo  oobbjjeettoo  aa  

ppoossssee  ddoo((aa))  uussuuccaappiieennttee..  

  

  PPrreesseennttee  ttooddooss  ooss  pprreessssuuppoossttooss  ddee  oorrddeemm  

iinnssttrruummeennttaall  cciivviill,,  ppoorrttaannttoo,,  oo  pprroocceessssoo  tteemm  ccoonnddiiççõõeess  ddee  

ddeesseennvvoollvveerr  vvaalliiddaammeennttee  ee  sseerr  ccoonnhheecciiddoo  ppeelloo  mméérriittoo,,  iinncclluussiivvee,,  

ppeellaa  ddeemmoonnssttrraaççããoo  ddaass  ccoonnddiiççõõeess  ddaa  aaççããoo..  AAssssiimm,,  ttoorrnnaa--ssee  

nneecceessssáárriioo  ppaarraa  rreeccoorrrreerr  aaoo  EEssttaaddoo--JJuuiizz,,  ppaarraa  ddeecciiddiirr  aa  

ddeeccllaarraaççããoo  ddaa  uussuuccaappiiããoo  ddooss  lliimmiitteess  ee  ccoonnffrroonnttaaççõõeess  ddaa  áárreeaa  
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ooccuuppaaddaa  ppaarraa  ttoorrnnaarr  ddeeffiinniittiivvaa  aa  áárreeaa  ddee  ppoossssee  ddddddddaaaaaaaa        ppppppppaaaaaaaarrrrrrrrtttttttteeeeeeee        aaaaaaaauuuuuuuuttttttttoooooooorrrrrrrraaaaaaaa  

ccoommoo  éé  ddee  ddiirreeiittoo..  

  

  

AAAAAAAADDDDDDDD        FFFFFFFFUUUUUUUUNNNNNNNNDDDDDDDDAAAAAAAAMMMMMMMMEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTAAAAAAAANNNNNNNNDDDDDDDDUUUUUUUUMMMMMMMM        TTTTTTTTAAAAAAAANNNNNNNNTTTTTTTTUUUUUUUUMMMMMMMM        

  DDiizz  oo  aarrtt..  11..223388  ee  sseegguuiinntteess  ddoo  CCóóddiiggoo  CCiivviill,,  

sseennããoo  vveejjaammooss::  

  

  

AArrtt..  11..223388..  AAqquueellee  qquuee,,  ppoorr  qquuiinnzzee  aannooss,,  sseemm  iinntteerrrruuppççããoo,,  nneemm  
ooppoossiiççããoo,,  ppoossssuuiirr  ccoommoo  sseeuu  uumm  iimmóóvveell,,  aaddqquuiirree--llhhee  aa  
pprroopprriieeddaaddee,,  iinnddeeppeennddeenntteemmeennttee  ddee  ttííttuulloo  ee  bbooaa--fféé;;  ppooddeennddoo  
rreeqquueerreerr  aaoo  jjuuiizz  qquuee  aassssiimm  oo  ddeeccllaarree  ppoorr  sseenntteennççaa,,  aa  qquuaall  
sseerrvviirráá  ddee  ttííttuulloo  ppaarraa  oo  rreeggiissttrroo  nnoo  CCaarrttóórriioo  ddee  RReeggiissttrroo  ddee  
IImmóóvveeiiss..  
PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo..  OO  pprraazzoo  eessttaabbeelleecciiddoo  nneessttee  aarrttiiggoo  rreedduuzziirr--ssee--áá  
aa  ddeezz  aannooss  ssee  oo  ppoossssuuiiddoorr  hhoouuvveerr  eessttaabbeelleecciiddoo  nnoo  iimmóóvveell  aa  ssuuaa  
mmoorraaddiiaa  hhaabbiittuuaall,,  oouu  nneellee  rreeaalliizzaaddoo  oobbrraass  oouu  sseerrvviiççooss  ddee  
ccaarráátteerr  pprroodduuttiivvoo..  
AArrtt..  11..223399..  AAqquueellee  qquuee,,  nnããoo  sseennddoo  pprroopprriieettáárriioo  ddee  iimmóóvveell  rruurraall  
oouu  uurrbbaannoo,,  ppoossssuuaa  ccoommoo  ssuuaa,,  ppoorr  cciinnccoo  aannooss  iinniinntteerrrruuppttooss,,  sseemm  
ooppoossiiççããoo,,  áárreeaa  ddee  tteerrrraa  eemm  zzoonnaa  rruurraall  nnããoo  ssuuppeerriioorr  aa  cciinnqqüüeennttaa  
hheeccttaarreess,,  ttoorrnnaannddoo--aa  pprroodduuttiivvaa  ppoorr  sseeuu  ttrraabbaallhhoo  oouu  ddee  ssuuaa  
ffaammíílliiaa,,  tteennddoo  nneellaa  ssuuaa  mmoorraaddiiaa,,  aaddqquuiirriirr--llhhee--áá  aa  pprroopprriieeddaaddee..  
AArrtt..  11..224400..  AAqquueellee  qquuee  ppoossssuuiirr,,  ccoommoo  ssuuaa,,  áárreeaa  uurrbbaannaa  ddee  aattéé  
dduuzzeennttooss  ee  cciinnqqüüeennttaa  mmeettrrooss  qquuaaddrraaddooss,,  ppoorr  cciinnccoo  aannooss  
iinniinntteerrrruuppttaammeennttee  ee  sseemm  ooppoossiiççããoo,,  uuttiilliizzaannddoo--aa  ppaarraa  ssuuaa  
mmoorraaddiiaa  oouu  ddee  ssuuaa  ffaammíílliiaa,,  aaddqquuiirriirr--llhhee--áá  oo  ddoommíínniioo,,  ddeessddee  qquuee  
nnããoo  sseejjaa  pprroopprriieettáárriioo  ddee  oouuttrroo  iimmóóvveell  uurrbbaannoo  oouu  rruurraall..  
§§  11ºº  OO  ttííttuulloo  ddee  ddoommíínniioo  ee  aa  ccoonncceessssããoo  ddee  uussoo  sseerrããoo  ccoonnffeerriiddooss  
aaoo  hhoommeemm  oouu  àà  mmuullhheerr,,  oouu  aa  aammbbooss,,  iinnddeeppeennddeenntteemmeennttee  ddoo  
eessttaaddoo  cciivviill..  
§§  22ºº  OO  ddiirreeiittoo  pprreevviissttoo  nnoo  ppaarráággrraaffoo  aanntteecceeddeennttee  nnããoo  sseerráá  
rreeccoonnhheecciiddoo  aaoo  mmeessmmoo  ppoossssuuiiddoorr  mmaaiiss  ddee  uummaa  vveezz..  
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AArrtt..  11..224411..  PPooddeerráá  oo  ppoossssuuiiddoorr  rreeqquueerreerr  aaoo  jjuuiizz  sseejjaa  ddeeccllaarraaddaa  
aaddqquuiirriiddaa,,  mmeeddiiaannttee  uussuuccaappiiããoo,,  aa  pprroopprriieeddaaddee  iimmóóvveell..  
PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo..  AA  ddeeccllaarraaççããoo  oobbttiiddaa  nnaa  ffoorrmmaa  ddeessttee  aarrttiiggoo  
ccoonnssttiittuuiirráá  ttííttuulloo  hháábbiill  ppaarraa  oo  rreeggiissttrroo  nnoo  CCaarrttóórriioo  ddee  RReeggiissttrroo  
ddee  IImmóóvveeiiss..  
AArrtt..  11..224422..  AAddqquuiirree  ttaammbbéémm  aa  pprroopprriieeddaaddee  ddoo  iimmóóvveell  aaqquueellee  
qquuee,,  ccoonnttíínnuuaa  ee  iinnccoonntteessttaaddaammeennttee,,  ccoomm  jjuussttoo  ttííttuulloo  ee  bbooaa--fféé,,  oo  
ppoossssuuiirr  ppoorr  ddeezz  aannooss..  
PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo..  SSeerráá  ddee  cciinnccoo  aannooss  oo  pprraazzoo  pprreevviissttoo  nneessttee  
aarrttiiggoo  ssee  oo  iimmóóvveell  hhoouuvveerr  ssiiddoo  aaddqquuiirriiddoo,,  oonneerroossaammeennttee,,  ccoomm  
bbaassee  nnoo  rreeggiissttrroo  ccoonnssttaannttee  ddoo  rreessppeeccttiivvoo  ccaarrttóórriioo,,  ccaanncceellaaddaa  
ppoosstteerriioorrmmeennttee,,  ddeessddee  qquuee  ooss  ppoossssuuiiddoorreess  nneellee  ttiivveerreemm  
eessttaabbeelleecciiddoo  aa  ssuuaa  mmoorraaddiiaa,,  oouu  rreeaalliizzaaddoo  iinnvveessttiimmeennttooss  ddee  
iinntteerreessssee  ssoocciiaall  ee  eeccoonnôômmiiccoo..  
AArrtt..  11..224433..  OO  ppoossssuuiiddoorr  ppooddee,,  ppaarraa  oo  ffiimm  ddee  ccoonnttaarr  oo  tteemmppoo  
eexxiiggiiddoo  ppeellooss  aarrttiiggooss  aanntteecceeddeenntteess,,  aaccrreesscceennttaarr  àà  ssuuaa  ppoossssee  aa  
ddooss  sseeuuss  aanntteecceessssoorreess  ((aarrtt..  11..220077)),,  ccoonnttaannttoo  qquuee  ttooddaass  sseejjaamm  
ccoonnttíínnuuaass,,  ppaaccííffiiccaass  ee,,  nnooss  ccaassooss  ddoo  aarrtt..  11..224422,,  ccoomm  jjuussttoo  ttííttuulloo  
ee  ddee  bbooaa--fféé..  
NNoottaa::  VVeerr  ddiissppoossiittiivvoo  eeqquuiivvaalleennttee  ddoo  aannttiiggoo  CCóóddiiggoo  CCiivviill  --  LLeeii  
nnºº  33..007711,,  ddee  11991166  --  tteexxttoo  aalltteerraaddoo..  
JJuurriisspprruuddêênncciiaa  VViinnccuullaaddaa  aaoo  ddiissppoossiittiivvoo  eeqquuiivvaalleennttee  ddoo  aannttiiggoo  
CCóóddiiggoo  CCiivviill  --  LLeeii  nnºº  33..007711,,  ddee  11991166..  
AArrtt..  11..224444..  EEsstteennddee--ssee  aaoo  ppoossssuuiiddoorr  oo  ddiissppoossttoo  qquuaannttoo  aaoo  
ddeevveeddoorr  aacceerrccaa  ddaass  ccaauussaass  qquuee  oobbssttaamm,,  ssuussppeennddeemm  oouu  
iinntteerrrroommppeemm  aa  pprreessccrriiççããoo,,  aass  qquuaaiiss  ttaammbbéémm  ssee  aapplliiccaamm  àà  
uussuuccaappiiããoo..  

  

  

  DDaa  lliiddee  ddeevveemm  sseerr  iinnttiimmaaddooss  ooss  rreepprreesseennttaanntteess  

ddaa  FFaazzeennddaa  PPúúbblliiccaa  FFeeddeerraall,,  EEssttaadduuaall  ee  MMuunniicciippaall,,  iinncclluussiivvee,,  

iinntteerrvviinnddoo  oo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ccoommoo  ccuussttuuss  lleeggiiss..  

  

  TTooddooss  ooss  ffaattooss  eessttããoo  pprroovvaaddooss,,  ccoonnffoorrmmee  

rreessttoouu  ddeemmoonnssttrraaddoo  nnaa  pprreesseennttee  ppeeççaa  vveessttiibbuullaarr..  
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DDDDDDDDOOOOOOOO        PPPPPPPPEEEEEEEEDDDDDDDDIIIIIIIIDDDDDDDDOOOOOOOO        

  IIIIIIIIssssssssttttttttoooooooo        ppppppppoooooooossssssssttttttttoooooooo,,,,,,,,  éé  eessttaa  ppaarraa  rreeqquueerreerr  ddee  VVoossssaa  

EExxcceellêênncciiaa  qquuee  ddeetteerrmmiinnee  aass  sseegguuiinntteess  pprroovviiddêênncciiaass::  

  

����������������  DDeeffiirraa  ooss  bbeenneeffíícciiooss  ddaa  JJuussttiiççaa  GGrraattuuiittaa,,  aaaaaaaa        

ppppppppaaaaaaaarrrrrrrrtttttttteeeeeeee        aaaaaaaauuuuuuuuttttttttoooooooorrrrrrrraaaaaaaa,,  nnooss  tteerrmmooss  ddaa  ddeeccllaarraaççããoo  eemm  aanneexxoo,,  hhaajjaa  vviissttaa  qquuee  

aa  mmeessmmaa  éé  ccoonnssiiddeerraaddaa  ppoobbrree  nnooss  tteerrmmooss  ddaa  LLeeii;;  

  

����������������  DDeetteerrmmiinnee  aa  cciittaaççããoo  ddddddddoooooooo        rrrrrrrrééééééééuuuuuuuu,,        ppoorr  ccaarrttaa  

rreeggiissttrraaddaa,,  ppaarraa,,  ccaassoo  qquueeiirraa,,  ccoonntteessttaarr  aa  pprreesseennttee  aaççããoo,,  nnoo  pprraazzoo  

lleeggaall,,  ssoobb  aass  ppeennaass  ddaa  lleeii;;  

  
����������������  AAoo  ffiinnaall,,  jjuullgguuee  pprroocceeddeennttee  aa  pprreesseennttee  aaççããoo,,  

ppaarraa  ddeeccllaarraarr  aa  aaqquuiissiiççããoo  ddoo  ddoommíínniioo  ppeellaa  pprreessccrriiççããoo  aaqquuiissiittiivvaa  

ddaa  ttoottaalliiddaaddee  ddoo  iimmóóvveell  ddeessccrriittoo  nneessttaa  ppeeççaa,,  ttoorrnnaannddoo  ddeeffiinniittiivvaa  

aa  ppaarrttee  aauuttoorraa,,  sseerrvviinnddoo  aa  sseenntteennççaa  ddee  ttííttuulloo  ppaarraa  rreeggiissttrroo  ee  

ddeevviiddaass  aavveerrbbaaççõõeess;;  

  

����������������  CCoonnddeennee  oooooooo        rrrrrrrrééééééééuuuuuuuu        aaoo  ppaaggaammeennttoo  ddaass  ccuussttaass  ee  

ddeessppeessaass  pprroocceessssuuaaiiss,,  bbeemm  ccoommoo  eemm  hhoonnoorráárriiooss  aaddvvooccaattíícciiooss  aa  

sseerreemm  ffiixxaaddooss  ppoorr  VVoossssaa  EExxcceellêênncciiaa  eemm  3300%%  ((ttrriinnttaa  ppoorr  cceennttoo))  

ssoobbrree  oo  vvaalloorr  ddaa  ccaauussaa,,  nnooss  tteerrmmooss  ddoo  aarrtt..  8855  ddoo  CCóóddiiggoo  ddee  

PPrroocceessssoo  CCiivviill;;  

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

3E
A

07
83

.
08

15
03

87
42

02
18

12
00

01
, e

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 d

ig
ita

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 1
2/

05
/2

02
1 

às
 0

7:
50

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

O
B

E
R

T
O

 P
E

G
O

LO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 P

R
O

T
O

C
O

LA
D

O
R

A
 T

JM
S

 1
. P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
05

/2
02

1 
às

 0
7:

41
, s

ob
 o

 n
úm

er
o

fls. 12



 

 

  

����������������  DDeetteerrmmiinnee  aa  cciittaaççããoo  ddooss  ccoonnffiinnaanntteess  aabbaaiixxoo  

ddeessccrriittooss::  

  

  

11..  NNNNNNNNeeeeeeeellllllllcccccccciiiiiiiiaaaaaaaa        CCCCCCCCuuuuuuuunnnnnnnnhhhhhhhhaaaaaaaa,,  bbrraassiilleeiirraa,,  mmaaiioorr,,  ssoolltteeiirraa,,  ddee  pprreennddaass  
ddoo  llaarr,,  ppoorrttaaddoorraa  ddoo  CCPPFF//MMFF  nnºº  113399..448844..331111--9911,,  ppooddeennddoo  sseerr  
llooccaalliizzaaddaa  nnaa  cciiddaaddee  ddee  CCaammppoo  GGrraannddee//MMSS,,  àà  RRuuaa  
IInnddeeppeennddeennttee,,  nn..ºº  1100,,  CCEEPP  7799008833--663300..  ((lloottee  ddee  tteerrrreennoo  uurrbbaannoo,,  
ssoobb  oo  nn..ºº  0033  ddaa  qquuaaddrraa  nn..ºº  5500  ddoo  JJdd..  AAeerroo  RRaanncchhoo  ––  mmaattrrííccuullaa  
nn..ºº  4411..336688  ddoo  11ªª  CCRRII  LLooccaall))..  
22..  DDDDDDDDaaaaaaaannnnnnnniiiiiiiieeeeeeeelllllllllllllllleeeeeeee        MMMMMMMMaaaaaaaarrrrrrrriiiiiiiiaaaaaaaannnnnnnnoooooooo        VVVVVVVVAAAAAAAAssssssssqqqqqqqquuuuuuuueeeeeeeessssssss,,  bbrraassiilleeiirraa,,  ssoolltteeiirraa,,  
pprroommoottoorraa  ddee  vveennddaass,,  ppoorrttaaddoorraa  ddoo  RRGG  nn..ºº  11..669977..334488  SSSSPP//MMSS  ee  
ddoo  CCPPFF//MMFF  nn..ºº  003311..773399..995511--9988,,  ppooddeennddoo  sseerr  llooccaalliizzaaddaa  nnaa  
cciiddaaddee  ddee  CCaammppoo  GGrraannddee//MMSS,,  àà  RRuuaa  MMoonnsseennhhoorr  SSaarrrriioonn,,  nn..ºº  228800,,  
ccaassaa  0022,,  JJdd..  AAeerroo  RRaanncchhoo,,  CCEEPP  7799008833--556600..  ((lloottee  ddee  tteerrrreennoo  
uurrbbaannoo,,  ssoobb  oo  nn..ºº  0011  ddaa  qquuaaddrraa  nn..ºº  5500  ddoo  JJdd..  AAeerroo  RRaanncchhoo  ––  
mmaattrrííccuullaa  nn..ºº  9944..337755  ddoo  33ºº  CCRRII  LLooccaall  ––  ccaassaa  0022))..  
33..  SSSSSSSSoooooooonnnnnnnniiiiiiiiaaaaaaaa        MMMMMMMMaaaaaaaarrrrrrrriiiiiiiiaaaaaaaa        DDDDDDDDuuuuuuuurrrrrrrraaaaaaaannnnnnnn,,  bbrraassiilleeiirraa,,  ssoolltteeiirraa,,  vveennddeeddoorraa,,  
ppoorrttaaddoorraa  ddoo  RRGG  nn..ºº  336633..224411  SSSSPP//MMSS  ee  ddoo  CCPPFF//MMFF  nn..ºº  
449900..220077..449911--5533,,  rreessiiddeenntteess  ee  ddoommiicciilliiaaddooss  nnaa  cciiddaaddee  ddee  CCaammppoo  
GGrraannddee//MMSS,,  àà  RRuuaa  MMoonnsseennhhoorr  SSaarrrriioonn,,  nn..ºº  228800,,  ccaassaa  0011,,  JJdd..  AAeerroo  
RRaanncchhoo,,  CCEEPP  7799008833--556600..  ((lloottee  ddee  tteerrrreennoo  uurrbbaannoo,,  ssoobb  oo  nn..ºº  2233  ddaa  
qquuaaddrraa  nn..ºº  5500  ddoo  JJdd..  AAeerroo  RRaanncchhoo  ––  mmaattrrííccuullaa  nn..ºº  9944..337744  ddoo  33ºº  
CCRRII  LLooccaall))..  
44..  FFFFFFFFrrrrrrrraaaaaaaannnnnnnncccccccciiiiiiiissssssssccccccccoooooooo        ddddddddeeeeeeee        AAAAAAAAssssssssssssssssiiiiiiiissssssss        LLLLLLLLeeeeeeeeiiiiiiiitttttttteeeeeeee,,  bbrraassiilleeiirroo,,  ccaassaaddoo,,  
ccoommeerrcciiaannttee,,  ppoorrttaaddoorr  ddoo  RRGG  nn..ºº  229944..668833  SSSSPP//MMSS  ee  ddoo  CCPPFF//MMFF  
nn..ºº  442288..558844..002244--3344  ee  AAAAAAAAnnnnnnnnttttttttôôôôôôôônnnnnnnniiiiiiiiaaaaaaaa        MMMMMMMMaaaaaaaarrrrrrrriiiiiiiiaaaaaaaa        LLLLLLLLeeeeeeeeiiiiiiiitttttttteeeeeeee,,  bbrraassiilleeiirraa,,  ccaassaaddaa,,  
ddee  pprreennddaass  ddoo  llaarr,,  ppoorrttaaddoorraa  ddoo  RRGG  nn..ºº  551155..991155  SSSSPP//MMSS  ee  ddoo  
CCPPFF//MMFF  nn..ºº  777744..225599..779911--8877,,  rreessiiddeenntteess  ee  ddoommiicciilliiaaddooss  nnaa  cciiddaaddee  
ddee  CCaammppoo  GGrraannddee//MMSS,,  àà  RRuuaa  SSaannttaa  QQuuiittéérriiaa,,  nn..ºº  443377,,  JJdd..  AAeerroo  
RRaanncchhoo,,  CCEEPP  7799008833--335500..  ((lloottee  ddee  tteerrrreennoo  uurrbbaannoo,,  ssoobb  oo  nn..ºº  2233  ddaa  
qquuaaddrraa  nn..ºº  5500  ddoo  JJdd..  AAeerroo  RRaanncchhoo  ––  mmaattrrííccuullaa  nn..ºº  6666..660099  ddoo  33ºº  
CCRRII  LLooccaall))..  

  

  

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

3E
A

07
83

.
08

15
03

87
42

02
18

12
00

01
, e

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 d

ig
ita

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 1
2/

05
/2

02
1 

às
 0

7:
50

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

O
B

E
R

T
O

 P
E

G
O

LO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 P

R
O

T
O

C
O

LA
D

O
R

A
 T

JM
S

 1
. P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
05

/2
02

1 
às

 0
7:

41
, s

ob
 o

 n
úm

er
o

fls. 13



 

 

����������������  DDeetteerrmmiinnee  aa  cciittaaççããoo  ddee  tteerrcceeiirrooss  iinntteerreessssaaddooss  

ppeellaa  vviiaa  eeddiittaallíícciiaa  nnaa  ffoorrmmaa  ddaa  LLeeii;;  

  

����������������  DDeetteerrmmiinnee  aa  iinnttiimmaaççããoo  ddooss  rreepprreesseennttaanntteess  ddaa  

FFaazzeennddaa  PPúúbblliiccaa  ––  MMuunniicciippaall,,  EEssttaadduuaall  ee  FFeeddeerraall;;  

  

								��������  DDeetteerrmmiinnee  aa  iinnttiimmaaççããoo  ddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  

EEssttaadduuaall,,  ccoommoo  ccuussttuuss  lleeggiiss..  

  









��������  DDeetteerrmmiinnee  qquuee  aass  ddiilliiggêênncciiaass  tteennhhaamm  ooss  

bbeenneeffíícciiooss  ddoo  aarrtt..  221122  ddoo  CCóóddiiggoo  ddee  PPrroocceessssoo  CCiivviill,,  ppaarraa  eevviittaarr  aa  

ppeerriicclliittaaççããoo  ddee  ddiirreeiittooss..  

  
����������������  QQuuee  sseejjaa  ccoonncceeddiiddoo  aattáá  aa  aauuddiiêênncciiaa  ddee  

iinnssttrruuççããoo  ee  jjuullggaammeennttoo  ppaarraa  qquuee  sseejjaa  aanneexxaaddoo  aaooss  aauuttooss  

ddooccuummeennttooss  ccoommpprroobbaattóórriioo  ddee  bbeennffeeiittoorriiaass  ee  ddeemmaaiiss  ccoonnssttrruuççõõeess  

eexxiisstteenntteess  nnoo  iimmoovveell  oobbjjeettoo  ddooss  aauuttooss,,  bbeemm  ccoommoo  rreeggiissttrroo  

ffoottooggrrááffiiccoo  ddee  ccoommpprroovvaaççããoo  ddee  ppoossssee  

  

  PPrrootteessttaa  ppoorr  ttooddooss  ooss  mmeeiiooss  ddee  pprroovvaass  eemm  

ddiirreeiittoo  ppeerrmmiittiiddoo,,  sseemm  eexxcclluussããoo  ddee  nneennhhuummaa  ee  eemm  eessppeecciiaall  ppeellaa  

jjuunnttaaddaa  ddee  nnoovvooss  ddooccuummeennttooss,,  ddeeppooiimmeennttoo  ddaass  ppaarrtteess  ee  ddee  

tteesstteemmuunnhhaass,,  ccuujjoo  rrooll  sseerráá  aanneexxaaddoo  nnoo  pprraazzoo  lleeggaall,,  pprroovvaa  ppeerriicciiaall,,  

ccaassoo  nneecceessssáárriioo,,  eennttrree  oouuttrraass;;  
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  EEmm  ccuummpprriimmeennttoo  aaoo  iinncc..  VVIIII  ddoo  aarrtt..  331199  ddoo  

CCooddiiggoo  ddee  PPrroocceessssoo  CCiivviill,,  ooss  aauuttoorreess  eessccllaarreecceemm  qquuee  nnããoo  

ppoossssuueemm  iinntteerreessssee  nnaa  ddeessiiggnnaaççããoo  ddee  aauuddiiêênncciiaa  ddee  ccoonncciilliiaaççããoo  oouu  

ddee  mmeeddiiaaççããoo..  

  

  OOuuttrroossssiimm,,  aa  ppaarrttee  aauuttoorraa  rreeqquueerr  pprraazzoo  ppaarraa  aa  

jjuunnttaaddaa  ddee  nnoottaass  ffiissccaaiiss,,  mmeemmoorriiaall  ddeessccrriittiivvoo,,  bbeemm  ccoommoo  

ffoottooggrraaffiiaass  ddoo  iimmóóvveell  oobbjjeettoo  ddooss  aauuttooss..  

  

  DDaannddoo--ssee  àà  ccaauussaa  oo  vvaalloorr  ddee  RR$$  4400..000000,,0000  

((qquuaarreennttaa  mmiill  rreeaaiiss))..  

  

  NNeesssseess  tteerrmmooss,,  ppeeddee  ddeeffeerriimmeennttoo..  

  CCaammppoo  GGrraannddee//MMSS  --        1111111111111111        ddddddddeeeeeeee        mmmmmmmmaaaaaaaaiiiiiiiioooooooo        ddddddddeeeeeeee        22222222000000002222222211111111..  
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RRRRRRRRoooooooollllllll        ddddddddeeeeeeee        TTTTTTTTeeeeeeeesssssssstttttttteeeeeeeemmmmmmmmuuuuuuuunnnnnnnnhhhhhhhhaaaaaaaassssssss::::::::         

0011))  JJJJJJJJoooooooosssssssséééééééé        BBBBBBBBaaaaaaaazzzzzzzziiiiiiiilllllllliiiiiiiioooooooo        ddddddddaaaaaaaa        MMMMMMMMaaaaaaaattttttttaaaaaaaa,,  ppoorrttaaddoorr  ddoo  CCPPFF//MMFF  nn..ºº  117744..665533..662211--7722,,  
ppooddeennddoo  sseerr  llooccaalliizzaaddoo  nneessttaa  cciiddaaddee  ddee  CCaammppoo  GGrraannddee//MMSS,,  àà  RRuuaa  
SSaannttaa  QQuuiittéérriiaa,,  nn..ºº  4477,,  JJdd..  AAeerroo  RRaanncchhoo,,  CCEEPP  7799008833--335500,,  TTeell..  ((6677))  
99..99113311--55002200;;  
0022))  RRRRRRRRoooooooosssssssseeeeeeeemmmmmmmmaaaaaaaarrrrrrrriiiiiiii        GGGGGGGGoooooooommmmmmmmeeeeeeeessssssss        ddddddddeeeeeeee        LLLLLLLLiiiiiiiimmmmmmmmaaaaaaaa,,  ppoorrttaaddoorraa  ddoo  CCPPFF//MMFF  nn..ºº  
668800..221111..116611--3344,,  ppooddeennddoo  sseerr  llooccaalliizzaaddoo  nneessttaa  cciiddaaddee  ddee  CCaammppoo  
GGrraannddee//MMSS,,  àà  RRuuaa  SSaannttaa  QQuuiittéérriiaa,,  nn..ºº  447733,,  JJdd..  AAeerroo  RRaanncchhoo,,  CCEEPP  
7799008833--335500,,  TTeell..  ((6677))  99..99666655--33665522;;  
0033))  SSSSSSSSiiiiiiiirrrrrrrrlllllllleeeeeeeeiiiiiiii        NNNNNNNNoooooooogggggggguuuuuuuueeeeeeeeiiiiiiiirrrrrrrraaaaaaaa        MMMMMMMMaaaaaaaacccccccciiiiiiiieeeeeeeellllllll,,  ppoorrttaaddoorraa  ddoo  CCPPFF//MMFF  nn..ºº  444477..992233..110011--
3300,,  ppooddeennddoo  sseerr  llooccaalliizzaaddoo  nneessttaa  cciiddaaddee  ddee  CCaammppoo  GGrraannddee//MMSS,,  àà  
RRuuaa  SSaannttaa  QQuuiittéérriiaa,,  nn..ºº  XXXX,,  JJdd..  CCeenntteennáárriioo,,  CCEEPP  7799008833--335500,,  TTeell..  ((6677))  
99..99221155--77556622;;  
0044))  JJJJJJJJoooooooohhhhhhhhnnnnnnnn        LLLLLLLLeeeeeeeennnnnnnnnnnnnnnnoooooooonnnnnnnn        SSSSSSSSaaaaaaaannnnnnnnttttttttaaaaaaaannnnnnnnaaaaaaaa        ddddddddoooooooossssssss        SSSSSSSSaaaaaaaannnnnnnnttttttttoooooooossssssss,,  ppoorrttaaddoorr  ddoo  CCPPFF//MMFF  nn..ºº  
003311..004433..999911--4400,,  ppooddeennddoo  sseerr  llooccaalliizzaaddoo  nneessttaa  cciiddaaddee  ddee  CCaammppoo  
GGrraannddee//MMSS,,  àà  TTvv..  QQuueerrnniittaa,,  nn..ºº  3366,,  JJdd..  CCeenntteennáárriioo,,  CCEEPP  7799008833--558811,,  
TTeell..  ((6677))  99..99332255--55440077;;  
0055))  EEEEEEEElllllllliiiiiiiizzzzzzzzeeeeeeeeuuuuuuuu        NNNNNNNNoooooooogggggggguuuuuuuueeeeeeeeiiiiiiiirrrrrrrraaaaaaaa        ddddddddeeeeeeee        SSSSSSSSoooooooouuuuuuuuzzzzzzzzaaaaaaaa,,  ppoorrttaaddoorr  ddoo  CCPPFF//MMFF  nn..ºº  
555577..338888..669911--6688,,  ppooddeennddoo  sseerr  llooccaalliizzaaddoo  nneessttaa  cciiddaaddee  ddee  CCaammppoo  
GGrraannddee//MMSS,,  àà  RRuuaa  RRiibbeeiirrããoo  ddaass  NNeevveess,,  nn..ºº  9966,,  JJdd..  CCeenntteennáárriioo,,  CCEEPP  
7799002222--221100,,  TTeell..  ((6677))  99..99110077--22775599;;  
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PPPPPPPPRRRRRRRROOOOOOOOCCCCCCCCUUUUUUUURRRRRRRRAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO         
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Thais Lescano De Oliveira (CPF 049.097.731-69)
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Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Thais Lescano De Oliveira (CPF 049.097.731-69)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/5GQDQ-CB7ZW-84GZJ-VP5S3

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível

Modelo 503682 -SAJ -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

INFORMAÇÃO DO SISTEMA

Autos: 0815038-74.2021.8.12.0001
Ação: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Certifica-se, automaticamente, que nesta data foi realizada consulta 
pelo sistema de suspeita de repetição de ação com o resultado abaixo:

Nenhum processo localizado

Campo Grande (MS), 12 de maio de 2021.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 502564 -M10977 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO CARTORÁRIA

Processo nº: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Certifico, para os devidos fins, que analisando os autos 
verifiquei:

1) O lote 23, matrícula 66.609 pertence a Antonio Barbosa de 
Lima e sua cônjuge Josefa Dias de Lima e não os indicados na petição inicial de fl.13;

2) Verifica-se que o autor informou que o réu Arlei Silva 
Barbosa é casado, porém não informou nome de sua cônjuge;

3) O autor não apresentou memorial descritivo e mapa de 
localização do lote usucapiendo. Nada mais.

Campo Grande (MS), 18 de maio de 2021.

Patricia Danielle Caffarena da Motta
Coordenadora - Proc.  Especial

(assinado por certificação digital)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande 
7ª Vara Cível 

Autos nº 0815038-74.2021.8.12.0001.

Vistos, etc.

Faculto aos autores a emenda da inicial a fim de juntar aos autos 
planta com as confrontações atuais do lote usucapiendo, pois o documento juntado 
no corpo da inicial não está alinhado com as matrículas apresentadas, tratando-se 
de um documento essencial ao ajuizamento da ação de usucapião, que atende a 
finalidade crucial de individualizar, estabelecer as confrontações e dimensões do 
imóvel, nos termos do artigo 216-A, inciso II da Lei de Registros Públicos.

Do mesmo modo, que colacionem aos autos memorial descritivo 
do imóvel, documento que descreve detalhadamente todas as características do 
imóvel com informações referentes a metragem do lote, pontos de limitação entre os 
lotes e principalmente quais as confrontações do imóvel, que podem ter sofrido 
alterações ante o desmembramento dos lotes 01 e 23, originalmente não 
representadas na planta, portanto, indispensável à propositura da presente ação. 

Ainda neste sentido, considerando que os lotes 01 e 23 foram 
desmembrados e deram origem a outras unidade autônomas os autores também 
devem colacionar as matrículas dos lotes 23R e 23D, respectivamente com os 
números 85.081 e 85.082, conforme informado à fl. 37 incluindo e qualificando os 
proprietários, que iram compor o rol de confinantes.

Por fim, os autores devem promover a inclusão do cônjuge do 
réu no polo passivo, haja vista a existência de litisconsórcio necessário, uma vez 
que a ação de usucapião é real imobiliária de maneira, que a companheira de 
qualquer das partes também deve integrar a demanda, sob pena de nulidade de 
processo, por força do disposto no artigo 73, § 1º, inciso I e § 3º do Código de 
Processo Civil. 

Intimem-se.

Campo Grande,  18 de maio de 2021.

Gabriela Müller Junqueira
Juiza de Direito
Assinado por certificação digital
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 20/05/2021 09:08 
 Certidão - Processo 0815038-74.2021.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0159/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Augusto Nascimento Pegolo dos Santos (OAB 
 9938/MS) 

 D.J 

 Paulo Roberto Pegolo dos Santos (OAB 2524B/MS)  D.J 
 Joselley Maria Aranda de Araújo (OAB 22146/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Faculto   aos   autores   a   emenda   da   inicial   a   fim   de   juntar   aos   autos   planta   com   as   confrontações 
 atuais   do   lote   usucapiendo,   pois   o   documento   juntado   no   corpo   da   inicial   não   está   alinhado   com   as   matrículas 
 apresentadas,   tratando-se   de   um   documento   essencial   ao   ajuizamento   da   ação   de   usucapião,   que   atende   a 
 finalidade   crucial   de   individualizar,   estabelecer   as   confrontações   e   dimensões   do   imóvel,   nos   termos   do   artigo 
 216-A,   inciso   II   da   Lei   de   Registros   Públicos.   Do   mesmo   modo,   que   colacionem   aos   autos   memorial   descritivo   do 
 imóvel,   documento   que   descreve   detalhadamente   todas   ascaracterísticas   do   imóvel   com   informações   referentes   a 
 metragem   do   lote,   pontos   de   limitação   entre   os   lotes   e   principalmente   quais   as   confrontações   do   imóvel,   que 
 podem   ter   sofrido   alterações   ante   o   desmembramento   dos   lotes   01   e   23,   originalmente   não   representadas   na 
 planta,   portanto,   indispensável   à   propositura   da   presente   ação.   Ainda   neste   sentido,   considerando   que   os   lotes   01 
 e   23   foram   desmembrados   e   deram   origem   a   outras   unidade   autônomas   os   autores   também   devem   colacionar   as 
 matrículas   dos   lotes   23R   e   23D,   respectivamente   com   os   números   85.081   e   85.082,   conforme   informado   à   fl.   37 
 incluindo   e   qualificando   os   proprietários,   que   iram   compor   o   rol   de   confinantes.   Por   fim,   os   autores   devem 
 promover   a   inclusão   do   cônjuge   do   réu   no   polo   passivo,   haja   vista   a   existência   de   litisconsórcio   necessário,   uma 
 vez   que   a   ação   de   usucapião   é   real   imobiliária   de   maneira,   que   a   companheira   de   qualquer   das   partes   também 
 deve   integrar   a   demanda,   sob   pena   de   nulidade   de   processo,   por   força   do   disposto   no   artigo   73,   §   1º,   inciso   I   e   § 
 3º do Código de Processo Civil." 

           Campo Grande, 20 de maio de 2021. 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 20/05/2021 20:58 
 Certidão - Processo 0815038-74.2021.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0159/2021,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº   4730,   do 
 dia   21/05/2021,   com   início   do   prazo   em   24/05/2021,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 03/06/2021 - Corpus Christi - Prorrogação 
 04/06/2021 - Ponto facultativo (Port. 3 - DJ 4646) - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Ricardo Augusto Nascimento Pegolo dos Santos (OAB 9938/MS)  15  15/06/2021 
 Paulo Roberto Pegolo dos Santos (OAB 2524B/MS)  15  15/06/2021 
 Joselley Maria Aranda de Araújo (OAB 22146/MS)  15  15/06/2021 

           Teor   do   ato:   "Faculto   aos   autores   a   emenda   da   inicial   a   fim   de   juntar   aos   autos   planta   com   as   confrontações 
 atuais   do   lote   usucapiendo,   pois   o   documento   juntado   no   corpo   da   inicial   não   está   alinhado   com   as   matrículas 
 apresentadas,   tratando-se   de   um   documento   essencial   ao   ajuizamento   da   ação   de   usucapião,   que   atende   a 
 finalidade   crucial   de   individualizar,   estabelecer   as   confrontações   e   dimensões   do   imóvel,   nos   termos   do   artigo 
 216-A,   inciso   II   da   Lei   de   Registros   Públicos.   Do   mesmo   modo,   que   colacionem   aos   autos   memorial   descritivo   do 
 imóvel,   documento   que   descreve   detalhadamente   todas   ascaracterísticas   do   imóvel   com   informações   referentes   a 
 metragem   do   lote,   pontos   de   limitação   entre   os   lotes   e   principalmente   quais   as   confrontações   do   imóvel,   que 
 podem   ter   sofrido   alterações   ante   o   desmembramento   dos   lotes   01   e   23,   originalmente   não   representadas   na 
 planta,   portanto,   indispensável   à   propositura   da   presente   ação.   Ainda   neste   sentido,   considerando   que   os   lotes   01 
 e   23   foram   desmembrados   e   deram   origem   a   outras   unidade   autônomas   os   autores   também   devem   colacionar   as 
 matrículas   dos   lotes   23R   e   23D,   respectivamente   com   os   números   85.081   e   85.082,   conforme   informado   à   fl.   37 
 incluindo   e   qualificando   os   proprietários,   que   iram   compor   o   rol   de   confinantes.   Por   fim,   os   autores   devem 
 promover   a   inclusão   do   cônjuge   do   réu   no   polo   passivo,   haja   vista   a   existência   de   litisconsórcio   necessário,   uma 
 vez   que   a   ação   de   usucapião   é   real   imobiliária   de   maneira,   que   a   companheira   de   qualquer   das   partes   também 
 deve   integrar   a   demanda,   sob   pena   de   nulidade   de   processo,   por   força   do   disposto   no   artigo   73,   §   1º,   inciso   I   e   § 
 3º do Código de Processo Civil." 

           Campo Grande, 20 de maio de 2021. 
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AAAAAAAAoooooooo        rrrrrrrr........        JJJJJJJJuuuuuuuuíííííííízzzzzzzzoooooooo        ddddddddaaaaaaaa        77777777ªªªªªªªª        VVVVVVVVaaaaaaaarrrrrrrraaaaaaaa        CCCCCCCCíííííííívvvvvvvveeeeeeeellllllll        ddddddddeeeeeeee        CCCCCCCCoooooooommmmmmmmppppppppeeeeeeeettttttttêêêêêêêênnnnnnnncccccccciiiiiiiiaaaaaaaa        RRRRRRRReeeeeeeessssssssiiiiiiiidddddddduuuuuuuuaaaaaaaallllllll        ddddddddaaaaaaaa        CCCCCCCCoooooooommmmmmmmaaaaaaaarrrrrrrrccccccccaaaaaaaa        

ddddddddeeeeeeee        CCCCCCCCaaaaaaaammmmmmmmppppppppoooooooo        GGGGGGGGrrrrrrrraaaaaaaannnnnnnnddddddddeeeeeeee........        

  

  

  

  

  

  

  

  

AAuuttooss  nn..ºº  00000000888888881111111155555555000000003333333388888888--------7777777744444444........22222222000000002222222211111111........88888888........1111111122222222........00000000000000000000000011111111        

  FFFFFFFFrrrrrrrraaaaaaaannnnnnnncccccccciiiiiiiissssssssccccccccoooooooo        ddddddddeeeeeeee        AAAAAAAAssssssssssssssssiiiiiiiissssssss        LLLLLLLLeeeeeeeeiiiiiiiitttttttteeeeeeee        eeeeeeee        oooooooouuuuuuuuttttttttrrrrrrrroooooooo,,  aammbbooss  

qquuaalliiffiiccaaddooss  nnooss  aauuttooss  ddaa  AAAAAAAAççççççççããããããããoooooooo        ddddddddeeeeeeee        UUUUUUUUssssssssuuuuuuuuccccccccaaaaaaaappppppppiiiiiiiiããããããããoooooooo        eemm  eeppííggrraaffee  ee  qquuee  

tteemm  ttrrââmmiittee  ppoorr  eessttee  rr..  JJuuíízzoo  ee  VVaarraa,,  vveemm,,  MMuuii  rreessppeeiittoossaammeennttee  ee  

ccoomm  ttooddoo  aaccaattaammeennttoo  aa  hhoonnrroossaa  pprreesseennççaa  ddee  VVoossssaa  EExxcceellêênncciiaa,,  

eexxppoorr  ppaarraa  aaoo  ffiinnaall  rreeqquueerreerr  oo  qquuee  aabbaaiixxoo  sseegguuee..  

  

  CCoonnssooaannttee  ssee  oobbsseerrvvaa  ppeellooss  ddooccuummeennttooss  

aaccoossttaaddooss  aaooss  aauuttooss,,  eessppeecciiaallmmeennttee  aa  ddeecciissããoo  ddee  ffllss..  112299,,  VVoossssaa  

EExxcceellêênncciiaa  ddeetteerrmmiinnoouu  aa  eemmeennddaa  aa  eexxoorrddiiaall,,  vviissaannddoo  aalliinnhhaarr  

aallgguummaass  ssiittuuaaççõõeess  qquuee  eessttee  rr..  JJuuíízzoo  eenntteennddee  nneecceessssáárriiaass..  

  

  QQuuaannttoo  aa  ddeetteerrmmiinnaaççããoo  ppaarraa  ooss  aauuttoorreess  

jjuunnttaarreemm  aaooss  aauuttooss  ppllaannttaa  ccoomm  aass  ccoonnffrroonnttaaççõõeess  aattuuaaiiss  ddoo  lloottee  
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uussuuccaappiieennddoo,,  ppooiiss  oo  ddooccuummeennttoo  jjuunnttaaddoo  nnoo  ccoorrppoo  ddaa  iinniicciiaall  nnããoo  

eessttáá  aalliinnhhaaddoo  ccoomm  aass  mmaattrrííccuullaass  aapprreesseennttaaddaass,,  ttrraattaannddoo--ssee  ddee  

uumm  ddooccuummeennttoo  eesssseenncciiaall  aaoo  aajjuuiizzaammeennttoo  ddaa  aaççããoo  ddee  uussuuccaappiiããoo,,  

qquuee  aatteennddee  aa  ffiinnaalliiddaaddee  ccrruucciiaall  ddee  iinnddiivviidduuaalliizzaarr,,  eessttaabbeelleecceerr  aass  

ccoonnffrroonnttaaççõõeess  ee  ddiimmeennssõõeess  ddoo  iimmóóvveell,,  nnooss  tteerrmmooss  ddoo  aarrttiiggoo  221166--AA,,  

iinncciissoo  IIII  ddaa  LLeeii  ddee  RReeggiissttrrooss  PPúúbblliiccooss,,  eessccllaarreecceemm  qquuee  ttooddaass  aass  

mmaattrrííccuullaass  aanneexxaaddaass  eessttããoo  aalliinnhhaaddooss  ccoomm  ooss  iimmóóvveeiiss  ((oobbjjeettoo  ddooss  

aauuttooss  ee  lliinnddeeiirrooss))..  

  

  DDiissssee,,  aaiinnddaa,,  nneessttee  aassppeeccttoo,,  qquuee  ccoonnssiiddeerraannddoo  

qquuee  ooss  llootteess  0011  ee  2233  ffoorraamm  ddeessmmeemmbbrraaddooss  ee  ddeerraamm  oorriiggeemm  aa  

oouuttrraass  uunniiddaaddee  aauuttôônnoommaass  ooss  aauuttoorreess  ttaammbbéémm  ddeevveemm  ccoollaacciioonnaarr  

aass  mmaattrrííccuullaass  ddooss  llootteess  2233RR  ee  2233DD,,  rreessppeeccttiivvaammeennttee  ccoomm  ooss  

nnúúmmeerrooss  8855..008811  ee  8855..008822,,  ccoonnffoorrmmee  iinnffoorrmmaaddoo  àà  ffll..  3377  iinncclluuiinnddoo  ee  

qquuaalliiffiiccaannddoo  ooss  pprroopprriieettáárriiooss,,  qquuee  iirraamm  ccoommppoorr  oo  rrooll  ddee  

ccoonnffiinnaanntteess..  

  

  VVeejjaammooss::  
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  CCoomm  rreellaaççããoo  aaoo  ddeessddoobbrroo  ddaa  mmaattrrííccuullaa  ddoo  

lloottee  2233  ddaa  qquuaaddrraa  5500  ddoo  JJaarrddiimm  AAeerroo  RRaanncchhoo,,  ooss  aauuttoorreess  rreeqquueerreemm  

aa  jjuunnttaaddaa  ddaass  mmaattrrííccuullaass  cciittaaddaass  nnoo  AAVV..0033  ddaa  MMaattrrííccuullaa  6666660099  ddoo  

22ºº  CCRRII  LLooccaall..  

  

  AAssssiimm,,  eessppeerraa  tteerr  pprreessttaaddooss  ooss  

eessccllaarreecciimmeennttooss  qquuaannttoo  aa  eessttee  ppoonnttoo,,  ddeevveennddoo  sseerr  oo  pprroocceessssoo  

sseegguuiirr  sseeuu  ccuurrssoo..  

  

  NNoo  qquuee  ddiizz  rreessppeeiittoo  aaoo  mmeemmoorriiaall  ddeessccrriittiivvoo,,  aa  

ppaarrttee  aauuttoorraa  rreeqquueerr  oo  pprraazzoo  ddee  6600  ((sseesssseennttaa))  ddiiaass  ppaarraa  aanneexxaarr  oo  

rreessppeeccttiivvoo  ddooccuummeennttoo..  
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  NNoo  mmaaiiss,,  qquuaannttoo  aaooss  ccoonnffoorrttaanntteess,,  ddiiaannttee  ddooss  

ddooccuummeennttooss  qquuee  oorraa  aanneexxaa,,  nnããoo  hháá  aa  nneecceessssiiddaaddee  ddee  aalltteerraaççããoo  

ddeesstteess,,  uummaa  vveezz  qquuee  aa  mmaattrrííccuullaa  nn..ºº  8855..003311  ee  mmaattrrííccuullaa  nn..ºº  8855..008822  

((lloottee  2233RR  ee  lloottee  2233DD))  ssããoo  ddoo  mmeessmmoo  pprroopprriieettáárriioo..  

  

  AAddeemmaaiiss,,  qquuaannttoo  aa  ddeetteerrmmiinnaaççããoo  ddee ooss  

aauuttoorreess  ddeevveemm  pprroommoovveerr  aa  iinncclluussããoo  ddoo  ccôônnjjuuggee  ddoo  rrééuu  nnoo  ppoolloo  

ppaassssiivvoo,,  hhaajjaa  vviissttaa  aa  eexxiissttêênncciiaa  ddee  lliittiissccoonnssóórrcciioo  nneecceessssáárriioo,,  uummaa  

vveezz  qquuee  aa  aaççããoo  ddee  uussuuccaappiiããoo  éé  rreeaall  iimmoobbiilliiáárriiaa  ddee  mmaanneeiirraa,,  qquuee  aa  

ccoommppaannhheeiirraa  ddee  qquuaallqquueerr  ddaass  ppaarrtteess  ttaammbbéémm  ddeevvee  iinntteeggrraarr  aa  

ddeemmaannddaa,,  ssoobb  ppeennaa  ddee  nnuulliiddaaddee  ddee  pprroocceessssoo,,  ppoorr  ffoorrççaa  ddoo  

ddiissppoossttoo  nnoo  aarrttiiggoo  7733,,  §§  11ºº,,  iinncciissoo  II  ee  §§  33ºº  ddoo  CCóóddiiggoo  ddee  PPrroocceessssoo  

CCiivviill..  

  

  NNeessttee  ppaarrttiiccuullaarr,,  aa  ppaarrttee  aauuttoorraa  iinnffoorrmmaa  qquuee  

nnããoo  tteemm  ccoonnhheecciimmeennttoo  ddoo  nnoommee  ee  ddaaddooss  ddee  ttaall  ppeessssooaa,,  qquuiiççáá  qquuee  

oo  rrééuu  éé  eeffeettiivvaammeennttee  ccaassaaddoo,,  ccoonnffoorrmmee  ccoonnssttaa  nnaa  mmaattrrííccuullaa  

iimmoobbiilliiáárriiaa,,  mmoottiivvoo  ppeelloo  qquuaall,,  qquuaannddoo  ddaa  cciittaaççããoo  ddeessttee,,  oo  

mmeeiirriinnhhoo  ddeevveerráá  ssee  eennccaarrrreeggaarr  ddee  ccoolleettaarr  iinnffoorrmmaaççõõeess  ddaa  vvaarrooaa  ee,,  

nnoo  aattoo,,  pprroocceeddeerr  aa  cciittaaççããoo  ddeessttaa..  

  

  NNeesssseess  tteerrmmooss,,  ppeeddee  ddeeffeerriimmeennttoo..  

  CCaammppoo  GGrraannddee//MMSS  --        44444444        ddddddddeeeeeeee        jjjjjjjjuuuuuuuunnnnnnnnhhhhhhhhoooooooo        ddddddddeeeeeeee        22222222000000002222222211111111.. 
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Registro de Imóveis de Campo Grande
2ª Circunscrição

Av. Mato Grosso, 785 . Centro . CEP.: 79.002-231  .  www.2ricampogrande.com.br

República Federativa do Brasil 
Estado de Mato Grosso do Sul  

CERTIDÃO
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Poder  Judiciário  do Estado   de Mato Grosso  do Sul
Comarca   de Campo  Grande

7ª Vara  Cível  de Competência  Residual

Autos nº 0815038-74.2021.8.12.0001.

Vistos, etc.

Acolho emenda de fls, 132/135 e documentos.

À vista da manifestação de fl. 134, concedo à parte autora o 
prazo de 30 (trinta) dias para juntar memorial descritivo do lote usucapiendo.

Intimem-se.

Campo Grande,  15 de junho de 2021.

Gabriela Müller Junqueira
Juiza de Direito
Assinado por certificação digital

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jm

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
81

50
38

-7
4.

20
21

.8
.1

2.
00

01
 e

 o
 c

ód
ig

o 
3F

98
6E

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
A

B
R

IE
LA

 M
U

LL
E

R
 J

U
N

Q
U

E
IR

A
. L

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 G

ab
rie

la
 M

ül
le

r 
Ju

nq
ue

ira
, e

m
 1

6/
06

/2
02

1 
às

 1
6:

15
. P

ar
a

fls. 140



 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 18/06/2021 07:51 
 Certidão - Processo 0815038-74.2021.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0205/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Augusto Nascimento Pegolo dos Santos (OAB 
 9938/MS) 

 D.J 

 Paulo Roberto Pegolo dos Santos (OAB 2524B/MS)  D.J 
 Joselley Maria Aranda de Araújo (OAB 22146/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Acolho   emenda   de   fls,   132/135   e   documentos.   À   vista   da   manifestação   de   fl.   134,   concedo 
 à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para juntar memorial descritivo do lote usucapiendo." 

           Campo Grande, 18 de junho de 2021. 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 18/06/2021 20:08 
 Certidão - Processo 0815038-74.2021.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0205/2021,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº 
 4749,   do   dia   21/06/2021,   com   início   do   prazo   em   22/06/2021,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da 
 Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Ricardo Augusto Nascimento Pegolo dos Santos (OAB 9938/MS)  30  02/08/2021 
 Paulo Roberto Pegolo dos Santos (OAB 2524B/MS)  30  02/08/2021 
 Joselley Maria Aranda de Araújo (OAB 22146/MS)  30  02/08/2021 

           Teor   do   ato:   "Acolho   emenda   de   fls,   132/135   e   documentos.   À   vista   da   manifestação   de   fl.   134,   concedo 
 à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para juntar memorial descritivo do lote usucapiendo." 

           Campo Grande, 18 de junho de 2021. 
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AAoo  rr..  JJuuíízzoo  ddaa  77ªª  VVaarraa  CCíívveell  ddee  CCoommppeettêênncciiaa  RReessiidduuaall  ddaa  CCoommaarrccaa  

ddee  CCaammppoo  GGrraannddee  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

AAuuttooss  nn..ºº  00881155003388--7744..22002211..88..1122..00000011  

  FFrraanncciissccoo  ddee  AAssssiiss  LLeeiittee  ee  OOuuttrraa,,  aammbbooss  

qquuaalliiffiiccaaddooss  nnooss  aauuttooss  ddaa  AAççããoo  ddee  UUssuuccaappiiããoo  eemm  eeppííggrraaffee  ee  qquuee  

tteemm  ttrraammiittee  ppoorr  eessttee  rr..  JJuuíízzoo  ee  VVaarraa,,  vveemm,,  mmuuii  rreessppeeiittoossaammeennttee  ee  

ccoomm  ttooddoo  aaccaattaammeennttoo  aa  hhoonnrroossaa  pprreesseennççaa  ddee  VVoossssaa  EExxcceellêênncciiaa,,  

rreeqquueerreerr  aa  jjuunnttaaddaa  aaooss  aauuttooss  ee  mmeemmoorriiaall  ddeessccrriittiivvoo  ddoo  iimmóóvveell  

oobbjjeettoo  ddooss  aauuttooss..  

  

  NNeesssseess  tteerrmmooss,,  ppeeddee  ddeeffeerriimmeennttoo..  

  CCaammppoo  GGrraannddee//MMSS,,  1199  ddee  jjuullhhoo  ddee  22002211..  
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
7ª Vara Cível

Modelo 1049504 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br - autos 0815038-74.2021.8.12.0001 - 

Autos nº 0815038-74.2021.8.12.0001  

Vistos, etc.

Acolho a emenda e os documentos juntados.

Cite-se os réus, com as advertências legais, para no prazo de 15 
(quinze) dias, querendo, contestar o pedido cite-se também os confinantes e seus 
cônjuges e, por edital com prazo de 20 dias, os terceiros interessados incertos e 
desconhecidos.

Intimem-se, via postal, para que manifestem eventual interesse 
na causa os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do 
Município.

Defiro aos autores os beneficios da justiça gratuita.

Intimem-se.

Campo Grande, 20 de julho de 2021.

Gabriela Müller Junqueira
Juíza de Direito
assinado por certificação digital
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 22/07/2021 07:53 
 Certidão - Processo 0815038-74.2021.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0261/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Augusto Nascimento Pegolo dos Santos (OAB 
 9938/MS) 

 D.J 

 Paulo Roberto Pegolo dos Santos (OAB 2524B/MS)  D.J 
 Joselley Maria Aranda de Araújo (OAB 22146/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Acolho   a   emenda   e   os   documentos   juntados.   Cite-se   os   réus,   com   as   advertências   legais, 
 para   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   querendo,   contestar   o   pedido   cite-se   também   os   confinantes   e   seus 
 cônjuges   e,   por   edital   com   prazo   de   20   dias,   os   terceiros   interessados   incertos   e   desconhecidos.   Intimem-se, 
 via   postal,   para   que   manifestem   eventual   interesse   na   causa   os   representantes   da   Fazenda   Pública   da   União, 
 do Estado e do Município. Defiro aos autores os beneficios da justiça gratuita." 

           Campo Grande, 22 de julho de 2021. 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 22/07/2021 20:07 
 Certidão - Processo 0815038-74.2021.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0261/2021,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº 
 4773,   do   dia   23/07/2021,   com   início   do   prazo   em   26/07/2021,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da 
 Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Ricardo Augusto Nascimento Pegolo dos Santos (OAB 9938/MS)  0  26/07/2021 
 Paulo Roberto Pegolo dos Santos (OAB 2524B/MS)  0  26/07/2021 
 Joselley Maria Aranda de Araújo (OAB 22146/MS)  0  26/07/2021 

           Teor   do   ato:   "Acolho   a   emenda   e   os   documentos   juntados.   Cite-se   os   réus,   com   as   advertências   legais, 
 para   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   querendo,   contestar   o   pedido   cite-se   também   os   confinantes   e   seus 
 cônjuges   e,   por   edital   com   prazo   de   20   dias,   os   terceiros   interessados   incertos   e   desconhecidos.   Intimem-se, 
 via   postal,   para   que   manifestem   eventual   interesse   na   causa   os   representantes   da   Fazenda   Pública   da   União, 
 do Estado e do Município. Defiro aos autores os beneficios da justiça gratuita." 

           Campo Grande, 22 de julho de 2021. 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 502994 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

TERMO DE INTIMAÇÃO – FAZENDA PÚBLICA – MALOTE DIGITAL

Processo: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Teor do ato: PJMS – Intimação do(a) *Procuradoria-Geral do 
Estado de Mato Grosso do Sul para manifestar eventual interesse na demanda.

Prazo para ciência:  10 (dez) dias corridos

Prazo do ato: 15 dias a partir da data em que o destinatário 
efetivar a consulta eletrônica (Art. 1º, § 1º, Provimento n. 363/2016).

Campo Grande (MS), 19 de agosto de 2021.

Maico Alves da Silva
Analista Judiciário

(assinado por certificação digital)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 502994 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

TERMO DE INTIMAÇÃO – FAZENDA PÚBLICA – MALOTE DIGITAL

Processo: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Teor do ato: PJMS – Intimação do(a) Procuradoria Jurídica do 
Município de Campo Grande/MS para manifestar eventual interesse na demanda.

Prazo para ciência:  10 (dez) dias corridos

Prazo do ato: 15 dias a partir da data em que o destinatário 
efetivar a consulta eletrônica (Art. 1º, § 1º, Provimento n. 363/2016).

Campo Grande (MS), 19 de agosto de 2021.

Maico Alves da Silva
Analista Judiciário

(assinado por certificação digital)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 502994 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

TERMO DE INTIMAÇÃO – FAZENDA PÚBLICA – MALOTE DIGITAL

Processo: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Teor do ato: PJMS – Intimação do(a) Procuradoria Geral da 
União - Mato Grosso do Sul para manifestar eventual interesse na demanda.

Prazo para ciência:  10 (dez) dias corridos

Prazo do ato: 15 dias a partir da data em que o destinatário 
efetivar a consulta eletrônica (Art. 1º, § 1º, Provimento n. 363/2016).

Campo Grande (MS), 19 de agosto de 2021.

Maico Alves da Silva
Analista Judiciário

(assinado por certificação digital)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível

Modelo 502458 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, Campo 

Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

TERMO DE INTIMAÇÃO

Autos: 0815038-74.2021.8.12.0001
Ação: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor, Autor, Réu, Réu, Confrontante, Confrontante, Confrontante, Confrontante, 
Confrontante, Terceiro Interessado Certo, Advogado, Advogado, Advogado, Advogado, 
Advogado, Advogado, Testemunha - Parte Ativa, Testemunha - Parte Ativa, Testemunha - 
Parte Ativa, Testemunha - Parte Ativa e Testemunha - Parte Ativa: Francisco de Assis 
Leite 
Antônia Maria Leite 
Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Arlei Silva Barbosa 
Nelcia Cunha 
Danielle Mariano Vasques 
Sonia Maria Duran 
Francisco de Assis Leite 
Antônia Maria Leite 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Paulo Roberto Pegolo dos SantosPaulo Roberto Pegolo dos SantosRicardo Augusto 
Nascimento Pegolo dos SantosRicardo Augusto Nascimento Pegolo dos SantosJoselley 
Maria Aranda de AraújoJoselley Maria Aranda de AraújoJosé Basílio da MataRosemari 
Gomes de LimaSirlei Nogueira MacielJohn Lennon Santana dos Santos e Elizeu Nogueira 
de Souza

Nesta data, preparei os autos com vista a(o) Procurador(a) do Estado de Mato Grosso 
do Sul, atuante neste cartório, para ciência e/ou manifestação.

Campo Grande, 19 de agosto de 2021.

Maico Alves da Silva
Analista Judiciário

(assinado por certificação digital)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível

Mod. 500056 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 
79002-919, Fone: 3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO – COMPROVANTE DE INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS

Autos nº 0815038-74.2021.8.12.0001
Ação: Usucapião 

CERTIFICA-SE que, em 19/08/2021 o ato abaixo foi encaminhado para 
vista/intimação/citação do(a) Estado de Mato Grosso do Sul via portal eletrônico.

Estado de Mato Grosso do Sul

Teor do ato: Nesta data, preparei os autos com vista a(o) Procurador(a) 
do Estado de Mato Grosso do Sul, atuante neste cartório, para ciência e/ou 
manifestação.

Campo Grande (MS), 19 de agosto de 2021.
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0815038-74.2021.8.12.0001
Foro:  Campo Grande
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  27/08/2021 11:37:39
Prazo:  30 dias
Intimado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL
Teor do Ato:  Nesta data, preparei os autos com vista a(o) Procurador(a) do
Estado de Mato Grosso do Sul, atuante neste cartório, para ciência e/ou
manifestação.
 
 

Campo Grande (MS ), 27 de Agosto de 2021

MS
PODER JUDICIÁRIO
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Parque dos Poderes, Bloco IV, Jd. Veraneio - CEP 79.031-310, Campo Grande-MS -  0815038-74.2021.8.12.0001
www.pge.ms.gov.br  NN. 2021.01.016955  -        Página 1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPO GRANDE- MS

Ação de Usucapião

Autos n.  0815038-74.2021.8.12.0001

Requerente: Francisco de Assis Leite e outro

Requeridos: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro 

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 15.412.257/0001-28, com sede jurídica no Parque dos 

Poderes, Bloco IV, Campo Grande/MS, por intermédio de sua Procuradora que esta 

subscreve, nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 

atenção ao termo de Intimação, de 19 de agosto de 2021, manifestar desinteresse no feito. 

Caso seja constatado, a qualquer tempo, o interesse estatal acerca do imóvel 

usucapiendo (Lote n. 02, da Quadra n. 50, no loteamento denominado Jardim Aero Rancho, 

nesta capital) o ora peticionário exercerá o seu direito garantido pelo parágrafo 3º, do artigo 

183, da Constituição Federal.

Termos em que, pede deferimento. 

Campo Grande, 30 de agosto de 2021.

Daniela Corrêa Basmage

Procuradora do Estado

OAB-MS n. 6019
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível 
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 503146 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: 

cgr-7vciv@tjms.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Campo Grande (MS), 19 de agosto de 2021

Processo nº: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, fica o(a) Confrontante devidamente citado(a), na pessoa de seu representante legal, se for o caso, 
de todo teor da petição inicial e despacho do juiz, que poderá ser acessado através da senha do processo que segue1, para, caso queira, oferecer 
resposta.

Prazo: O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 dias úteis contados da data da juntada do Aviso de 
Recebimento no processo (art. 231, I, do CPC).

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial.

Senha do processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Eu, Maico Alves da Silva, Analista Judiciário, digitei.

Atenciosamente,

Veronica Aparecida Ferreira Pereira dos Santos
Escrivão/Chefe de Cartório

(assinado por certificação digital)

Ao(À) Senhor(a) 
Nelcia Cunha
Rua Independente, 10, Jardim Aero Rancho 
Campo Grande-MS 
CEP 79083-630
0815038-74.2021.8.12.0001-000005

1 Art. 186. A citação será feita preferencialmente pelo correio, por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) – mão própria, instruída com 
documento contendo uma senha pessoal, que possibilitará o acesso às peças processuais que constituem a contrafé do Provimento nº 134, de 19 de 
abril de 2016 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível 
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 503146 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: 

cgr-7vciv@tjms.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Campo Grande (MS), 19 de agosto de 2021

Processo nº: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, fica o(a) Confrontante devidamente citado(a), na pessoa de seu representante legal, se for o caso, 
de todo teor da petição inicial e despacho do juiz, que poderá ser acessado através da senha do processo que segue1, para, caso queira, oferecer 
resposta.

Prazo: O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 dias úteis contados da data da juntada do Aviso de 
Recebimento no processo (art. 231, I, do CPC).

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial.

Senha do processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Eu, Maico Alves da Silva, Analista Judiciário, digitei.

Atenciosamente,

Veronica Aparecida Ferreira Pereira dos Santos
Escrivão/Chefe de Cartório

(assinado por certificação digital)

Ao(À) Senhor(a) 
Danielle Mariano Vasques
Rua Monsenhor Sarrion, 280, casa 02, Jardim Aero Rancho 
Campo Grande-MS 
CEP 79083-560
0815038-74.2021.8.12.0001-000004

1 Art. 186. A citação será feita preferencialmente pelo correio, por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) – mão própria, instruída com 
documento contendo uma senha pessoal, que possibilitará o acesso às peças processuais que constituem a contrafé do Provimento nº 134, de 19 de 
abril de 2016 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível 
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 503146 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: 

cgr-7vciv@tjms.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Campo Grande (MS), 19 de agosto de 2021

Processo nº: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, fica o(a) Confrontante devidamente citado(a), na pessoa de seu representante legal, se for o caso, 
de todo teor da petição inicial e despacho do juiz, que poderá ser acessado através da senha do processo que segue1, para, caso queira, oferecer 
resposta.

Prazo: O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 dias úteis contados da data da juntada do Aviso de 
Recebimento no processo (art. 231, I, do CPC).

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial.

Senha do processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Eu, Maico Alves da Silva, Analista Judiciário, digitei.

Atenciosamente,

Veronica Aparecida Ferreira Pereira dos Santos
Escrivão/Chefe de Cartório

(assinado por certificação digital)

Ao(À) Senhor(a) 
Antônia Maria Leite
Rua Santa Quitéria, 437, Aero Rancho 
Campo Grande-MS 
CEP 79083-350
0815038-74.2021.8.12.0001-000001

1 Art. 186. A citação será feita preferencialmente pelo correio, por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) – mão própria, instruída com 
documento contendo uma senha pessoal, que possibilitará o acesso às peças processuais que constituem a contrafé do Provimento nº 134, de 19 de 
abril de 2016 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível 
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 503146 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: 

cgr-7vciv@tjms.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Campo Grande (MS), 19 de agosto de 2021

Processo nº: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, fica o(a) Confrontante devidamente citado(a), na pessoa de seu representante legal, se for o caso, 
de todo teor da petição inicial e despacho do juiz, que poderá ser acessado através da senha do processo que segue1, para, caso queira, oferecer 
resposta.

Prazo: O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 dias úteis contados da data da juntada do Aviso de 
Recebimento no processo (art. 231, I, do CPC).

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial.

Senha do processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Eu, Maico Alves da Silva, Analista Judiciário, digitei.

Atenciosamente,

Veronica Aparecida Ferreira Pereira dos Santos
Escrivão/Chefe de Cartório

(assinado por certificação digital)

Ao(À) Senhor(a) 
Francisco de Assis Leite
Rua Santa Quitéria, 437, Jardim Centenário 
Campo Grande-MS 
CEP 79083-350
0815038-74.2021.8.12.0001-000002

1 Art. 186. A citação será feita preferencialmente pelo correio, por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) – mão própria, instruída com 
documento contendo uma senha pessoal, que possibilitará o acesso às peças processuais que constituem a contrafé do Provimento nº 134, de 19 de 
abril de 2016 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível 
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 503146 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: 

cgr-7vciv@tjms.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Campo Grande (MS), 19 de agosto de 2021

Processo nº: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, fica o(a) Confrontante devidamente citado(a), na pessoa de seu representante legal, se for o caso, 
de todo teor da petição inicial e despacho do juiz, que poderá ser acessado através da senha do processo que segue1, para, caso queira, oferecer 
resposta.

Prazo: O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 dias úteis contados da data da juntada do Aviso de 
Recebimento no processo (art. 231, I, do CPC).

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial.

Senha do processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Eu, Maico Alves da Silva, Analista Judiciário, digitei.

Atenciosamente,

Veronica Aparecida Ferreira Pereira dos Santos
Escrivão/Chefe de Cartório

(assinado por certificação digital)

Ao(À) Senhor(a) 
Sonia Maria Duran
Rua Monsenhor Sarrion, 280, casa 01, Jardim Aero Rancho 
Campo Grande-MS 
CEP 79083-560
0815038-74.2021.8.12.0001-000003

1 Art. 186. A citação será feita preferencialmente pelo correio, por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) – mão própria, instruída com 
documento contendo uma senha pessoal, que possibilitará o acesso às peças processuais que constituem a contrafé do Provimento nº 134, de 19 de 
abril de 2016 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível 
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 503146 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: 

cgr-7vciv@tjms.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Campo Grande (MS), 19 de agosto de 2021

Processo nº: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, fica o(a) Réu devidamente citado(a), na pessoa de seu representante legal, se for o caso, de todo 
teor da petição inicial e despacho do juiz, que poderá ser acessado através da senha do processo que segue1, para, caso queira, oferecer 
resposta.

Prazo: O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 dias úteis contados da data da juntada do Aviso de 
Recebimento no processo (art. 231, I, do CPC).

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial.

Senha do processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Eu, Maico Alves da Silva, Analista Judiciário, digitei.

Atenciosamente,

Veronica Aparecida Ferreira Pereira dos Santos
Escrivão/Chefe de Cartório

(assinado por certificação digital)

Ao(À) Senhor(a) 
Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda
Avenida Afonso Pena, 2043, Centro 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-908
0815038-74.2021.8.12.0001-000006

1 Art. 186. A citação será feita preferencialmente pelo correio, por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) – mão própria, instruída com 
documento contendo uma senha pessoal, que possibilitará o acesso às peças processuais que constituem a contrafé do Provimento nº 134, de 19 de 
abril de 2016 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível 
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 503146 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: 

cgr-7vciv@tjms.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Campo Grande (MS), 19 de agosto de 2021

Processo nº: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, fica o(a) Réu devidamente citado(a), na pessoa de seu representante legal, se for o caso, de todo 
teor da petição inicial e despacho do juiz, que poderá ser acessado através da senha do processo que segue1, para, caso queira, oferecer 
resposta.

Prazo: O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 dias úteis contados da data da juntada do Aviso de 
Recebimento no processo (art. 231, I, do CPC).

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial.

Senha do processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Eu, Maico Alves da Silva, Analista Judiciário, digitei.

Atenciosamente,

Veronica Aparecida Ferreira Pereira dos Santos
Escrivão/Chefe de Cartório

(assinado por certificação digital)

Ao(À) Senhor(a) 
Arlei Silva Barbosa
Avenida Irineu de Souza Araújo, 1121, centro 
Nova Alvorada do Sul-MS 
CEP 79140-000
0815038-74.2021.8.12.0001-000007

1 Art. 186. A citação será feita preferencialmente pelo correio, por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) – mão própria, instruída com 
documento contendo uma senha pessoal, que possibilitará o acesso às peças processuais que constituem a contrafé do Provimento nº 134, de 19 de 
abril de 2016 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 502561 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação de Terceiros Ausentes Incertos e Desconhecidos

Prazo: 20 dias.

Gabriela Müller Junqueira, Juiza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Campo 
Grande (MS), na forma da lei, etc.

Faz saber aos que virem o presente edital ou dele tomarem conhecimento que perante 
este Juízo e Cartório da 7ª Vara Cível, situado na Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados 
- 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: 
cgr-7vciv@tjms.jus.br, tramitam os autos de Usucapião, autuados sob o n° 
0815038-74.2021.8.12.0001, que Francisco de Assis Leite e outro move contra 
Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro, que foi deferida a expedição 
deste edital, para citar os interessados ausentes incertos e desconhecidos e que tem como 
objeto o imóvel assim descrito: Lote de terreno determinado sob o n° 02 da quadra 50 
no loteamento denominado Jardim Aero Rancho, área total de 360m². Assim, ficam os 
mesmos cientes de todo o conteúdo da petição inicial e citados para responder à ação, 
caso queiram, no prazo de 15 dias contados do transcurso do prazo deste edital. 
Advertências: Não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344 do CPC). Fica(m) o(s) mesmo(s) 
advertido(s) de que em caso de revelia, será nomeado curador especial. E, para que 
ninguém alegue ignorância, será o presente edital publicado na forma da Lei (art. 257, 
II, do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Grande (MS), aos 19 de 
agosto de 2021. Eu, Maico Alves da Silva, Analista Judiciário, digitei. Eu, Veronica 
Aparecida Ferreira Pereira dos Santos, Escrivão/Chefe de Cartório, conferi e subscrevi.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 502619 -SAJAT -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Processo nº 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e Arlei Silva Barbosa

Certifico para os devidos fins que decorreu o prazo do edital, 
sem manifestação da parte interessada. Nada mais.

Campo Grande (MS), 30 de outubro de 2021.

Usuário padrão para acesso SAJ/AT
(assinado eletronicamente)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível

Modelo 504680 -M14497 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

TERMO DE VISTA/INTIMAÇÃO ELETRÔNICA
FAZENDA PÚBLICA

Autos: 0815038-74.2021.8.12.0001
Ação: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Na presente data, o ato abaixo foi encaminhado para o (a) procurador 
(a) do (a) Município de Campo Grande/MS, via intimação eletrônica.

Teor do ato: Intimação/Vista para ciência e/ou manifestação acerca 
de eventual interesse na demanda.

Prazo para ciência: o prazo para consultar eletronicamente os autos  
é de 10 (dez) dias corridos, contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se 
o ato automaticamente realizado na data do término desse prazo (arts. 5º e 6º da Lei nº 
11.419/2006).

Prazo do ato: 10 dias úteis, contados em dobro, a partir da data em 
que o destinatário efetivar a consulta eletrônica.

Campo Grande (MS), 19 de novembro de 2021.

Maico Alves da Silva
Analista Judiciário

(assinado por certificação digital)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível

Mod. 500056 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 
79002-919, Fone: 3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO – COMPROVANTE DE INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS

Autos nº 0815038-74.2021.8.12.0001
Ação: Usucapião 

CERTIFICA-SE que, em 19/11/2021 o ato abaixo foi encaminhado para 
vista/intimação/citação do(a) Município de Campo Grande/MS via portal eletrônico.

Município de Campo Grande/MS

Teor do ato: Teor do ato: Intimação/Vista para ciência e/ou manifestação 
acerca de eventual interesse na demanda.

Campo Grande (MS), 19 de novembro de 2021.

pr
oc

es
so

 0
81

50
38

-7
4.

20
21

.8
.1

2.
00

01
 e

 o
 c

ód
ig

o 
43

B
F

8E
A

.
S

is
te

m
a 

de
 In

te
gr

aç
ão

, e
m

 1
9/

11
/2

02
1 

às
 1

9:
13

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 M

A
T

O
 G

R
O

S
S

O
 D

O
 S

U
L.

 L
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

di
gi

ta
is

 p
or

 U
su

ár
io

 p
ad

rã
o 

pa
ra

 r
ot

in
as

 d
o

fls. 177



���������������� 	

������
���������������
�����
������������

	

������
���������������
�����
������������ ���

���� !!"# �$%&'())(&*&)%+,%)-.//

012�34#51#542671894#18:�;54#1#8<4#=�54

2>?@A"#? 
�B!C� BD@E@?B? $

F)&&*&)/&-FF'G

5"HI� JC"$KLMNOPQRS

0 � C JC $TU%VWMW%XYZL[%RL%XWNQO%\MW]RL%̂%_̀ ]aW%baROMa%cW,daNOKO%e

5 !C@JBCf�@"$gMOhiMWROMaW%jLkaO]W[%RW%l]amO%RW%/U%jLkamO%̂%nob_%e

5BCB#? #1Jp@"$&'())(&*&)%)-./&.)-

;!!IJC"$
q]KaNWrmO%RW%gMOhiMWROMaW%RW%l]amO%RO%s,KWRO%RL%bWKO%\MO,,O%RO%_i[%QWMW%NW]aSL,KWM%a]KLML,,L%]O,%WiKO,%]t
*F)u*/FvT-P&*&)PFP)&P***)%RW%TU%VWMW%XYZL[

%

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

43
E

F
19

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
O

N
IA

 M
ID

O
R

I H
A

S
H

IM
O

T
O

. L
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

di
gi

ta
is

 p
or

 S
on

ia
 M

id
or

i H
as

hi
m

ot
o,

 e
m

 2
6/

11
/2

02
1 

às
 1

4:
34

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

fls. 178



���������������	 
������������������������������������������


������������������������������������������ ���

��� !""#$!�%&'()**)'+'*&,-&*./01

234�56$73$83�9:2;

4<=>?#$=!
 @"A !@B>C>=@=!%

D*''+'*E'0DD.(

7#FG�!HA#%IJKLMNOPQ

2!�!A!HA!%1R&STKT&UVWJX&PJ&UTLOM&YKTZPJ&[&\]ẐT&_̂PMK̂&̀T-âLMIM&b
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível

Mod. 500057
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO

Autos nº 0815038-74.2021.8.12.0001
Ação: Usucapião 

Em atenção ao teor do art. 5.º, § 3.º, da Lei n.º 11.419/06, ante a 
inexistência de leitura da intimação eletrônica dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, 
CERTIFICA-SE, automaticamente, que o(a) Município de Campo Grande/MS restou 
intimado(a) em 29/11/2021, iniciando o prazo para a prática do ato processual 
respectivo em 02/12/2021 com previsão de encerramento em 02/02/2022.

Município de Campo Grande/MS

Teor do ato: Teor do ato: Intimação/Vista para ciência e/ou manifestação 
acerca de eventual interesse na demanda.

Campo Grande (MS), 02 de dezembro de 2021.
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O d i v a n  C é s a r  A r o s s i  

A d v o g a d o s  

Rua da Paz, 129, sala 36 – Jardim dos Estados - Edifício Trade Center 

Campo Grande/ MS - 79002-190 

Fone/fax (67) 3029-6055 

rcaadvogados@rcaadvogados.com.br 

www.rcaadvogados.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE - MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0815038-74.2021.8.12.0001 

 

ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., já 

qualificada nos autos em epígrafe, que lhe move FRANCISCO DE ASSIS LEITE e 

ANTÔNIA MARIA LEITE, também qualificados, por seus advogados infra-assinados, 

vem respeitosamente à presença de V. Exa., apresentar CONTESTAÇÃO, nos 

seguintes termos: 

 

I – SÍNTESE DA DEMANDA 

 

Os Requerentes alegam que são os legítimos possuidores do 

imóvel de Lote nº 02, Quadra nº 50 do loteamento Jardim Aero Rancho, visto que 

supostamente vem explorando referido imóvel, com limpeza, cercado, manutenção, 

razão pela qual alegam que possuem o imóvel em comento desde os anos 90, por 

mais de 25 anos, com animus domini, de forma mansa e pacífica. 

 

Assim sendo, os Requerentes alegam que restaram preenchidos 

os requisitos do usucapião extraordinário, nos termos do art. 1.238, CC. 

 

Eis, em apertada síntese, os fatos descritos na inicial. 
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II – PRELIMINAR - DA NECESSIDADE DE REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO POR 

PREVENÇÃO À AÇÃO REIVINDICATÓRIA N. 0803690-59.2021.8.12.0001 

 

No dia 08.02.2021, a empresa Requerida interpôs a ação 

reivindicatória de nº 0803690-59.2021.8.12.0001 em face dos Requerentes, a qual 

possui como objeto o imóvel inscrito na matrícula de nº 55.583, tendo sido distribuída 

para a 8ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande – MS. Assim, no dia 19.02.2021, 

o juízo prevento proferiu decisão admitindo a inicial da ação reivindicatória e 

determinando a citação da parte Requerente (fls. 82 daqueles autos). 

 

Já no dia 12.05.2021, ou seja, posteriormente a ação acima 

descrita, é que a parte Requerente interpôs a presente ação de usucapião em face da 

Requerida, com o intuito de adquirir a propriedade do imóvel inscrito na matrícula de 

nº 55.583, a qual foi distribuída junto à 7ª Vara Cível desta Comarca, sendo que 

apenas no dia 19.05.2021 o juízo destes autos proferiu despacho. 

 

Assim sendo, com fulcro no art. 59, CPC, observa-se que o juízo 

da 8ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande – MS é prevento para julgar as 

causas que possuem como objeto o imóvel inscrito na matrícula de nº 55.583, 

visto que a Requerida interpôs a ação reivindicatória de nº 0803690-

59.2021.8.12.0001 no dia 08.02.2021, isto é, anteriormente da propositura da 

presente ação de usucapião de nº 0815038-74.2021.8.12.0001.  

 

Nestes termos, a presente ação de usucapião de nº 0815038-

74.2021.8.12.0001deve ser redistribuída por dependência à ação reivindicatória 

de nº 0803690-59.2021.8.12.0001 em trâmite na 8ª Vara Cível da Comarca de 

Campo Grande – MS, visto que é o juízo prevento, uma vez que devem ser reunidas 

para julgamento pois podem gerar riscos de prolação de decisões conflitantes ou 

contraditórias caso decididas separadamente, já que ambas as ações tem como 

objetivo discutir a posse e propriedade do imóvel inscrito na matrícula de nº 55.583, 

conforme dispõe o art. 286, III, c/c art. 55, §3º, ambos do CPC, in verbis. 
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Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza: 

 

(...) 

 

III - quando houver ajuizamento de ações nos termos do art. 55, § 3º , ao juízo 

prevento. 

Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou 

a causa de pedir. 

 

(...) 

 

§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco 

de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso decididos 

separadamente, mesmo sem conexão entre eles. 

 

Assim sendo, requer-se a V. Exa., desde já, acolha a presente 

preliminar para redistribuir por dependência a presente ação de usucapião ao juízo 

prevento da 8ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande – MS, onde tramita a ação 

reivindicatória de nº 0803690-59.2021.8.12.0001, sob pena de ser proferida decisões 

contraditórias e conflitantes. 

 

III - PRELIMINAR – IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA DOS REQUERENTES 

 

Os Requerentes alegam que não possuem condições de arcar 

com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, requerendo pela 

concessão da gratuidade judiciária, com isso, foram juntadas as declarações de 

hipossuficiência. 

 

No entanto, verifica-se que para que haja a concessão dos 

benefícios da gratuidade judiciária, os Requerentes devem efetivamente comprovar a 

sua situação de hipossuficiência, uma vez que a mera declaração de pobreza anexada 

aos autos não é o suficiente, a presunção de veracidade da declaração de pobreza 

possui natureza juris tantum. 
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Porém, observa-se que os Requerentes não juntaram aos 

autos quaisquer provas o intuito de corroborar com a alegação de 

hipossuficiência, motivo pelo qual, o magistrado deve verificar os diversos elementos 

nos autos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a concessão da 

gratuidade judiciária, devendo indeferir o pedido, com isso, o magistrado deve levar 

em consideração a inexistência de qualquer documento que vise corroborar a 

hipossuficiência alegada. 

 

Neste sentido, conforme dispõe a jurisprudência pátria: 

 

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. NATUREZA 

JURIS TANTUM. HIPOSSUFICIÊNCIA DA PESSOA FÍSICA NÃO FOI CONFIRMADA 

PELOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. DIMINUIÇÃO TEMPORÁRIA DA 

CAPACIDADE FINANCEIRA COMPROVADA. POSSIBILIDADE DE DIFERIMENTO DAS 

CUSTAS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Art. 1º da Lei nº 7.115/1983 e art. 

99, § 3º, do NCPC: presunção de veracidade da declaração de pobreza possui 

natureza juris tantum. 2. O magistrado pode indeferir a concessão do benefício se 

os fatos relatados ou os documentos acostados aos autos indicarem dissonância 

entre a declaração de pobreza apresentada e a disponibilidade financeira do(s) 

postulante(s). 3. Deferimento do recolhimento das custas ao final do processo, mantida 

a não concessão da justiça gratuita. 5. Recurso parcialmente provido. (TJSP – Agravo de 

Instrumento de nº 2178493-67.2020.8.26.0000, Relator: Alexandre Lazzarini, 1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, Data de Julgamento: 07.08.2020, Data de Publicação: 

07.08.2020). 

 
RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. ART. 98 DO CPC/2015. REVISÃO DAS 

CONDIÇÕES FINANCEIRAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A firme 

jurisprudência desta Corte orienta que a afirmação de pobreza, para fins de 

obtenção da gratuidade de justiça, goza de presunção relativa de veracidade. Por 

isso, por ocasião da análise do pedido, o magistrado deverá investigar a real 

condição econômico-financeira do requerente, devendo, em caso de indício de 

haver suficiência de recursos para fazer frente às despesas, determinar seja 

demonstrada a hipossuficiência. 3. No caso, afirmado no acórdão recorrido que a 

parte não demonstrou insuficiência financeira capaz de justificar a concessão do 

benefício, a pretensão recursal em sentido contrário encontra óbice na Súmula 7/STJ. 4. 

Recurso especial não provido. (STJ – Recurso Especial nº 1667389 - RS (2017/0086648-
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2), Relator: Ministro Luis Felipe Salomão, Data de Julgamento: 28/08/2020, Data de 

Publicação: 02/09/2020). 

 

Assim sendo, fica demonstrado que os Requerentes não 

comprovaram a sua suposta situação de hipossuficiência, motivo pelo qual, requer-se 

a V. Exa., não conceda os benefícios da gratuidade judiciária para os Requerentes. 

 

IV – DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA JUDICIÁRIA GRATUITA A RÉ 

 

A empresa Requerida não possui condições de arcar com as 

despesas processuais, razão pela qual pretende litigar ao abrigo da justiça gratuita, 

conforme os artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil, conforme se observa da 

declaração de hipossuficiência acostada em anexo. 

 

Como trata-se nos autos de pessoa jurídica, é necessário que a 

parte comprove a sua impossibilidade de arcar com os custos do processo sem 

prejuízo para as atividades desenvolvidas. Nesse sentido é a súmula nº 481, da 

Súmula do STJ: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem 

fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos 

processuais". 

 

Portanto Excelência para consubstanciar o alegado a empresa 

Requerida junta com a presente inicial a declaração anual simplificada, a qual 

encontra-se inativa perante à Receita Federal desde ao ano-calendário 2001 

(docs. anexos). Importante frisar também que a empresa Requerida se encontra 

com a atividade econômica inativa há mais de 32 (trinta e dois) anos, conforme 

declaração firmada pelo Contador Carlos Albeto Pernet Brito, CRC/MS n° 2766 

(declaração de inatividade/doc. anexo) 

 

Finalmente é importante frisar também que em razão da sua 

impossibilidade de arcar com os encargos processuais; foi deferida à empresa 

Requerida, em lide análoga, a concessão à justiça gratuita, através do recente 
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julgado proferido em 16.09.2021 pela 3ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso do Sul, através do Recurso Agravo de instrumento n° 

1414370-57.2021.8.12.0000 (cópia acórdão – doc. anexo): 

 

  

 

Além do recente julgado acima citado, ainda pode ser 

observado pela cópia de mais 10 (dez) acórdãos e de 04 (quatro) decisões 

monocráticas, as quais seguem em anexo, onde se observa que a gratuidade 

judiciária já foi concedida a Requerida pelo TJMS em outras inúmeras e recentes 

oportunidades, senão vejamos: 

 

Julgado proferido pela 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, através do Recurso Agravo de 

instrumento n° 1409409-44.2019.8.12.0000 em 28.09.2019.   
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O acórdão proferido em 22.07.2020 no Agravo de Instrumento 

de nº 1407952-40.2020.8.12.0000 de relatoria do Des. Julizar Barbosa Trindade, da 

1ª Câmara Cível deste Tribunal. 

 

Acórdão prolatado nos Embargos de Declaração de nº 

0901059-34.2013.8.12.0001/50000, de relatoria do Des. Marcos André Nogueira 

Hanson, proferido no dia 13.08.2020. 

 

Aresto proferido pela 1ª Câmara Cível junto aos autos de 

Agravo de Instrumento n. 1416452-95.2020.8.12.0001 de relatoria do Des. Julizar 

Barbosa Trindade em 28/01/2021. 

 

No mesmo sentido, também houve o deferimento da justiça 

gratuita  na decisão monocrática proferida junto ao TJMS na data de 09/09/2020 no 

A.I. n. 1411445-25.2020.8.12.0000 de relatoria do Des. Marcos José de Brito 

Rodrigues; no acórdão proferido junto ao Agravo de Instrumento de nº 1411440-

03.2020.8.12.0000 pela 4ª Câmara Cível de relatoria do Des. Júlio Roberto Siqueira 

Cardoso no dia 22.09.2020; no acórdão prolatado no Recurso de Apelação Cível de 

nº 0816036-76.2020.8.12.0001 datado de 30.09.2020, assim como no acórdão 

proferido no Agravo de Instrumento de nº 1412228-17.2020.8.12.0000, de relatoria 

do Des. Julizar Barbosa Trindade, da 1ª Câmara Cível, datado de 26.11.2020, 

conforme comprovam os documentos em anexo. 

 

O acórdão proferido no dia 14.12.2020 junto ao Agravo de 

Instrumento de nº 1416455-50.2020.8.12.0000, em demanda análoga, também 

deferiu o benefício da gratuidade judiciária, neste mesmo sentido foi proferida a 

decisão monocrática junto ao Agravo de Instrumento de nº 1416454-

65.2020.8.12.0000, no dia 18.12.2020; bem como na decisão monocrática proferida 

no Agravo de Instrumento de nº 1416453-80.2020.8.12.0000, proferida no dia 

15.12.2020; na decisão monocrática proferida no Agravo de Instrumento de nº 

1415286-28.2020.8.12.0000, proferida no dia 21.01.2021. 
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Diante de todo o exposto, e em razão dos documentos 

supracitados e da ausência de movimentação financeira que comprovam a condição 

de hipossuficiente, além do pacífico entendimento exarado pelo Tribunal de Justiça 

deste Estado; requer-se respeitosamente à Vossa Excelência à concessão dos 

benefícios da justiça gratuita em favor da empresa Requerida. 

 

V - DA IMPOSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DE PROPRIEDADE POR 

MEIO DO USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO 

 

Os Requerentes alegam que são os legítimos possuidores do 

imóvel de Lote nº 02, Quadra nº 50 do loteamento Jardim Aero Rancho, visto que 

supostamente vem explorando referido imóvel, com limpeza, cercado, manutenção, 

razão pela qual alegam que possuem o imóvel em comento desde os anos 90, por 

mais de 25 anos, com animus domini, de forma mansa e pacífica. 

 

Assim sendo, os Requerentes alegam que restaram preenchidos 

os requisitos do usucapião extraordinário, nos termos do art. 1.238, CC. 

 

Conforme será fundamentado a seguir, não há o preenchimento 

dos requisitos do usucapião extraordinário, uma vez que não existe qualquer 

corroboração documental nos autos que comprovem as alegações da Requerente. 

 

O usucapião constitui uma situação de aquisição do domínio, ou 

mesmo de outro direito real (caso do usufruto ou da servidão), pela posse prolongada. 

Assim, permite a lei que uma determinada situação de fato alongada por certo 

intervalo de tempo se transforme em uma situação jurídica (a aquisição originária da 

propriedade). 

 

O usucapião garante a estabilidade da propriedade, fixando um 

prazo, além do qual não se podem mais levantar dúvidas a respeito de ausência ou 
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vícios do título de posse. De certo modo, a função social da propriedade acaba sendo 

atendida por meio do usucapião. 

 

É requisito essencial do usucapião extraordinário a existência, 

em regra, de uma posse mansa e pacífica, ininterrupta, com animus domini e sem 

oposição por 15 anos. O prazo cai para 10 anos se o possuidor houver estabelecido 

no imóvel sua moradia habitual ou houver realizado obras ou serviços de caráter 

produtivo, ou seja, se a função social da posse estiver sendo cumprida pela presença 

da posse-trabalho, conforme o disposto no art. 1.238 do Código Civil, in verbis. 

 

Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como 

seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé; podendo 

requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro 

no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o possuidor 

houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços 

de caráter produtivo. 

 

Primeiramente, é importante salientar que um dos 

requisitos para configurar o usucapião é a posse exercida com ânimo de dono, 

isto é, os possuidores precisam provar que exercem a posse em seu nome 

próprio ou pessoal com a intenção de serem donos do imóvel usucapiendo, o 

que não restou comprovado no presente caso. 

 

A posse ad usucapionem deve ter como conteúdo a intenção 

psíquica do usucapiente de se transformar em dono da coisa. Entra em cena o 

conceito de posse de Savigny, que tem como conteúdo o corpus (domínio fático) e o 

animus domini (intenção de dono). 

 

A respeito da natureza da matéria, as doutrinas de Carlos 

Roberto Gonçalves e de Silvio de Salvo Venosa, respectivamente, também explicam 

de forma singular que: 
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“Não tem ânimo de dono o locatário, o comodatário, o arrendatário e todos aqueles que 
exercem posse direta sobre a coisa, sabendo que não lhe pertence e com reconhecimento 
do direito dominial de outrem, obrigando-se a devolvê-la”. (GONÇALVES, Carlos Roberto. 
Direito civil brasileiro. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 259). 
 

Quando examinamos a posse, deve ser levada em conta sua natureza. Há modalidades 
de posse que não permitem a aquisição. O locatário ou o comodatário, por exemplo, que 
tem posse imediata, não possui com ânimo de dono. Somente poderá usucapir se 
houver modificação no ânimo da posse. Entende-se, destarte, não ser qualquer posse 
propiciadora do usucapião, ao menos o ordinário. Examina-se se existe posse ad 

usucapionem. A lei exige que a posse seja contínua e incontestada, pelo tempo 
determinado, com o ânimo de dono. Não pode o fato da posse ser clandestino, violento 
ou precário. Para o período exigido é necessário não ter a posse sofrido impugnação. 
Desse modo, a natureza da posse ad usucapionem exclui a mera detenção. (VENOSA, 
Silvio de Salvo. Direito Civil: Direitos Reais. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2010, pp. 211/212). 
 

Assim sendo, observa-se que para adquirir a propriedade de 

um imóvel por meio do usucapião, é necessário o ânimo de dono, isto é, o 

possuidor do bem deve agir com a intenção de dono ou proprietário da coisa, 

devendo o animus domini do possuidor ser comprovado documentalmente ou 

por meio de testemunhas, o que não ocorre no presente caso. 

 

Apesar dos Requerentes alegarem possuir o imóvel 

usucapiendo com ânimo de dono, verifica-se que não há qualquer corroboração 

documental nos autos, mesmo existindo a necessidade de evidência da prática de 

atos legais que demonstram que o ânimo de dono era exercido pelos Requerentes. 

 

Ademais, de forma suspeita, os Requerentes sequer 

juntaram documentos relativos a contas de consumo de água e luz, os quais 

eventualmente seriam capazes de comprovar que utilizam o imóvel há mais de 

10 anos, isto é, a existência de animus domini, bem como, a suposta posse do 

imóvel em comento no período alegado pelos mesmos não resta comprovada. 

 

Neste sentido, os recibos (fls. 59-69) de realização de limpeza 

de terreno datados de 2007-2010 e o recibo de mão de obra de construção de muro 

datado de 08.06.2015 não comprovam as alegações dos Requerentes, uma vez que 

sequer possuem o nome completo, endereço, bem como é impossível confirmar que 
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referidos serviços foram prestados no Lote nº 02, Quadra nº 50, tampouco existe 

certificação legal que pudesse convalidar a verdade do conteúdo e datas 

expressos em referidos documentos. 

 

Além disso, os recibos de material de construção datados de 

2015-2020 (fls. 70-126) também não comprovam quaisquer alegações dos 

Requerentes, visto que não é possível comprovar efetivamente que referidos materiais 

de construção foram utilizados no Lote de Terreno nº 02, Quadra nº 50, bem como 

não comprova o lapso temporal alegado, até mesmo diante da ausência de 

certificação legal que pudesse convalidar a verdade do conteúdo e datas 

expressos em referidos documentos, uma vez que são notas redigidas 

manualmente ou decorrente de sistema de informática de simples e fácil 

adulteração, ou seja, não se tratam de documentos fiscais. 

 

Ademais, diversamente do alegado pela Requerente, a 

imagem extraída do Google Earth correlacionadas abaixo (vide anexo), datada 

de 22/01/2013 comprova a inexistência de qualquer ocupação ou construção no 

imóvel em comento, ou seja, é impossível existir a configuração de usucapião 

no presente caso. 
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Insta salientar a validade comprobatória das imagens via 

satélite extraídas do Google Earth para demonstrar a inexistência de edificação 

e ocupação do imóvel em comento pelo prazo necessário para configurar 

usucapião, conforme demonstra a jurisprudência transcrita abaixo: 

 

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA – 
CERCEAMENTO DE DEFESA – PRELIMINAR REJEITADA – VALOR DA INDENIZAÇÃO 
– JUSTO – LAUDO PERICIAL – MAJORAÇÃO – VERBA HONORÁRIA – RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. Deve ser mantido o valor do bem obtido pelo perito 
judicial, quando não se vislumbrar qualquer irregularidade no laudo pericial a ensejar a 
sua nulidade ou ao menos a sua complementação, porquanto a conclusão restou 
embasada, em documentação constante dos autos, em pesquisas no cadastro 
imobiliário da Prefeitura, vistorias no local e imagens de satélite do Google Earth. 
(...). (TJMS – Apelação Cível nº 0802800-93.2016.8.12.0002, Relator: Des. Vladimir Abreu 
da Silva, Quinta Câmara Cível, Data de Julgamento: 15/10/2018, Data de Publicação: 
16/10/2018)  
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. PROPRIEDADE COMPROVADA. 
INVASÃO DEMONSTRADA. EXCEÇÃO DE USUCAPIÃO AFASTADA. JUSTIÇA 
GRATUITA. MÁ-FÉ PROCESSUAL REJEITADA.1.O pedido de efeito suspensivo ao 
recurso foi deferido quando do julgamento do agravo de interno nº 70073909111.2.
 A discussão travada envolve imóvel invadido pelos demandados de propriedade da 
autora, ou seja, trazida em ação reivindicatória, portanto petitória, sendo requisitos 
essenciais de admissibilidade a prova do domínio, a individuação da coisa e a prova de 
posse injusta do réu, amparado no artigo 1.228, do Código Civil e não no artigo 561, do 
CPC.  3.Restando cabalmente comprovada a propriedade do imóvel em discussão, bem 
como a posse injusta da parte ré e estando o imóvel devidamente individualizado, 
preenchidos estão os requisitos essenciais da ação reivindicatória. Sentença mantida no 
ponto. 4. A prova derradeira à improcedência da exceção de usucapião foi juntada 
na réplica, forma de impugnação ao pedido trazido na contestação. 5. A parte autora 
se incumbiu de trazer imagens de satélite providenciadas entre os anos de 2002 e 
2009 demonstrando que até o ano de 2005, não havia a invasão, à medida que o lote 
nº 11 está limpo, sem qualquer construção. Já no ano de 2006 aparece área 
construída, o que autoriza reconhecer que a invasão se deu entre os anos de 2005 
e 2006.6.Ausente lapso temporal exigido pelo artigo 1.238, do Código Civil, quando 
não implementado o prazo de quinze anos, prova concreta da posse sobre o imóvel 
reivindicando, com animus domini observada a notificação extrajudicial 
providenciada. 7.Para fins de que seja concedido o benefício da gratuidade judiciária, 
deve a parte demonstrar a insuficiência financeira para arcar com os ônus processuais. 
No caso concreto, a parte apelante comprovou a incapacidade, fazendo jus ao benefício. 
Apelo provido no ponto. 8. Ausentes quaisquer elementos a demonstrar eventual dolo 
processual por parte da apelada. Litigância de má-fé que se rejeita.  (TJRS – Apelação 
Cível nº 70077029247, Décima Nona Câmara Cível, Data de Julgamento: 26/07/2018, 
Data de Publicação: 30/07/2018). 
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Além do fato de não existirem quaisquer documentos que 

comprovam o ânimo de dono dos Requerentes, diferentemente do alegado na inicial, 

observa-se que na consulta de débitos tributários em anexo referentes aos anos 

de 2011-2017 constam a espécie de tributo como “I TERRIT”1 ou “Territorial”, 
constando a espécie de tributo “PREDIAL” apenas nos anos de 2018-2020. 

 

 

 

Ou seja, o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU é o 

Imposto cobrado anualmente pela Prefeitura de todas as pessoas que possuem 

imóveis prediais ou territoriais na cidade.  

 

Quando este imóvel é somente um terreno, sem nenhuma 

construção, é cobrado o Imposto Territorial sobre o terreno; quando neste 

imóvel houver uma edificação tipo residência, comércio, indústria, galpão, 

prédios, etc. será cobrado o Imposto Predial sobre o terreno e a construção. 

 

 
1 Vide relação dos códigos das dívidas no cadastro financeiro: http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Ikj-
wj54KWMJ:www.campogrande.ms.gov.br/iptu/wp-content/uploads/sites/38/2017/01/manual-iptu-2016.doc+&cd=1&hl=pt-
BR&ct=clnk&gl=br  
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Com isso, há duas formas diferentes de IPTU, o predial é 

cobrado com base no valor venal do imóvel edificado e o territorial é cobrado sobre o 

valor venal do imóvel não edificado, ou seja, o valor venal do terreno, sem qualquer 

construção2.  

 

Assim sendo, conforme se observa dos documentos em 

anexo, as dívidas tributárias de 2011-2017 correspondem ao imposto territorial 

(TERRIT), imposto sobre o terreno, o que comprova que nesse período não 

houve qualquer construção ou ocupação com animus domini no imóvel. 

 

Neste sentido, a propriedade do imóvel só poderá ser adquirida 

caso os possuidores demonstrem terem agido com intenção de donos, o que não 

ocorreu no presente caso. 

 

Neste sentido dispõe a jurisprudência pátria ementada abaixo: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE USUCAPIÃO – NULIDADE DA SENTENÇA – 
INOCORRÊNCIA – REQUISITOS LEGAIS – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE  
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL – USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - AUSÊNCIA DA 
PROVA DO ANIMUS DOMINI – RECURSO NÃO PROVIDO. Mantém-se a sentença que 
julgou improcedente o pedido formulado na ação de usucapião quando não restar 
demonstrada, de modo inequívoco, a presença do animus domini, requisito 
indispensável para a consolidação da prescrição aquisitiva, consoante determina o 
art. 1.238 do Código Civil. (TJMS – Apelação Cível nº 0801563-59.2014.8.12.0013, 
Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade, 2ª Câmara Cível, Data do Julgamento: 31/05/2020, 
Data de Publicação: 08/06/2020). 

 

ANIMUS DOMINI. IMPROCEDÊNCIA – Inexiste nulidade da sentença que decide 
fundamentadamente as questões trazidas à apreciação de maneira clara e concisa, não 
podendo ser considerada nula somente pelo fato de ser contrataria aos interesses do 
recorrente – O usucapião constitui meio de aquisição da propriedade pela posse 
continuada do imóvel, durante certo decurso de tempo, desde que observados os 
requisitos legais, quais sejam: a posse mansa, pacífica e ininterrupta e o decurso 
do prazo legalmente previsto – Não comprovado que a requerente exerce a posse 
sobre o imóvel com animus domini pelo prazo exigido em lei, impossível declarar a 
prescrição aquisitiva, na modalidade de usucapião extraordinário. (TJMG – AC: 

 
2 http://www.campogrande.ms.gov.br/sefin/artigos/imposto-predial-e-territorial-urbano-iptu/  
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10417160003063001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 21/11/2019, 
Data de Publicação: 03/12/2019). 

 

Deste modo, observa-se que os Requerentes não cumpriram 

com o ônus do art. 373 do CPC em comprovar a existência do animus domini pelo 

período alegado, motivo que impõe a improcedência da demanda. 

 

Vejamos a jurisprudência pátria: 

 

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIA CONVERTIDA EM 
EXTRAORDINÁRIA - PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA PETITA – REJEITADA - 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. MÉRITO. ÔNUS DA PROVA – ART. 
373 DO CPC - REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS – COMODATO QUE 
DESQUALIFICA A POSSE PELA AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Com base no art. 1.238 do Código 
Civil, "aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um 
imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé; podendo 
requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro 
no Cartório de Registro de Imóveis". O Código de Processo Civil prevê, no art. 373, que 
o ônus da prova com relação à existência de determinado fato incumbe à parte que 
o alega e que cabe ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito alegado na inicial. Não tendo sido implementados os requisitos 
legais pelos requerentes, seja porque o cedente Adão não detinha a posse do imóvel 
com animus de dono, seja porque os autores não residiram no bem pelo prazo 
mínimo de dez anos, não se reconhece a aquisição da propriedade pelo usucapião. 
(TJMS – Apelação Cível nº 0008585-14.2012.8.12.0001, Relator: Des. Odemilson Roberto 
Castro Fassa, 3ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 03/12/2019, Data de Publicação: 
09/12/2019). 

 

Além do mais, Maria Helena Diniz ensina que “o usucapião tem 

por fundamento a consolidação da propriedade, dando juridicidade a uma situação de 

fato: a posse unida ao tempo. A posse é o fato objetivo, e o tempo, a força que opera 

a transformação do fato em direito, o que nos demonstra a afinidade existente entre 

os fenômenos jurídicos e físicos”. (Curso de direito civil brasileiro, v. 4: direito das 

coisas / Maria Helena Diniz. – 17. ed. atual. São Paulo: Saraiva, 2002.)  

 

Além de comprovar o animus domini, os Requerentes devem 

provar que mantém a posse do imóvel em comento pelo período alegado de 15 anos, 

sendo que para configurar o usucapião extraordinário comum, o período a ser 
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comprovado é o de 15 anos e para configurar o usucapião extraordinário posse-

trabalho, é necessário comprovar a posse pelo período de 10 anos. 

 

Além disso, conforme já salientado alhures, observa-se que 

as imagens via satélite retiradas do Google Earth datadas de 22/01/2013 em 

anexo, deixam claro que à época não existia nenhuma ocupação, tampouco 

indícios de construção ou moradia junto ao imóvel em questão. 

 

Com isso, conclui-se que é impossível existir qualquer ocupação 

ou construção no terreno do Lote nº 02, Quadra nº 50, pelo período de mais de 10 

anos, já que as imagens extraídas do Google Earth em anexo comprovam a 

inexistência de quaisquer edificações ou ocupação no terreno em comento, sendo 

assim, já fica demonstrada a impossibilidade de usucapião extraordinário. 

 

Assim, no presente caso, como os Requerentes pugnem pela 

configuração do usucapião extraordinário posse-trabalho, visto que o prazo 

necessário cai para 10 anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel sua 

moradia habitual ou houver realizado obras ou serviços de caráter produtivo, ou seja, 

se a função social da posse estiver sendo cumprida pela presença da posse-trabalho. 

 

Conforme o disposto no parágrafo único do art. 1.238 do CC 

transcrito alhures, outro requisito necessário para configurar o usucapião 

extraordinário posse-trabalho é estabelecer no imóvel usucapiendo sua moradia 

habitual ou houver realizado obras ou serviços de caráter produtivo. 

 

No entanto, o usucapião extraordinário posse-trabalho não 

ocorre no presente caso, pois não restou comprovado nos autos em tela que a 

Requerente possui o imóvel como residência ou para a realização de serviços de 

caráter produtivo pelo prazo de 10 anos, o que não ficou demonstrado no presente 

caso, visto que não há qualquer edificação no imóvel até o ano de 2013, bem como a 

Requerente reside em imóvel diverso do Lote nº 02, Quadra nº 50. 
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Os Requerentes alegam na inicial que residem na Rua Santa 

Quitéria, 437, Jd. Aero Rancho, enquanto o imóvel objeto da lide fica localizado 

na Rua Monsenhor Sarrion, 276, Bairro Aero Rancho, Campo Grande/MS, CEP 

n° 79083-560, ou seja, o imóvel não serve como residência, motivo pelo qual não 

pode ser usucapido tomando por base o lapso temporal de 10 (dez) anos. 

 

Ou seja, é impossível existir a configuração de usucapião 

extraordinário posse-trabalho no presente caso, já que ficou demonstrado a 

inexistência de estabelecimento de moradia habitual ou realização de serviços de 

caráter produtivo pelos Requerentes. 

 

Neste sentido, conforme dispõe a jurisprudência pátria: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. ÔNUS DA PROVA – ART. 373 DO CPC – 
REQUISITOS LEGAIS DO USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – NÃO PREENCHIDOS – 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Com base no 
parágrafo único do art. 1.238, do Código Civil, o possuidor que, por dez anos, houver 
estabelecido no imóvel moradia habitual ou, nele realizado obras ou serviços de 
caráter produtivo, sem interrupção, nem oposição, adquirir-lhe-á a propriedade. 
Ausentes tais requisitos, não se acolhe o usucapião pleiteada. O Código de 
Processo Civil dispõe no art. 373, que o ônus da prova com relação à existência de 
determinado fato incumbe à parte que o alega e que cabe ao réu provar a existência 
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito alegado na inicial. (TJMS – 
Apelação nº 0814700-47.2014.8.12.0001, Relator: Des. Odemilson Roberto Castro Fassa, 
3ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 30/04/2020, Data de Publicação: 07/05/2020). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA. Não havendo justo título, 
a prescrição aquisitiva ocorre após quinze anos da posse ad usucapionem. Demanda 
ajuizada em 2014, fundada em posse iniciada em 2004. Necessidade de comprovação 
da utilização do imóvel para moradia habitual ou de realização de obras ou serviços 
de caráter produtivo, de modo a incidir o redutor para dez anos. Exegese do artigo 
1.238, parágrafo único, do Código Civil. Ausência de provas de posse decenal, bem 
como da posse qualificada, nas espécies posse-social ou posse-trabalho. Autor que 
deixou de comprovar fato constitutivo de seu direito. Descumprimento do artigo 373, 
inciso I, do CPC. Sentença mantida. RECURSO DESPROVIDO. (TJSP – 0001699-
22.2014.8.26.0459, Relator: Rodolfo Pellizari, Data de Julgamento: 11/06/2018, 6ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 11/06/2018).  
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No caso telado, consoante se observa das consultas 

tributárias em anexo, verifica-se que os Requerentes também não se comportam 

com animus domini, já que nenhum tributo decorrente do IPTU foi pago desde 

2011 a 2020, situação esta que só veio a se modificar posteriormente a 

propositura da demanda reivindicatória em apenso (vide fls. 80-81 dos autos: 

0803690-59.2021.8.12.0001), ou seja, apenas realizaram algum pagamento 

tributário recentemente para justificar a propositura desta lide, ficando clara a 

vertente má-fé dos autores. 

 

Em que pese os Requerentes alegarem a configuração de 

usucapião previsto no art. 1.238, CC, no entanto, como não há comprovação de posse 

com animus domini no imóvel por qualquer prazo, é importante salientar que não 

poderia ser conferida o usucapião constitucional, previsto no art. 183 da Constituição 

Federal, visto que o imóvel possui 360m² (fls. 25-28), também não restou configurado 

os requisitos do usucapião ordinário, pois os Requerentes não apresentaram qualquer 

documento que poderia ser considerado justo título, tampouco demonstrou eventual 

boa-fé, conforme o disposto no art. 1.242, CC, motivo pelo qual, requer-se a V. Exa., 

desde já, julgue improcedente os pedidos realizados na exordial. 

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

ANTE O EXPOSTO, requer-se a V. Exa. julgue improcedente a 

presente demanda em todos os seus pedidos, mediante a fundamentação acima 

deduzida, condenando os Requerentes ao pagamento das custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios. 

 

Por oportuno, protesta pela produção de todas as provas 

admitidas em direito, especialmente prova documental, depoimento pessoal dos 

Requerentes, sob pena de confesso, além da prova testemunhal e pericial. 
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Ademais, requer-se a V. Exa. a concessão do benefício da 

gratuidade judiciária para a empresa Requerida, diante dos documentos ora 

carreados. 

 

Nos termos do art. 334, §5º do CPC a Requerida informa não 

ter interesse na realização da audiência conciliatória, até mesmo porque a 

matéria impede a autocomposição na forma do art. 334, §4º, II do CPC, uma vez 

que dele também participam os confinantes do imóvel usucapiendo, o Fisco 

Federal, Estadual e Municipal.  

 

Pede deferimento. 

 

Campo Grande – MS, 18 de dezembro de 2021. 

 

MARCEL CHACHA DE MELO                           ODIVAN CÉSAR AROSSI 
                      OAB/MS 9.268                                               OAB/MS 9.558 
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente. 
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (http://www.jucems.ms.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200000206325 e visualize a certidão)

20/042.513-7
Página 1 de 1

Nome Empresarial: ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5420006146-6 03.512.282/0001-02 21/05/1975 21/05/1975

Endereço Completo:

AVENIDA AFONSO PENA 2.043    -  BAIRRO CENTRO  CEP 79100-000  -  CAMPO GRANDE/MS

Objeto Social: 

COMPRA, VENDA E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS, LOTEAMENTOS E CONSTRUCOES EM GERAL.

Capital Social: R$ 0,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
 

Capital Integralizado: R$ 0,00 INDETERMINADO
 

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

024.551.291-87 EDUARDO MACHADO METELLO xxxxxxx R$ 0,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

002.190.531-20 JOSE PEREIRA DE SOUZA MARTINS xxxxxxx R$ 0,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: COM PENDENCIA ADMINISTRATIVA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 17/01/2008 Número: 54223226

Ato 904  - MEDIDA ADMINISTRATIVA

Evento(s) 955  - ANULACAO DE CANCELAMENTO (PELO ART. 60 LEI 8934/94)

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Campo Grande, 21 de Maio de 2020 13:44
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

2ª Câmara Cível

Agravo de Instrumento - Nº 1412228-17.2020.8.12.0000 - Campo Grande
Relator(a) – Exmo(a). Sr(a). Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante : Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Advogado : Odivan César Arossi (OAB: 9558/MS) 
Advogado : Marcel Chacha de Melo (OAB: 9268/MS) 
Repre. Legal : Eduardo Machado Metello Júnior 
Agravado : Fulano de Tal 

EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUSTIÇA 
GRATUITA – PESSOA JURÍDICA – EMPRESA INATIVA HÁ MAIS DE 30 ANOS 
- COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS - 
RECURSO PROVIDO.

A afirmação da parte, corroborada pelos elementos dos autos que 
comprovam a insuficiência de recursos financeiros para arcar com as despesas 
processuais, implica no deferimento do benefício da assistência judiciária. 

                              A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, em sessão permanente e 

virtual, os(as) magistrados(as) do(a) 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, a seguinte decisão: Por 
unanimidade, deram provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Campo Grande, 26 de novembro de 2020

Des. Julizar Barbosa Trindade
Relator(a) do processo
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

R E L A T Ó R I O
O(A) Sr(a). Des. Julizar Barbosa Trindade.

Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda. interpõe agravo de 

instrumento contra decisão que, na ação reivindicatória movida em face de Fulano de 

Tal, indeferiu o requerimento dos benefícios da assistência judiciária e determinou o 

recolhimento das custas iniciais no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição.

Sustenta que a empresa não tem condições de arcar com os custos 

processuais, pois encontra-se inativa há mais de 30 anos e inexiste patrimônio que 

possa responder pelos encargos do processo.

Alega que comprovou a condição de hipossuficiente, especialmente 

pela declaração de estar inativa, não possuir conta bancária, bens ou qualquer outro 

capital.

Ressalta que os documentos juntados aos autos comprovam a 

hipossuficiência, razão pela qual requer a concessão de efeito suspensivo e, por fim, o 

provimento do recurso.

O recurso foi recebido com efeito suspensivo (fls. 126-7).

V O T O
O(A) Sr(a). Des. Julizar Barbosa Trindade. (Relator(a))

O recurso está a merecer provimento.

A concessão da benesse à pessoa jurídica demanda efetiva prova da 

impossibilidade de arcar com as custas processuais, sendo inadmitida sua presunção 

(art. 99, § 3º, CPC).

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "A 

concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica demanda efetiva prova 

da impossibilidade de arcar com as custas processuais, sendo inadmitida sua 

presunção. EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, 

DJe 14.9.2009." (REsp 1682102/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 17/10/2017). (destaquei)

Revelam os autos originários que se trata de ação reivindicatória 

referente a imóveis invadidos por terceiros.
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
A recorrente comprovou que está inativa há mais de 32 anos (fls. 

22-7) e teve sua conta bancária encerrada, bem como está zerada a arrecadação de 

tributos e contribuições junto à Receita Federal o que é corroborado pela declaração 

carreada à fl. 22 dos autos principais, firmada na data de 25.03.2019 pelo Sr. Carlos 

Alberto Pernet Brito, contador registrado no CRC/MS sob o n. 002766/O-2.

Ademais, existem várias ações em que já lhe foi deferida a justiça 

gratuita (fls. 35-61), inclusive neste Tribunal (fls. 23-40), veja:

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUSTIÇA GRATUITA – 
PESSOA JURÍDICA – COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS - RECURSO PROVIDO.
A afirmação da parte, corroborada pelos elementos dos autos que 
comprovam a insuficiência de recursos financeiros para arcar com 
as despesas processuais, implica deferimento do benefício da 
assistência judiciária. (Agravo de  Instrumento - Nº 
1407952-40.2020.8.12.0000 - Campo Grande - Relator – Exmo. Sr. 
Des. Julizar Barbosa Trindade - 2ª Câmara Cível - Agravante: 

Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda. destacado

Nesse sentido:

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem 

fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os 

encargos processuais. (Súmula 481 do STJ)

Logo, os elementos dos autos comprovam a alegação de 

hipossuficiência da apelante, fato que impõe a sua concessão.

Conclusão 

Diante do exposto, voto por se dar provimento ao apelo para  

conceder à recorrente os benefícios da justiça gratuita. 

D E C I S Ã O
Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Presidência do(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Marco André Nogueira 
Hanson

Relator(a), o(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Julizar Barbosa Trindade
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
Tomaram parte no julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as). Des. 

Julizar Barbosa Trindade, Des. Marco André Nogueira Hanson e Des. Eduardo 
Machado Rocha.

Campo Grande, 26 de novembro de 2020.
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

2ª Câmara Cível

Apelação Cível - Nº 0816036-76.2020.8.12.0001 - Campo Grande
Relator – Exmo. Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade
Apelante : Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Repre. Legal : Eduardo Machado Metello Júnior 
Advogado : Odivan César Arossi (OAB: 9558/MS) 

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL – JUSTIÇA GRATUITA – 
PESSOA JURÍDICA – EMPRESA INATIVA HÁ MAIS DE 30 ANOS - 
COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS - 
RECURSO PROVIDO.

A afirmação da parte, corroborada pelos elementos dos autos que 
comprovam a insuficiência de recursos financeiros para arcar com as despesas 
processuais, implica no deferimento do benefício da assistência judiciária. 

                              A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, em sessão permanente e 

virtual, os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, a seguinte decisão: Por unanimidade, deram provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator..

Campo Grande, 30 de setembro de 2020

Des. Julizar Barbosa Trindade
Relator do processo
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Tribunal  de Justiça do Estado  de Mato Grosso  do Sul

R E L A T Ó R I O
O Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade.

Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda. interpõe apelação 

contra sentença que, na ação reinvindicatória c/c perdas e danos, homologou o pedido 

de desistência da ação e indeferiu a gratuidade judiciária.

Sustenta que a empresa não tem condições de arcar com os custos 

processuais, pois encontra-se inativa há mais de 30 e inexiste patrimônio que possa 

responder pelos encargos do processo.

Alega que comprovou a condição de hipossuficiente, especialmente 

pela declaração de estar inativa, não possuir conta bancária, bens ou qualquer outro 

capital.

Ressalta que os documentos juntados aos autos comprovam a 

hipossuficiência, razão pela qual requer o provimento do recurso.

V O T O
O Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade. (Relator)

O recurso está a merecer provimento.

A concessão da benesse à pessoa jurídica demanda efetiva prova da 

impossibilidade de arcar com as custas processuais, sendo inadmitida sua presunção 

(art. 99, § 3º, CPC).

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "A 

concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica demanda efetiva prova 

da impossibilidade de arcar com as custas processuais, sendo inadmitida sua 

presunção. EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, 

DJe 14.9.2009." (REsp 1682102/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 17/10/2017). (destaquei)

Revelam os autos originários que se trata de ação reivindicatória 

referente a imóveis invadidos por terceiros.

A apelante comprovou que está inativa há mais de 32 anos (fls. 22-8) 

e teve sua conta bancária encerrada, bem como está zerada a arrecadação de tributos e 

contribuições junto à Receita Federal o que é corroborado pela declaração carreada à fl. 

22 dos autos principais, firmada na data de 25.03.2019 pelo Sr. Carlos Alberto Pernet 
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Brito, contador registrado no CRC/MS sob o n. 002766/O-2.

Ademais, existem várias ações em que já lhe foi deferida a justiça 

gratuita (fls. 75-89), inclusive neste Tribunal (fls. 71-4) e (97-9), veja:

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUSTIÇA GRATUITA – 
PESSOA JURÍDICA – COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS - RECURSO PROVIDO.
A afirmação da parte, corroborada pelos elementos dos autos que 
comprovam a insuficiência de recursos financeiros para arcar com 
as despesas processuais, implica deferimento do benefício da 
assistência judiciária. (Agravo de  Instrumento - Nº 
1407952-40.2020.8.12.0000 - Campo Grande - Relator – Exmo. Sr. 
Des. Julizar Barbosa Trindade - 2ª Câmara Cível - Agravante: 

Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda. destacado

Nesse sentido:

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem 

fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os 

encargos processuais. (Súmula 481 do STJ)

Logo, os elementos dos autos comprovam a alegação de 

hipossuficiência da apelante, fato que impõe a sua concessão.

Conclusão 

Diante do exposto, voto por se dar provimento ao apelo para  

conceder à recorrente os benefícios da justiça gratuita. 

D E C I S Ã O
Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Presidência do Exmo. Sr. Des. Marco André Nogueira Hanson

Relator, o Exmo. Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Des. Julizar Barbosa 
Trindade, Des. Fernando Mauro Moreira Marinho e Des. Marco André Nogueira 
Hanson.

Campo Grande, 30 de setembro de 2020.
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4ª Câmara Cível

Agravo de Instrumento - Nº 1411440-03.2020.8.12.0000 - Campo Grande
Relator – Exmo. Sr. Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Agravante : Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Advogado : Odivan César Arossi (OAB: 9558/MS) 
Advogado : Marcel Chacha de Melo (OAB: 9268/MS) 
Agravado : Fulano de Tal 

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO 
REIVINDICATÓRIA - INDEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA – PESSOA 
JURÍDICA – COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA – 
DECLARAÇÃO DE INATIVIDADE E AUSÊNCIA MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA -   CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE COMPROVADA – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Demonstrada a impossibilidade de arcar com 
as custas processuais e os honorários advocatícios, faz jus a pessoa jurídica à concessão 
da justiça gratuita, nos termos da Súmula 481, do STJ.

                              A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, em sessão permanente e 

virtual, os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, a seguinte decisão: Por maioria deram provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.

Campo Grande, 22 de setembro de 2020

Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Relator do processo
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R E L A T Ó R I O
O Sr. Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso.

Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda interpõe agravo de 

instrumento da decisão proferida pelo juízo da 5ª Vara Cível da comarca de Campo 

Grande que, nos autos de ação reivindicatória indeferiu o pedido de concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. 

Sustentam  que a empresa não tem condições de arcar com os custos 

processuais, pois encontra-se inativa e inexiste patrimônio que possa responder pelos 

encargos do processo, uma vez que os imóveis reivindicados não estão disponíveis para 

venda ou alienação. 

Aponta outras ações similares em que a justiça gratuita foi concedida. 

lega que comprovou a condição de hipossuficiente, especialmente pela declaração de 

estar inativa, não possuir conta bancária, bens ou qualquer outro capital. 

Ressalta que os documentos juntados aos autos comprovam a 

hipossuficiência, razão pela qual requer a concessão de efeito suspensivo e, por fim, o 

provimento do recurso.

Pede que seja o presente recurso conhecido e provido, a fim de 

reformar a decisão do juízo a quo, concedente os benefícios da assistência da justiça 

gratuita. 

A tutela antecipada recursal foi concedida às fls. 111-113.

Sem contraminuta. 

É o relatório. 

V O T O
O Sr. Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso. (Relator)

Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda interpõe agravo de 

instrumento da decisão proferida pelo juízo da 5ª Vara Cível da comarca de Campo 

Grande que, nos autos de ação reivindicatória indeferiu o pedido de concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. 

Sustentam  que a empresa não tem condições de arcar com os custos 
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processuais, pois encontra-se inativa e inexiste patrimônio que possa responder pelos 

encargos do processo, uma vez que os imóveis reivindicados não estão disponíveis para 

venda ou alienação. 

Aponta outras ações similares em que a justiça gratuita foi concedida. 

lega que comprovou a condição de hipossuficiente, especialmente pela declaração de 

estar inativa, não possuir conta bancária, bens ou qualquer outro capital. 

Ressalta que os documentos juntados aos autos comprovam a 

hipossuficiência, razão pela qual requer a concessão de efeito suspensivo e, por fim, o 

provimento do recurso.

Pede que seja o presente recurso conhecido e provido, a fim de 

reformar a decisão do juízo a quo, concedente os benefícios da assistência da justiça 

gratuita. 

Prefacialmente, insta ressaltar que o presente agravo é tempestivo e 

satisfaz os requisitos formais de admissibilidade, inclusive aquele referente ao preparo, 

pois, no caso, sua falta não impede o conhecimento do mérito, haja vista tratar 

justamente de decisão que indeferiu os benefícios da assistência judiciária.

Neste caso, como anotam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de 

Andrade Nery:

"seria inadmissível exigir-se do recurso [sic] que efetuasse o 
preparo, quando justamente está discutindo que não pode pagar as 
despesas do processo, nas quais se inclui o preparo de recurso". (Código 
de Processo Civil Comentado. 7. ed., rev. e ampl. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2003, p. 1465, nota 3 ao art. 17).

Dessa forma, presentes os pressupostos recursais de admissibilidade, 

conheço do agravo e passo ao exame do mérito.

Conforme relatado, a recorrente se insurge contra a decisão singular 

que indeferiu o pedido de justiça gratuita por ela formulado. 

Sobre a questão destaco, inicialmente, que as pessoas jurídicas podem 

litigar sob o auspício da gratuidade juridiciária, desde que demonstrem sua 

impossibilidade de arcar com os encargos processuais, conforme estabelece a Súmula 

nº 481 do STJ, in verbis: 

"faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou 
sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os 
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encargos processuais". 

Nesse sentido, estabelece o inciso LXXIV, do artigo 5º, da Carta 

Magna, que a concessão dos benefícios da justiça gratuita será deferida àqueles que 

comprovarem a insuficiência de recursos, o que não se faz suficientemente pela simples 

afirmação e juntada de declaração de pobreza. Se existirem indicativos de uma situação 

econômica diferente da alegada pela parte requerente, a medida há de ser rejeitada.

No caso dos autos, entendo que a conclusão tomada pelo julgador 

singular comporta reforma. 

 A agravante juntou declaração de inatividade e declaração anual 

simplificada referente ao ano-calendário 2001, elementos que são suficientes para 

deferir a benesse à agravante. 

Isso porque, em princípio, a declaração de inatividade financeira há 

mais de trinta anos, bem como a ausência de movimentação financeira denota a sua 

condição de hipossuficiente. 

Ademais, diversas são as decisões judiciais neste Estado que 

concederam a benesse ao agravante, o que aponta para o fato de a empresa não ter 

condições para arcar com as custas e despesas processuais, conforme documentos 

apresentados aos autos (p. 33/65). 

Neste norte, uma vez comprovada a alegada impossibilidade 

financeira, deve ser deferida a benesse. 

Diante do exposto, conheço do presente recurso e dou-lhe provimento 

ao Agravo de Instrumento interposto a fim de, reformando a decisão objurgada, deferir 

à agravante os benefícios da justiça gratuita,

É como voto.

D E C I S Ã O
Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR MAIORIA DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR

Presidência do Exmo. Sr. Des. Alexandre Bastos
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Relator, o Exmo. Sr. Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Des. Júlio Roberto 
Siqueira Cardoso, Des. Alexandre Bastos e Des. Sideni Soncini Pimentel.

Campo Grande, 22 de setembro de 2020.

in

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
m

s
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
c
r/

a
b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o

 1
4

1
1

4
4

0
-0

3
.2

0
2

0
.8

.1
2

.0
0

0
0

 e
 c

ó
d

ig
o

 3
5

9
7

D
E

C
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
U

L
IO

 R
O

B
E

R
T

O
 S

IQ
U

E
IR

A
 C

A
R

D
O

S
O

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

2
/0

9
/2

0
2

0
 à

s
 1

8
:3

9
 .

fls. 131

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

44
B

13
73

.
nú

m
er

o 
W

C
G

R
21

08
55

33
17

4 
   

 , 
e 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 1
8/

12
/2

02
1 

às
 1

9:
10

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
IV

A
N

 C
E

S
A

R
 A

R
O

S
S

I e
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 M
A

T
O

 G
R

O
S

S
O

 D
O

 S
U

L.
 P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
12

/2
02

1 
às

 1
9:

05
, s

ob
 o

fls. 233



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

2ª Câmara Cível

Agravo de Instrumento - Nº 1407952-40.2020.8.12.0000 - Campo Grande
Relator – Exmo. Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante : Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Advogado : Odivan Cesar Arossi (OAB: 9558/MS) 
Advogado : Marcel Chacha de Melo (OAB: 9268/MS) 
Agravado : Fulano de Tal 

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUSTIÇA 
GRATUITA – PESSOA JURÍDICA – COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS - RECURSO PROVIDO. 

A afirmação da parte, corroborada pelos elementos dos autos que 
comprovam a insuficiência de recursos financeiros para arcar com as despesas 
processuais, implica deferimento do benefício da assistência judiciária.

                              A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, em sessão permanente e 

virtual, os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, a seguinte decisão: Por unanimidade, deram provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator..

Campo Grande, 22 de julho de 2020

Des. Julizar Barbosa Trindade
Relator do processo
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R E L A T Ó R I O
O Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade.

Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda interpõe agravo de 

instrumento contra decisão que, na ação reivindicatória  movida em face do Fulano de 

Tal, indeferiu o requerimento dos benefícios da assistência judiciária e determinou o 

recolhimento das custas iniciais no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição.

Sustenta que a empresa não tem condições de arcar com os custos 

processuais, pois encontra-se inativa há mais de 30 e inexiste patrimônio que possa 

responder pelos encargos do processo.

Alega que comprovou a condição de hipossuficiente, especialmente 

pela declaração de estar inativa, não possuir conta bancária, bens ou qualquer outro 

capital.

Ressalta que os documentos juntados aos autos comprovam a 

hipossuficiência, razão pela qual requer a concessão de efeito suspensivo e, por fim, o 

provimento do recurso.

O recurso foi recebido no efeito suspensivo (fls. 39-40).

O Magistrado de primeiro grau prestou informações mantendo a 

decisão (fl. 45).

V O T O
O Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade. (Relator)

O recurso está a merecer provimento.

A concessão da benesse à pessoa jurídica demanda efetiva prova da 

impossibilidade de arcar com as custas processuais, sendo inadmitida sua presunção 

(art. 99, § 3º, CPC).

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "A 

concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica demanda efetiva prova 

da impossibilidade de arcar com as custas processuais, sendo inadmitida sua 

presunção. EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, 

DJe 14.9.2009." (REsp 1682102/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 17/10/2017). (destaquei)
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Na hipótese, revelam os autos originários que se  trata de ação 

reivindicatória referente a imóveis invadidos por terceiros.

A agravante comprovou que está inativa há mais de 32 anos (f. 17) e 

teve sua conta bancária encerrada, bem como está zerada a arrecadação de tributos e 

contribuições junto à Receita Federal o que é corroborado pela declaração carreada à fl. 

22 dos autos principais, firmada na data de 25.03.2019 pelo Sr. Carlos Alberto Pernet 

Brito, contador registrado no CRC/MS sob o n. 002766/O-2.

Ademais, existem várias ações em que já lhe foi deferida a justiça 

gratuita (fls. 22-36), inclusive neste Tribunal (f. 18-21).

Logo, os elementos dos autos comprovam a alegação de 

hipossuficiência da agravante, fato que impõe a sua concessão.

Conclusão 

Diante do exposto, voto por se dar provimento ao agravo para 

reformar a decisão agravada e conceder os benefícios da justiça gratuita à agravante. 

D E C I S Ã O
Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Presidência do Exmo. Sr. Des. Marco André Nogueira Hanson

Relator, o Exmo. Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Des. Julizar Barbosa 
Trindade, Des. Fernando Mauro Moreira Marinho e Des. Marco André Nogueira 
Hanson.

Campo Grande, 22 de julho de 2020.
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2ª Câmara Cível

Embargos de Declaração Cível - Nº 0901059-34.2013.8.12.0001/50000 - Campo 
Grande
Relator – Exmo. Sr. Des. Marco André Nogueira Hanson
Embargante : Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Repre. Legal : José Pereira de Souza Martins 
Advogado : Luiz Adriano Machado Metello Junior (OAB: 15664/MS) 
Embargado : Município de Campo Grande 
Proc. Município : Denir de Souza Nantes (OAB: 7473/MS) 

EMENTA -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO 
CÍVEL – CONTRADIÇÃO CONSTATADA  E SUPRIDA – EMPRESA INATIVA 
HÁ ANOS –  BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDOS – EMBARGOS 
ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. 

Constatada  a  contradição no acórdão embargado, que se escorou 
em suposta movimentação de empresa inativa para negar os benefícios da justiça 
gratuita, acolhem-se os embargos de  declaração para sanar o vício de julgamento, 
atribuindo ao apelante os efeitos da gratuidade .

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, em sessão 

permanente e virtual, os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, a seguinte decisão: Por maioria, acolheram os 
embargos, com efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator; divergiu o 2º Vogal 
(Des. Nélio Stábile). 

Campo Grande, 13 de agosto de 2020

Des. Marco André Nogueira Hanson
         Relator do processo
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R E L A T Ó R I O

O Sr. Des. Marco André Nogueira Hanson.

Eldorado Empreendimentos Imobiliários, qualificada nos autos 
de  execução fiscal promovida pelo Município de Campo Grande, também 
qualificado, apontando erro no julgamento do apelo por ele manejado, opôs Embargos 
de Declaração.

Afirmou que o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita 
deve ser deferido, vez que a movimentação constatada perante a Junta Comercial 
ocorreu de ofício pela JUCEMS, não havendo atividade da embargante desde o ano de 
2008. 

 
Em vista disso, pugnou pelo conhecimento e acolhimento dos 

embargos para que  seja esclarecida a contradição acerca do direito à concessão do 
benefício da justiça gratuita.

 
Intimado, o embargado deixou de apresentar contrarrazões (f. 48).

É o relatório.

V O T O

O Sr. Des. Marco André Nogueira Hanson. (Relator)

Trata-se de embargos de declaração opostos por  Eldorado 

Empreendimentos Imobiliários, qualificada nos autos de  execução fiscal promovida 
pelo Município de Campo Grande, também qualificado, apontando erro no 
julgamento do apelo manejado. 

O Código de Processo Civil/2015, em seu artigo 1.022, atenta para 
as hipóteses de cabimento dos aclaratórios:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
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II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

Da análise do acórdão embargado verifica-se existir contradição  
referente à questão posta nos autos, atinente à possibilidade de concessão dos 
benefícios da justiça gratuita à sociedade empresária que encontra-se inativa desde o 
ano de 2008.

Conquanto a negativa da benesse tenha se escorado em suposta 
movimentação da embargada perante a JUCEMS, o que demonstraria a existência de 
atividade empresarial, verifica-se que houve movimentação de ofício perante aquela 
órgão cadastral.

Assim, e sendo certo que os demais documentos carreados aos autos 
já apontavam para a paralização da atividade remunerada por longo período, impõe-se 
seja sanada a contradição, com a concessão da benesse. 

Nesse sentido:

"APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – JUSTIÇA 
GRATUITA – PESSOA JURÍDICA INATIVA HÁ 07 ANOS – BENEFÍCIO 
CONCEDIDO – ALEGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL – AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À 
EXISTÊNCIA DO DÉBITO – ÔNUS DA PROVA PERTENCENTE AO 
AUTOR – ARTIGO 373, INCISO I, DO CPC/2015 – MULTA IMPOSTA 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – EXCLUSÃO – RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I. A pessoa jurídica, para 
se beneficiar da assistência judiciária gratuita, deve comprovar a sua 
carência financeira. Conforme precedentes desta Corte, a benesse em 
questão deve ser concedida à empresa que comprovar estar inativa há 
vários anos. II. Nos termos do artigo 373, inciso I, do CPC/2015, compete 
ao autor provar os fatos constitutivos de seu direito. Assim, se a parte 
autora não demonstrou de forma legítima o débito alegado, deve ser 
julgada improcedente a pretensão de cobrança. III. Ausente o intuito 
protelatório dos embargos de declaração, não deve ser aplicada a multa 
prevista no artigo 1.026, § 2.º, do CPC/2015." (TJMS. Apelação Cível n. 
0800370-11.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  2ª Câmara Cível, Relator 
(a):  Des. Eduardo Machado Rocha, j: 22/07/2020, p:  24/07/2020)

Como se vê, assiste razão a parte embargante, uma vez que existem 
elementos suficientes para concessão do benefício da AJG em favor de empresa inativa 
desde 2008. 

Conclusão

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração  interpostos por 
Eldorado Empreendimentos Imobiliários,  e dou-lhe provimento para sanar a 
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contradição existente no acórdão de f. 81-86, para, reformando este capítulo da 
sentença, conceder ao embargante os benefícios da justiça gratuita. 

O Sr. Des. Eduardo Machado Rocha. (1º Vogal)

Acompanho o voto do Relator.

O Sr. Des. Nélio Stábile. (2º Vogal )

Peço vênia ao Eminente Desembargador Relator para dissentir de 
seu entendimento e votar de maneira divergente.

É de suma importância ressaltar que, pela análise fática da questão 
em julgamento, os presente embargos não merecem acolhimento, visto que o 
deferimento das benesses da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas não 
prescinde da necessidade de comprovação da hipossuficiência, sendo que a simples 
inatividade dessa não faz presumir sua hipossuficiência.

Conforme se infere dos autos, a referida empresa, ora Embargante, 
não é mesmo merecedora de tais benefícios, já se trata de empresa de empreendimentos 
imobiliários e a execução fiscal promovida pelo Município de Campo Grande refere-se 
a um período em que se encontrava em funcionamento pleno ou, ainda, em situação 
decorrente do seu exercício de atividade comercial.

Anoto que se, de fato, a empresa tornou-se insolvente, nada obstante 
seu patrimônio e o movimento financeiro que tivera, seus sócios é que tem a 
responsabilidade de arcar com os custos para encerramento lícito das atividades.

Portanto, data venia não há razão para a concessão da assistência 
judiciária gratuita. Necessária a rejeição destes Embargos nos exatos termos do V. 
Acórdão, o qual foi unânime.

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos de Declaração e 
mantenho inalterado o julgamento do Recurso. 

É como voto.

O Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade. (3º Vogal)

Acompanho o voto do Relator.
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

D E C I S Ã O

Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR MAIORIA, ACOLHERAM OS EMBARGOS, COM 
EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR; DIVERGIU 
O 2º VOGAL (DES. NÉLIO STÁBILE). 

Presidência do Exmo. Sr. Des. Marco André Nogueira Hanson

Relator, o Exmo. Sr. Des. Marco André Nogueira Hanson

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Des. Marco André 
Nogueira Hanson, Des. Eduardo Machado Rocha, Des. Nélio Stábile e Des. Julizar 
Barbosa Trindade.

Campo Grande, 13 de agosto de 2020.
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

1ª Câmara Cível

Agravo de Instrumento - Nº 1416455-50.2020.8.12.0000 - Campo Grande
Relator – Exmo. Sr. Juiz Luiz Antônio Cavassa de Almeida
Agravante : Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Advogado : Odivan César Arossi (OAB: 9558/MS) 
Advogado : Marcel Chacha de Melo (OAB: 9268/MS) 
Agravado : Fulano de Tal 

EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO 
REIVINDICATÓRIA C.C. PERDAS E DANOS – PRELIMINAR DE PREVENÇÃO 
AFASTADA – JUSTIÇA GRATUITA À PESSOA JURÍDICA – MEDIDA 
EXCEPCIONAL – COMPROVAÇÃO DE INATIVIDADE POR MAIS DE 30 ANOS 
– BENEFÍCIO CONCEDIDO – RECURSO PROVIDO.
1. A prevenção de um membro deste Tribunal não se dá em razão da discussão da 

matéria, mas sim pela conexão entre os processos, o que não se verifica no caso dos 
autos.

2. Nos termos do enunciado da Súmula n. 481 do STJ, a concessão dos benefícios da 
justiça gratuita às pessoas jurídicas é medida excepcional e está atrelada à 
comprovação efetiva da impossibilidade de pagamento das custas e despesas 
processuais.

3. No caso, a prova contida nos autos demonstra que a agravante está sem atividade 
comercial há mais de 30 anos. Ademais, a última declaração anual simplificada 
refere-se ao ano-calendário de 2001, o que comprova a ausência de qualquer 
movimentação financeira recente. Justiça gratuita concedida.

4. Recurso conhecido e provido.

                              A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, em sessão permanente e 
virtual, os(as) magistrados(as) do(a) 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, a seguinte decisão: Por 
unanimidade, deram provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator..

Campo Grande, 14 de dezembro de 2020

Juiz Luiz Antônio Cavassa de Almeida
Relator do processo
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

R E L A T Ó R I O
O Sr. Juiz Luiz Antônio Cavassa de Almeida.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eldorado 

Empreendimentos Imobiliários Ltda em face de Fulano de Tal (pessoa 

desconhecida), pretendendo a reforma da decisão proferida pelo juízo da 6ª Vara Cível 

da Comarca de Campo Grande que indeferiu o pedido de justiça gratuita.

Preliminarmente, defende a agravante que o recurso deve ser 

distribuído por prevenção ao e. Des. Julizar Barbosa Trindade, por se tratar de matéria 

já debatida no Agravo de Instrumento n. 1407952-40.2020.8.12.0000.

No mérito, sustenta que encontra-se em atividade comercial há mais 

de 30 anos, estando atualmente em situação financeira precária.

Alega que, muito embora possui bens imóveis registrados em seu 

nome, não dispõe livremente dos mesmos, já que estão ocupados por terceiros, o que 

impede de alienar ou colher frutos decorrentes de eventual aluguel.

Assevera que se encontra baixada junto ao Fisco Federal, tanto é 

que não apresenta Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica há vários anos.

Ao final, requer conhecimento e provimento do recurso a fim de que 

lhe sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Sem contrarrazões, eis que ainda não fois instalado o contraditório.

V O T O
O Sr. Juiz Luiz Antônio Cavassa de Almeida. (Relator(a))

Os requisitos de admissibilidade encontram-se presentes, pois, além 

de tempestivo, o preparo não foi recolhido, pois busca a agravante a concessão dos 

benefícios da justiça gratuia. Assim, recebo o recurso apenas em seu efeito devolutivo, 

já que o recurso está sendo julgado por esta c. Câmara Cível dentro do prazo de 

recebimento do agravo (5 dias).

Inicialmente, quanto a preliminar de distribuição do recurso ao Des. 

Julizar Barbosa Trindade por prevenção ao Agravo de Instrumento n. 

1407952-40.2020.8.12.0000, razão não lhe assiste.

Em primeiro lugar, pelo fato de que a prevenção de um membro 
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
deste Tribunal não se dá em razão da matéria, conforme assim defende a agravante.

Além do mais, o Regimento Interno deste Sodalício, no que diz 

respeito à prevenção, estabelece:

Art. 158. O órgão que primeiro conhecer de uma causa ou de 
qualquer incidente, inclusive de mandado de segurança ou habeas corpus 
contra decisão de Juiz de primeiro grau, terá a competência preventa para 
os feitos originários conexos e para todos os recursos, na causa principal, 
cautelar ou acessória, incidente, oriunda de outro, conexa ou continente, 
derivadas do mesmo ato, fato, contrato ou relação jurídica e nos processos 
de execução das respectivas sentenças.

§ 1º Previne a competência do órgão mesmo a decisão que deixa de 
julgar o mérito do recurso ou da ação.

§ 2º Não cessará a prevenção no órgão julgador ainda que não 
tenha mais assento qualquer dos Juízes que participaram do julgamento 
anterior, seja por decisão singular ou colegiada, devendo o novo processo 
ser distribuído ou redistribuído dentro do órgão julgador, por sorteio 
equitativo entre seus membros.

No caso dos autos, o presente recurso não guarda conexão alguma 

com o agravo de instrumento citado pela recorrente.

Assim, fica desde já afastada a preliminar de prevenção.

Quanto ao mérito, busca a agravante a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita.

Pois bem. A concessão dos benefícios da justiça gratuita às pessoas 

jurídicas é medida excepcional e está atrelada à comprovação efetiva da 

impossibilidade de pagamento das custas e despesas processuais.

A propósito, é neste sentido o enunciado da Súmula n. 481 do 

Superior Tribunal de Justiça:

"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins 
lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos 
processuais."

Nesse mesmo sentido também é a orientação do Supremo Tribunal 

Federal:
"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA 
JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA 
DE RECURSOS. 1. A pessoa jurídica necessita comprovar a insuficiência 

de recursos para arcar com as despesas inerentes ao exercício da 

jurisdição. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido." (STF – Segunda 
Turma, AI 652954 AgR/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 18/08/2009) – 
destaquei
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

No caso presente tenho que faz a agravante jus aos benefícios da 

justiça gratuita.

Isso porque, a prova contida nos autos demonstra que a agravante está 

sem atividade comercial há mais de 30 anos. Não fosse o bastante, há nos autos 

comprovação de  ausência de movimentação financeira recente, eis que a última 

declaração anual simplificada refere-se ao ano-calendário de 2001.

A questão referente a concessão dos benefícios da justiça gratuita à 

agravante já foi objeto de análise por este e. Tribunal de Justiça em reiterados julgados. 

A propósito, a questão também já foi objeto de decisão por esta c. Câmara Cível, 

oportunidade em que deferida a justiça gratuita. Confira:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO REIVINDICATÓRIA - 
INDEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA – PESSOA JURÍDICA – 
COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA – DECLARAÇÃO 
DE INATIVIDADE E AUSÊNCIA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - 
CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE COMPROVADA – RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. Demonstrada a impossibilidade de arcar com 
as custas processuais e os honorários advocatícios, faz jus a pessoa jurídica 
à concessão da justiça gratuita, nos termos da Súmula 481, do STJ.(TJMS. 

Agravo de Instrumento n. 1411440-03.2020.8.12.0000, Campo Grande, 4ª 
Câmara Cível, Relator (a): Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso, j: 
22/09/2020, p: 24/09/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO REIVINDICATÓRIA – PEDIDO 
DE DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO – NÃO VERIFICADA – JUSTIÇA 
GRATUITA – HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA - DECLARAÇÃO DE 
INATIVIDADE E AUSÊNCIA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - 
DECISÃO REFORMADA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Embora as ações originárias estejam tramitando no mesmo juízo, mas sem 
qualquer conexão, não há prevenção que justifique a distribuição dos 
agravos de instrumento ao mesmo relator. Demonstrada a impossibilidade 
de arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, faz jus a 
pessoa jurídica à concessão da justiça gratuita, nos termos da Súmula 481, 
do STJ. (TJMS. Agravo de Instrumento n. 1411445-25.2020.8.12.0000,  
Campo Grande,  1ª Câmara Cível, Relator (a):  Des. Marcos José de Brito 
Rodrigues, j: 28/10/2020, p:  29/10/2020)

Ante o exposto, conheço do recurso de agravo de instrumento 

interposto por Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e a ele DOU 

PROVIMENTO para o fim de conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita.
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

D E C I S Ã O
Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Presidência do(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Marcelo Câmara Rasslan

Relator(a), o(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz Luiz Antônio Cavassa de 
Almeida

Tomaram parte no julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as). Juiz Luiz 
Antônio Cavassa de Almeida, Des. Marcos José de Brito Rodrigues e Des. Marcelo 
Câmara Rasslan.

Campo Grande, 14 de dezembro de 2020.
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
Gabinete   do Desembargador  Marcelo  Câmara  Rasslan

Agravo de Instrumento n.º 1416453-80.2020.8.12.0000

Agravante: Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Agravado: Fulano de Tal

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eldorado 

Empreendimentos Imobiliários Ltda contra decisão proferida pelo Juízo da 6.ª Vara 

Cível da Comarca de Campo Grande que, nos autos da ação reivindicatória ajuizada em 

face de Fulano de Tal,  indeferiu os benefícios da assistência judiciária, concedendo à 

autora-agravante o prazo de 15 (quinze) dias para efetuar o recolhimento das custas 

iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Em suas razões recursais a agravante sustenta, em síntese, que não 

possui condições de arcar com o pagamento das custas processuais, visto que é empresa 

que se encontra inativa há vários anos.

Pondera que o fato de possuir bens imóveis em seu nome, por si só, 

não demonstra a capacidade financeira da empresa suportar o pagamento das custas 

processuais, pois não obstante ser proprietária de alguns imóveis, não dispõem 

livremente dos mesmos, já que ocupados por terceiros, fato este inclusive objeto da lide, 

o que impede a alienação destes, como também impede a obtenção de frutos decorrentes 

de eventual aluguel.

Argumenta que a benesse da gratuidade da justiça já foi concedida à 

agravante em diversas outras ações judiciais.

Por fim, pede a) a distribuição do presente recurso por prevenção ao 

Agravo de Instrumento n.º 1407952-40.2020.8.12.0000, b) a concessão do efeito 

suspensivo e c) no mérito, o provimento do recurso e a reforma da decisão, a fim de que 

lhe seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita (f. 1-22).

É o relatório. Decido.
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
Gabinete   do Desembargador  Marcelo  Câmara  Rasslan

Primeiramente, indefiro o requerimento da agravante para distribuição 

do presente recurso por dependência ao Agravo de Instrumento n.º 

1407952-40.2020.8.12.0000, visto que não se vislumbra a existência de prevenção do 

Relator para julgamento do presente recurso, tendo em vista que as ações originárias 

não são conexas. O simples fato dos recursos tratarem sobre a mesma questão, qual seja, 

a possibilidade de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à recorrente, 

não é motivo suficiente para reunião dos processos.

Ademais, ressalto que por se tratar de decisão que indeferiu os 

benefícios da justiça gratuita, o recurso comporta julgamento de plano, respeitando-se o 

princípio da celeridade processual, cabendo enfatizar que este ato não ofende o 

princípio da colegialidade, eis que contra decisões monocráticas é cabível o agravo 

interno.

Além disso, desnecessário desencadear o contraditório, pois o que 

aqui se decidirá não causará prejuízo à parte contrária, que poderá, oportunamente, até 

mesmo impugnar a gratuidade eventualmente concedida, se fundada em outras provas 

além daquelas juntadas aos autos até o momento. Ressalte-se que o agravado ainda não 

foi citado na ação originária.

Analisando-se os documentos e argumentos dispostos pela parte, vejo 

que o recurso merece ser provido. 

Isso porque a concessão da assistência judiciária gratuita é um direito 

fundamental previsto no art. 5.º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, ao dispor que 

o “Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos”. 

Por sua vez, o artigo 98, caput, bem como o artigo 99, §§ 2.º e 3.º, do 

Código de Processo Civil, também tratam do direito à gratuidade da justiça, in verbis:

"Artigo 98 – A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
Gabinete   do Desembargador  Marcelo  Câmara  Rasslan

com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 

justiça, na forma da lei.

Artigo 99 – O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na 

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro 

no processo ou em recurso.

(...)

§ 2.º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 

concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 

determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 

pressupostos.

§ 3.º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural". – destaquei.

Neste contexto, a verificação da pobreza não pode se limitar ao 

sentido restrito socioeconômico, devendo ser levado em consideração os elementos 

demonstrativos da atual situação financeira enfrentada pela parte recorrente.

A benesse da  assistência  judiciária  gratuita  à  pessoa 

 jurídica admite concessão somente em casos especialíssimos, ou seja, somente quando 

o pedido vier devidamente instruído com elementos suficientes a demonstrar a 

impossibilidade de suportar os encargos processuais. 

Na hipótese dos autos, verifica-se que, ao menos por ora,  a empresa 

agravante não possui condições de arcar com as despesas processuais, o que impõe a 

concessão do benefício.

Isto porque a recorrente comprovou que está inativa há mais de 32 

anos  e teve sua conta bancária encerrada, bem como está zerada a arrecadação de 

tributos e contribuições junto à Receita Federal.

Assim, demonstrada a paralisação da atividade remunerada da 

empresa por longo período, o que impõe a concessão da benesse.

Destarte, ao compulsar os autos denota-se que à agravante foi 

concedido o benefício da justiça gratuita em várias ações (f. 47-96), evidenciando-se, 
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
Gabinete   do Desembargador  Marcelo  Câmara  Rasslan

portanto, que esta não possui condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios, razão pela qual, deve ser concedido os benefícios da justiça gratuita 

requerido no presente recurso.

A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, 

comprovada no caso concreto a situação de miserabilidade alegada pelo requerente, 

deve ser concedido benefício da gratuidade de justiça, como se vê nos AI 

1409886-38.2017.8.12.0000; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Marcelo Câmara 

Rasslan; DJMS 14/12/2017; p. 75; AI 1408849-73.2017.8.12.0000; Terceira Câmara 

Cível; Rel. Des. Marco André Nogueira Hanson; DJMS 13/12/2017; p. 69; AI 

1409800-67.2017.8.12.0000; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Vladimir Abreu da Silva; 

DJMS 11/12/2017; p. 63, e AI 1411803-92.2017.8.12.0000; Segunda Câmara Cível; 

Rel. Des. Vilson Bertelli; DJMS 04/12/2017; p. 68.

Ademais, não se pode negar que as despesas processuais englobam, 

além das custas iniciais para o ajuizamento da ação, custas de diligências, custas 

complementares e eventuais honorários periciais e advocatícios, a revelar que o custeio 

desses encargos implicará, por certo, prejuízo à agravante.

Ressalto, ainda, que o simples fato de a autora-agravante ter 

contratado advogado particular não é suficiente para o afastamento do benefício em 

questão (§ 4.º, do art. 99, do CPC/151).

Nessas condições, há de ser concedido o benefício integral da justiça 

gratuita à autora, ora agravante, nos termos do art. 98, caput, CPC, sem prejuízo de 

posterior deliberação, em caso de impugnação pela parte adversa, pois assim assegurado 

1 Art. 99. (...)
  § 4º A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
Gabinete   do Desembargador  Marcelo  Câmara  Rasslan

no art. 100, caput, do CPC2, que poderão culminar com a aplicação da penalidade 

prevista no parágrafo único, do art. 100, do mesmo dispositivo legal. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para o 

fim de conceder os benefícios da assistência judiciária à agravante.

Comunique-se o Juízo de origem com urgência e, oportunamente, 

arquive-se.

Publique-se.  Intimem-se.

Campo Grande (MS), 15 de dezembro de 2020.

Marcelo Câmara Rasslan
 Desembargador Relator

2 Art. 100 -  Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas 

contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro, por meio de petição 

simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu curso.  

Parágrafo único. Revogado o benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e 

pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda 

Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa. - grifei
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

2ª Câmara Cível

Agravo de Instrumento - Nº 1416452-95.2020.8.12.0000 - Campo Grande
Relator(a) – Exmo(a). Sr(a). Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante : Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Advogado : Odivan César Arossi (OAB: 9558/MS) 
Agravado : Fulano de Tal 

EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUSTIÇA 
GRATUITA – PESSOA JURÍDICA – EMPRESA INATIVA HÁ MAIS DE 30 ANOS 
- COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS - 
RECURSO PROVIDO.

A afirmação da parte, corroborada pelos elementos dos autos que 
comprovam a insuficiência de recursos financeiros para arcar com as despesas 
processuais, implica no deferimento do benefício da assistência judiciária.  

                              A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, em sessão permanente e 

virtual, os(as) magistrados(as) do(a) 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, a seguinte decisão: Por 
unanimidade, deram provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Campo Grande, 28 de janeiro de 2021

Des. Julizar Barbosa Trindade
Relator(a) do processo
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

R E L A T Ó R I O
O(A) Sr(a). Des. Julizar Barbosa Trindade.

Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda. interpõe agravo de 

instrumento contra decisão que, na ação reivindicatória movida em face de Fulano de 

Tal, indeferiu o requerimento dos benefícios da assistência judiciária e determinou o 

recolhimento das custas iniciais no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito.

Sustenta que a empresa não tem condições de arcar com os custos 

processuais, pois encontra-se inativa há mais de 32 anos e inexiste patrimônio que 

possa responder pelos encargos do processo.

Alega que comprovou a condição de hipossuficiente, especialmente 

pela declaração de estar inativa, não possuir conta bancária, bens ou qualquer outro 

capital.

Ressalta que os documentos juntados aos autos comprovam a 

hipossuficiência, razão pela qual requer o provimento do recurso.

O recurso foi recebido com efeito suspensivo (fls. 151-2).

Informações prestadas às fls. 157-8.

V O T O
O(A) Sr(a). Des. Julizar Barbosa Trindade. (Relator(a))

O recurso está a merecer provimento.

A concessão da benesse à pessoa jurídica demanda efetiva prova da 

impossibilidade de arcar com as custas processuais, sendo inadmitida sua presunção 

(art. 99, § 3º, CPC).

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "A 

concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica demanda efetiva prova 

da impossibilidade de arcar com as custas processuais, sendo inadmitida sua 

presunção. EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, 

DJe 14.9.2009." (REsp 1682102/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 17/10/2017). (destaquei)

Revelam os autos originários que se trata de ação reivindicatória 

referente a imóveis invadidos por terceiros.

A recorrente comprovou que está inativa há mais de 32 anos (fls. 
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
36-48) e teve sua conta bancária encerrada, bem como está zerada a arrecadação de 

tributos e contribuições junto à Receita Federal fato que é corroborado pela declaração 

carreada à fl. 36, firmada na data de 25.03.2019 pelo Sr. Carlos Alberto Pernet Brito, 

contador registrado no CRC/MS sob o n. 002766/O-2.

Ademais, existem várias ações em que já lhe foi deferida a justiça 

gratuita (fls. 80-98), inclusive neste Tribunal (fls. 49-79), veja:

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUSTIÇA GRATUITA – 
PESSOA JURÍDICA – COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS - RECURSO PROVIDO.
A afirmação da parte, corroborada pelos elementos dos autos que 
comprovam a insuficiência de recursos financeiros para arcar com 
as despesas processuais, implica deferimento do benefício da 
assistência judiciária. (Agravo de  Instrumento - Nº 
1407952-40.2020.8.12.0000 - Campo Grande - Relator – Exmo. Sr. 
Des. Julizar Barbosa Trindade - 2ª Câmara Cível - Agravante: 

Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda. destacado

Nesse sentido:

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem 

fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os 

encargos processuais. (Súmula 481 do STJ)

Logo, os elementos dos autos comprovam a alegação de 

hipossuficiência da apelante, fato que impõe a sua concessão.

Conclusão 

Diante do exposto, voto por se dar provimento ao apelo para  

conceder à recorrente os benefícios da justiça gratuita. 

D E C I S Ã O
Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Presidência do(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Marco André Nogueira 
Hanson

Relator(a), o(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Julizar Barbosa Trindade
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
Tomaram parte no julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as). Des. 

Julizar Barbosa Trindade, Des. Fernando Mauro Moreira Marinho e Des. Marco André 
Nogueira Hanson.

Campo Grande, 28 de janeiro de 2021.

in

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
m

s
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
c
r/

a
b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o

 1
4

1
6

4
5

2
-9

5
.2

0
2

0
.8

.1
2

.0
0

0
0

 e
 c

ó
d

ig
o

 3
9

D
E

E
D

2
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

J
U

L
IZ

A
R

 B
A

R
B

O
S

A
 T

R
IN

D
A

D
E

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

8
/0

1
/2

0
2

1
 à

s
 0

9
:5

4
 .

fls. 164

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

44
B

13
73

.
nú

m
er

o 
W

C
G

R
21

08
55

33
17

4 
   

 , 
e 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 1
8/

12
/2

02
1 

às
 1

9:
10

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
IV

A
N

 C
E

S
A

R
 A

R
O

S
S

I e
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 M
A

T
O

 G
R

O
S

S
O

 D
O

 S
U

L.
 P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
12

/2
02

1 
às

 1
9:

05
, s

ob
 o

fls. 259



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

                  

                                      Des. Vladimir Abreu da Silva  

.

Agravo de Instrumento  Nº 1416454-65.2020.8.12.0000 
Agravante : Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Advogados : Odivan César Arossi (OAB: 9558/MS) e outro 
Agravado : Fulano de Tal 

I – RELATÓRIO.

Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda interpõe recurso de 
agravo de instrumento, irresignada com a decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara Cível 
da Comarca de Campo Grande, que na ação reivindicatória movida em face do Fulano 
de Tal, indeferiu o requerimento dos benefícios da assistência judiciária e determinou o 
recolhimento das custas iniciais no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da 
distribuição.

Sustenta que a empresa não tem condições de arcar com os custos 
processuais, pois encontra-se inativa há mais de 30 anos e inexiste patrimônio que possa 
responder pelos encargos do processo. 

Alega que comprovou a condição de hipossuficiente, especialmente 
pela declaração de estar inativa, não possuir conta bancária, bens ou qualquer outro 
capital.

Ressalta que os documentos juntados aos autos comprovam a 
hipossuficiência, razão pela  qual requer a concessão da tutela antecipada para a 
obtenção do benefício processual, sendo após dado provimento ao recurso para 
confirmar a decisão monocrática.

Recurso tempestivo e sem recolhimento de preparo por tratar-se de 
discussão relativa ao preenchimento dos requisitos para o benefício da gratuidade 
processual.

II -FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃO.

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade recursal.

O juízo indeferiu o pedido formulado nos autos, sob o argumento de 
que não houve a efetiva comprovação do estado de hipossuficiência.

Pois bem.

Ao menos em uma análise sumária, tenho que as razões de agravo 
merecem prosperar, o que reflete no recebimento do recurso em seu duplo efeito.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

                  

                                      Des. Vladimir Abreu da Silva  

A discussão é atinente a ação reivindicatória referente a imóveis 
invadidos por terceiros. 

A agravante comprovou que está inativa há mais de 32 anos, o que 
pode ser confirmado pelos documentos fiscais anexados ao feito, além de ser 
corroborado pela declaração carreada à fl. 22 dos autos principais,  firmada na data de 
25.03.2019 pelo Sr. Carlos Alberto Pernet Brito, contador registrado  no  CRC/MS sob 
n. 002766/O-2. 

Ademais, há várias demandas reivindicatórias ajuizadas em que foi 
deferido o mesmo benefício (f. 47-71),  inclusive por esta Câmara Cível em uma das 
oportunidades (f. 55), sendo assim prudente e razoável a manutenção da uniformidade 
do entendimento jurisprudencial.

Neste passo, havendo a presunção de plano da hipossuficiência 
financeira da agravante, devidamente amparado pela documentação anexada ao feito, 
tem-se que a concessão do benefício processual é medida que se impõe.

Dessa forma, concedo a tutela recursal para conceder à agravante os 
benefícios da gratuidade da justiça.

Deixo de determinar a intimação do agravado, eis que não 
identificado.

Intime-se a agravante.

Comunique-se ao juízo quo.

Campo Grande, 14 de dezembro de 2020.

Des. Vladimir Abreu da Silva 
                 Relator
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

1ª Câmara Cível

Agravo de Instrumento - Nº 1415286-28.2020.8.12.0000 - Campo Grande
Relator(a) – Exmo(a). Sr(a). Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante : Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Advogado : Luiz Adriano Machado Metello Junior (OAB: 15664/MS) 
Agravado : Jusinei Vieira Ribeiro 
Advogado : Givanildo Heleno de Paula (OAB: 12246/MS) 

EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE 
USUCAPIÃO – PESSOA JURÍDICA – INATIVIDADE E AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA – HIPOSSUFICIÊNCIA 
DEMONSTRADA- RECURSO PROVIDO

In casu, da análise da documentação anexada verifica-se 
demonstrada a impossibilidade da agravante em arcar com as custas processuais razão 
pela qual os benefícios da gratuidade judiciária devem-lhe ser deferidos.

                              A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, em sessão permanente e 

virtual, os(as) magistrados(as) do(a) 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, a seguinte decisão: Por 
unanimidade, deram provimento ao recurso, nos termos do voto do relator..

Campo Grande, 21 de janeiro de 2021.

Des. Divoncir Schreiner Maran
Relator(a) do processo
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

R E L A T Ó R I O
O(A) Sr(a). Des. Divoncir Schreiner Maran.

Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda interpõe agravo 
de instrumento contra decisão que na Ação de Usucapião movida por Jusinei Vieira 

Ribeiro que indeferiu o requerimento dos benefícios da assistência judiciária.
Alega que no caso em tela, a decisão objurgada merece reparo uma 

vez que segundo dispõe o §2º do art. 99 do CPC “o juiz somente poderá indeferir o 
pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais 
para a concessão de gratuidade", o que não ocorre nos autos já que a “evidência” que 
trata o §2º do art. 99 do CPC tem que estar clara e não ser apenas presumida pelo 
julgador.

Reverbera que o fato da Agravante estar litigando na justiça com o 
objetivo de recuperar a posse dos imóveis de sua propriedade impede a capitalização 
imediata dos mesmos, isto é, a Agravante está impossibilitada de capitalizar referido 
patrimônio, além de não possuir qualquer valor em espécie, já que encontra-se inativa, 
sem atividade econômica a mais de 32 anos.

Alega que o fato da Agravante possuir bens imóveis em seu nome 
por si só não demonstra a capacidade financeira da empresa em suportar o pagamento 
das custas processuais, pois não obstante ser proprietária de alguns imóveis, não 
dispõem livremente dos mesmos, já que ocupados por terceiros, o que impede a 
alienação destes, como também impede a obtenção de frutos decorrentes de eventual 
aluguel.

Pondera que comprovou a condição de hipossuficiente, 
especialmente pela declaração de estar inativa, não possuir conta bancária, bens ou 
qualquer outro capital.

Ao final requer o provimento do agravo de instrumento.
O recurso foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo 

(fls.60-62).
Em resposta (fls.66-67) o agravado requer o improvimento do 

recurso.

V O T O
O(A) Sr(a). Des. Divoncir Schreiner Maran. (Relator(a))

 Cingem-se os autos em Agravo de Instrumento interposto por 
Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda contra decisão que na Ação de 
Usucapião movida por Jusinei Vieira Ribeiro indeferiu o requerimento dos benefícios 
da assistência judiciária.

Em síntese, requer a reforma do decisum para que sejam-lhe 
concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, alegando para tanto que não possui 
condições de arcar com os honorários e encargos processuais.

Pois bem.
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
Com efeito, a concessão dos benefícios da justiça gratuita às pessoas 

jurídicas é medida excepcional e está condicionada à comprovação efetiva da 
impossibilidade de pagamento das custas e despesas processuais.  

Seguindo esta linha, o enunciado da Súmula n. 481 do Superior 
Tribunal de Justiça dispõe que: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa 

jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com 

os encargos processuais."

 Neste contexto está sedimentada a orientação do Supremo Tribunal 
Federal: 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA 
DE RECURSOS. 1. A pessoa jurídica necessita comprovar a insuficiência de recursos 
para arcar com as despesas inerentes ao exercício da jurisdição. Precedentes. 2. Agravo 
regimental improvido." (STF – Segunda Turma, AI 652954 AgR/SP, Rel. Min. ELLEN 
GRACIE, DJ 18/08/2009).

Na espécie, após uma minudente análise dos autos, vislumbro que a 
agravante jus aos benefícios da justiça gratuita, posto que, encontra-se sem atividade 
comercial há mais de 30 anos (fls. 24). 

Ademais, verifica-se que não há movimentação financeira recente, eis 
que a última declaração anual simplificada refere-se ao ano-calendário de 2001 
(fls.25-27). 

Vislumbro que a documentação anexada aos autos indica a 
impossibilidade da agravante em arcar com as custas processuais razão pela qual os 
benefícios da gratuidade judiciária devem-lhe ser deferidos.

Neste sentido trago à baila os seguintes julgados proferidos por esta 
Colenda Corte:

" AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO REIVINDICATÓRIA - 
INDEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA – PESSOA JURÍDICA – 
COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA – DECLARAÇÃO DE 
INATIVIDADE E AUSÊNCIA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CONDIÇÃO 
DE HIPOSSUFICIENTE COMPROVADA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
Demonstrada a impossibilidade de arcar com as custas processuais e os honorários 
advocatícios, faz jus a pessoa jurídica à concessão da justiça gratuita, nos termos da 
Súmula 481, do STJ.(TJMS, Agravo de Instrumento n. 1411440-03.2020.8.12.0000, 
Campo Grande, 4ª Câmara Cível, Relator (a): Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso, 
Data de Julgamento em 22/09/2020)."

" AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO REIVINDICATÓRIA – 
PEDIDO DE DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO – NÃO VERIFICADA – 
JUSTIÇA GRATUITA – HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA - DECLARAÇÃO 
DE INATIVIDADE E AUSÊNCIA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - DECISÃO 
REFORMADA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Embora as ações 
originárias estejam tramitando no mesmo juízo, mas sem qualquer conexão, não há 
prevenção que justifique a distribuição dos agravos de instrumento ao mesmo relator. 
Demonstrada a impossibilidade de arcar com as custas processuais e os honorários 
advocatícios, faz jus a pessoa jurídica à concessão da justiça gratuita, nos termos da 
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
Súmula 481, do STJ. (TJMS, Agravo de Instrumento n. 1411445-25.2020.8.12.0000, 
Campo Grande, 1ª Câmara Cível, Relator (a): Des. Marcos José de Brito Rodrigues, 
Data de Julgamento em 28/10/2020)".

" EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO 
REIVINDICATÓRIA C.C. PERDAS E DANOS – PRELIMINAR DE PREVENÇÃO 
AFASTADA – JUSTIÇA GRATUITA À PESSOA JURÍDICA – MEDIDA 
EXCEPCIONAL – COMPROVAÇÃO DE INATIVIDADE POR MAIS DE 30 ANOS 
– BENEFÍCIO CONCEDIDO – RECURSO PROVIDO. 1. A prevenção de um 
membro deste Tribunal não se dá em razão da discussão da matéria, mas sim pela 
conexão entre os processos, o que não se verifica no caso dos autos. 2. Nos termos do 
enunciado da Súmula n. 481 do STJ, a concessão dos benefícios da justiça gratuita às 
pessoas jurídicas é medida excepcional e está atrelada à comprovação efetiva da 
impossibilidade de pagamento das custas e despesas processuais. 3. No caso, a prova 
contida nos autos demonstra que a agravante está sem atividade comercial há mais de 
30 anos. Ademais, a última declaração anual simplificada refere-se ao ano-calendário 
de 2001, o que comprova a ausência de qualquer movimentação financeira recente. 
Justiça gratuita concedida. 4. Recurso conhecido e provido". (TJMS, Agravo de 
Instrumento n. 1416455-50.2020.8.12.0000 - Campo Grande, Relator (a) Juiz Luiz 
Antônio Cavassa de Almeida, Data de Julgamento em 14/12/2020)."

Isso posto, dou provimento ao recurso para o fim de conceder os 
benefícios da justiça gratuita em favor da agravante.

D E C I S Ã O
Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Presidência do(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Marcelo Câmara Rasslan

Relator(a), o(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Divoncir Schreiner Maran

Tomaram parte no julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as). Des. 
Divoncir Schreiner Maran, Juiz Luiz Antônio Cavassa de Almeida e Des. Marcos José 
de Brito Rodrigues.

Campo Grande, 21 de janeiro de 2021.
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

1ª Câmara Cível

Agravo de Instrumento - Nº 1411445-25.2020.8.12.0000 - Campo Grande
Relator – Exmo. Sr. Des. Marcos José de Brito Rodrigues
Agravante : Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Advogado : Odivan César Arossi (OAB: 9558/MS) 
Advogado : Marcel Chacha de Melo (OAB: 9268/MS) 
Agravado : Fulano de Tal 

EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO 
REIVINDICATÓRIA – PEDIDO DE DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO – NÃO 
VERIFICADA – JUSTIÇA GRATUITA – HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA - 
DECLARAÇÃO DE INATIVIDADE E AUSÊNCIA MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA - DECISÃO REFORMADA – RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO.

Embora as ações originárias estejam tramitando no mesmo juízo, 
mas sem qualquer conexão, não há prevenção que justifique a distribuição dos agravos 
de instrumento ao mesmo relator.

Demonstrada a impossibilidade de arcar com as custas processuais e 
os honorários advocatícios, faz jus a pessoa jurídica à concessão da justiça gratuita, nos 
termos da Súmula 481, do STJ.

                              A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, em sessão 

permanente e virtual, os juízes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, a seguinte decisão: Por unanimidade deram 
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator..

Campo Grande, 29 de outubro de 2020

Des. Marcos José de Brito Rodrigues
Relator do processo
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
R E L A T Ó R I O
O Sr. Des. Marcos José de Brito Rodrigues.

Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda, nos autos da ação 
reivindicatória de n. 0823006-92.2020.8.12.0001, em que contende com Fulano de Tal, 
interpõe agravo de instrumento.

O recorrente, em síntese, aduz que:

1  o recurso deve ser distribuído por prevenção ao Des. Julizar 
Barbosa Trindade, em razão dos autos de n. 1407952-40.2020.8.12.0000;

2  insurge-se contra a decisão que indeferiu o pedido de justiça 
gratuita;

3  ao contrário do que restou entendido pelo magistrado singular, o 
fato de a empresa possuir bens imóveis em seu nome não demonstra a sua capacidade 
financeira de suportar os encargos da demanda, como também não é requisito para a 
concessão da benesse o número de ações distribuídas pela requerente;

4  seus imóveis estão invadidos por terceiros, o que exige a 
propositura da demanda, estando impossibilitada de capitalização imediata dos 
mesmos;

5  a empresa postulante é requerida em diversas demandas - 
execuções fiscais;

6  não possui conta bancária e não tem qualquer valor em espécie 
para fazer frente às despesas processuais; e,

7  em outras decisões, este Tribunal de Justiça reconheceu o direito 
da agravante ao benefício da justiça gratuita.

Por fim, pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo e, após o 
devido processamento, pelo provimento do reclamo a fim de reformar a decisão 
agravada.

O recurso foi recebido no efeito devolutivo e concedida a tutela de 
urgência recursal para conceder a benesse à agravante.

Sem contrarrazões, porquanto não citada a parte contrária.

V O T O
O Sr. Des. Marcos José de Brito Rodrigues. (Relator)

Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda, nos autos da ação 
reivindicatória de n. 0823006-92.2020.8.12.0001, em que contende com Fulano de Tal, 
interpõe agravo de instrumento. 
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

Conforme relatado, trata-se de recurso interposto contra a decisão 
proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande que indeferiu o 
pedido de justiça gratuita formulado pela autora.

Neste agravo, a recorrente alega que o reclamo deve ser distribuído 
por prevenção ao Des. Julizar Barbosa Trindade, em razão dos autos de n. 
1407952-40.2020.8.12.0000, bem como estão presentes os requisitos para a concessão 
do efeito suspensivo ativo, já que comprovada a hipossuficiência financeira.

Pois bem.

Inicialmente, não há prevenção a ser reconhecida nestes autos.

O artigo 158, do RITJMS, estabelece:

Art. 158. O órgão que primeiro conhecer de uma causa ou de 
qualquer incidente, inclusive de mandado de segurança ou habeas corpus 
contra decisão de Juiz de primeiro grau, terá a competência preventa 
para os feitos originários conexos e para todos os recursos, na causa 
principal, cautelar ou acessória, incidente, oriunda de outro, conexa ou 
continente, derivadas do mesmo ato, fato, contrato ou relação jurídica e 
nos processos de execução das respectivas sentenças.

§ 1º Previne a competência do órgão mesmo a decisão que deixa de 
julgar o mérito do recurso ou da ação.

§ 2º Não cessará a prevenção no órgão julgador ainda que não 
tenha mais assento qualquer dos Juízes que participaram do julgamento 
anterior, seja por decisão singular ou colegiada, devendo o novo 
processo ser distribuído ou redistribuído dentro do órgão julgador, por 
sorteio equitativo entre seus membros.

Nota-se que para que haja a prevenção do artigo destacado, faz-se 
necessário que as causas que deram origem aos recursos sejam conexas. 

No caso, o presente agravo de instrumento foi extraído da ação 
reivindicatória de n. 0823006-92.2020.8.12.0001, enquanto que o agravo de n. 
1407952-40.2020, ao qual a autora faz menção para eventual prevenção, foi extraído da 
ação de n. 0817535-95.2020.8.12.0001, as quais não possuem qualquer conexão, 
embora estejam tramitando perante o mesmo juízo.

Portanto, não há qualquer conexão que justifique a mencionada 
prevenção.

No mais, quanto ao pedido de justiça gratuita, tenho que os 
requisitos para a sua concessão restaram comprovados nos autos.

No caso, sabe-se que a mera declaração do interessado não é prova 
inequívoca do que afirma, ou mesmo obriga o julgador a acolher quando documentos 
outros demonstram situação diversa da perseguida, afastando a concessão do privilégio.
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

A Constituição Federal de 1988, conforme a redação do artigo 5º, 
inciso LXXIV, garantiu o direito à assistência judiciária aos que demonstrarem ser 
hipossuficientes economicamente:

“Art. 5°…
LXXIV  o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovam insuficiência de recursos”. (Ressaltei)

Muito embora o novo CPC tenha definido regras para a gratuidade 
da justiça, estabelecendo, em seu artigo 98, que "a pessoa natural ou jurídica, brasileira 
ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 
da lei", conferiu ao julgador a possibilidade de indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da 
gratuidade (art. 99, § 2º).

Ademais, tratando-se de pessoa jurídica, não existe presunção de 
veracidade na declaração de hipossuficiência, sendo necessário que a parte comprove a 
sua impossibilidade de arcar com os custos do processo sem prejuízo para as atividades 
desenvolvidas.

Essa é a dicção do enunciado n. 481, da Súmula do STJ:

"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou 
sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os 
encargos processuais".

Na hipótese em exame, com o devido respeito ao magistrado 
singular, tenho que restou comprovada a condição de hipossuficiente do autor a 
justificar o deferimento da Justiça Gratuita.

A agravante juntou declaração de inatividade e declaração anual 
simplificada referente ao ano-calendário 2001, elementos que são suficientes para 
deferir a benesse à agravante.

Isso porque, em princípio, a declaração de inatividade financeira há 
mais de trinta anos, bem como a ausência de movimentação financeira denota a sua 
condição de hipossuficiente.

Outrossim, diversas são as decisões judiciais neste Estado que 
concederam a benesse ao agravante, o que aponta para o fato de a empresa não ter 
condições para arcar com as custas e despesas processuais, conforme documentos 
apresentados aos autos (p. 33/65).

Por oportuno, destacam-se os seguintes julgados:

APELAÇÃO CÍVEL – JUSTIÇA GRATUITA – PESSOA JURÍDICA 
– EMPRESA INATIVA HÁ MAIS DE 30 ANOS - COMPROVAÇÃO DE 
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS - RECURSO 
PROVIDO. A afirmação da parte, corroborada pelos elementos dos autos 
que comprovam a insuficiência de recursos financeiros para arcar com 
as despesas processuais, implica no deferimento do benefício da 
assistência judiciária.(TJMS. Apelação Cível n. 
0816036-76.2020.8.12.0001,  Campo Grande,  2ª Câmara Cível, Relator 
(a):  Des. Julizar Barbosa Trindade, j: 30/09/2020, p:  05/10/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO REIVINDICATÓRIA - 
INDEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA – PESSOA JURÍDICA – 
COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA – DECLARAÇÃO 
DE INATIVIDADE E AUSÊNCIA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - 
CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE COMPROVADA – RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. Demonstrada a impossibilidade de arcar 
com as custas processuais e os honorários advocatícios, faz jus a pessoa 
jurídica à concessão da justiça gratuita, nos termos da Súmula 481, do 
STJ.(TJMS. Agravo de Instrumento n. 1411440-03.2020.8.12.0000,  
Campo Grande,  4ª Câmara Cível, Relator (a):  Des. Júlio Roberto 
Siqueira Cardoso, j: 22/09/2020, p:  24/09/2020)

Diante do exposto, dou parcial provimento ao presente recurso para, 
confirmando a liminar deferida inicialmente, conceder à agravante os benefícios da 
justiça gratuita.

D E C I S Ã O
Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Presidência do Exmo. Sr. Des. Marcelo Câmara Rasslan

Relator, o Exmo. Sr. Des. Marcos José de Brito Rodrigues

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Des. Marcos José de 
Brito Rodrigues, Des. Geraldo de Almeida Santiago e Des. Divoncir Schreiner Maran.

Campo Grande, 29 de outubro de 2020.
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

3ª Câmara Cível

Agravo de Instrumento - Nº 1414370-57.2021.8.12.0000 - Campo Grande
Relator(a) – Exmo(a). Sr(a). Des. Odemilson Roberto Castro Fassa
Agravante : Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Advogado : Odivan Cesar Arossi (OAB: 9558/MS) 
Advogado : Marcel Chacha de Melo (OAB: 9268/MS) 
Agravado : Pessoa Desconhecida 
M

EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 
REIVINDICATÓRIA C/C PERDAS E DANOS. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 
– PESSOA JURÍDICA – REQUISITOS DEMONSTRADOS. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 

Comprovada a hipossuficiência financeira da pessoa jurídica, deve 
ser deferida a justiça gratuita.

                              A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, em sessão permanente e 

virtual, os(as) magistrados(as) do(a) 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, a seguinte decisão: Por 
unanimidade, deram provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator ..

Campo Grande, 16 de setembro de 2021

Des. Odemilson Roberto Castro Fassa
Relator(a) do processo
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

R E L A T Ó R I O
O(A) Sr(a). Des. Odemilson Roberto Castro Fassa. 

Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda interpõe 

agravo de instrumento em face da decisão proferida pelo Juiz Wilson Leite 

Corrêa, da 5ª Vara Cível da comarca de Campo Grande que, na ação 

reivindicatória c/c perdas e danos ajuizada pela agravante em desfavor de 

Pessoa Desconhecida, indeferiu os pedidos de justiça gratuita pleiteados 

pela autora. 

Em razões recursais (f. 1-21), pugna pela distribuição por 

prevenção ao Desembargador Julizar, da 2ª Câmara Cível. 

Sustenta que faz jus à justiça gratuita, pois "não obstante ser 

proprietária de alguns imóveis, não dispõem livremente dos mesmos, já que 

ocupados por terceiros, fato este inclusive objeto da lide, o que impede a 

alienação destes, como também impede a obtenção de frutos decorrentes de 

eventual aluguel."

Aduz que "ajuizou diversas ações reivindicatórias, cada uma 

referente a um imóvel de sua propriedade, uma vez que os bens da Agravante 

estão invadidos por terceiros."

Enfatiza que sofre aproximadamente 350 execuções fiscais. 

Menciona que a empresa está inativa a mais de 32 anos e 

sequer possui conta bancária. 

Requer "seja recebido o presente recurso, concedendo-se o 

efeito suspensivo ativo, determinando a suspensão da decisão agravada até o 

julgamento de mérito onde pugna-se seja concedida à Agravante a gratuidade 

judiciária, com fulcro no artigo 98 do CPC, cuja gratuidade pugna-se seja 

estendida também ao presente recurso."

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido por 

este relator (f. 157-166). 

Sem contrarrazões. 

As partes não se opuseram ao julgamento virtual. 

É o relatório. 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
m

s
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
c
r/

a
b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o

 1
4

1
4

3
7

0
-5

7
.2

0
2

1
.8

.1
2

.0
0

0
0

 e
 c

ó
d

ig
o

 4
2

7
5

0
8

2
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

O
D

E
M

IL
S

O
N

 R
O

B
E

R
T

O
 C

A
S

T
R

O
 F

A
S

S
A

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

6
/0

9
/2

0
2

1
 à

s
 0

8
:1

5
 .

fls. 174

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

44
B

13
73

.
nú

m
er

o 
W

C
G

R
21

08
55

33
17

4 
   

 , 
e 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 1
8/

12
/2

02
1 

às
 1

9:
10

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
IV

A
N

 C
E

S
A

R
 A

R
O

S
S

I e
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 M
A

T
O

 G
R

O
S

S
O

 D
O

 S
U

L.
 P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
12

/2
02

1 
às

 1
9:

05
, s

ob
 o

fls. 272



Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

V O T O
O(A) Sr(a). Des. Odemilson Roberto Castro Fassa. (Relator(a))

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eldorado 

Empreendimentos Imobiliarios Ltda em face da decisão proferida pelo Juiz 

de Direito da 5ª Vara Cível da comarca de Campo Grande que, na ação 

reivindicatória c/c perdas e danos ajuizada pela agravante em desfavor de 

Pessoa Desconhecida, indeferiu os pedidos de justiça gratuita pleiteados 

pela autora. 

Confira-se o teor da decisão (f. 92-98):

"Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de assistência 
judiciária gratuita formulado na petição inicial.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, proceda o recolhimento das custas processuais 
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos 
termos do art. 290 do Código de Processo Civil."

Em razões recursais (f. 1-21), pugna pela distribuição por 

prevenção ao Desembargador Julizar, da 2ª Câmara Cível. 

Sustenta que faz jus à justiça gratuita, pois "não obstante ser 

proprietária de alguns imóveis, não dispõem livremente dos mesmos, já que 

ocupados por terceiros, fato este inclusive objeto da lide, o que impede a 

alienação destes, como também impede a obtenção de frutos decorrentes de 

eventual aluguel."

Aduz que "ajuizou diversas ações reivindicatórias, cada uma 

referente a um imóvel de sua propriedade, uma vez que os bens da Agravante 

estão invadidos por terceiros."

Enfatiza que sofre aproximadamente 350 execuções fiscais. 

Menciona que a empresa está inativa a mais de 32 anos e 

sequer possui conta bancária. 

Requer "seja recebido o presente recurso, concedendo-se o 

efeito suspensivo ativo, determinando a suspensão da decisão agravada até o 

julgamento de mérito onde pugna-se seja concedida à Agravante a gratuidade 
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judiciária, com fulcro no artigo 98 do CPC, cuja gratuidade pugna-se seja 

estendida também ao presente recurso."

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido por 

este relator (f. 157-166). 

Confira-se: 

"Acerca do deferimento da antecipação de tutela a 
pretensão recursal, o inciso I do art. 1.019 do Código de Processo 
Civil de 2015 estabelece:

Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e 
distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 
932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em 
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão 
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;
II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com 
aviso de recebimento, quando não tiver procurador constituído, ou 
pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento 
dirigida ao seu advogado, para que responda no prazo de 15 
(quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender 
necessária ao julgamento do recurso;
III - determinará a intimação do Ministério Público, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua 
intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Sobre a possibilidade da tutela provisória ser 
concedida pelo Relator, no agravo de instrumento, confira-se os 
comentários de Cassio Scarpinella Bueno:

"O inciso I do art. 1.019, a respeito do agravo de instrumento, 
acabou por manter a previsão do inciso III do art. 527 do CPC de 
1973, “deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a 
pretensão recursal”, o que, para o CPC de 2015, não deixa de ser 
uma das variadíssimas formas de expressão e de concretização da 
tutela provisória antecipada, bem ao estilo do caput do art. 297 e 
do “dever-geral de antecipação” nele agasalhado." (Manual de 
direito processual civil : inteiramente estruturado à luz do novo CPC 
– Lei n. 13.105, de 16-3-2015. São Paulo : Saraiva, 2015 p. 621) – 
destacado.

Como se vê, o novo Código de Processo Civil 
trouxe como gênero a tutela provisória, que pode se fundamentar 
em urgência ou evidência, consoante exposto no art. 294.

Confira-se:

"LIVRO V 
DA TUTELA PROVISÓRIA
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TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 294.  A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência 
ou evidência.
Parágrafo único.  A tutela provisória de urgência, cautelar ou 
antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou 
incidental." – destacado.

A tutela antecipada, antigamente prevista no art. 
273, I,do CPC/73, agora está contemplada no art. 300 do 
CPC/2015, sob a denominação de tutela de urgência, que pode ser 
satisfativa ou cautelar.

Confira-se: 

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme 
o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser 
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após 
justificação prévia.
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
decisão.
Art. 301.  A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser 
efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro 
de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida 
idônea para asseguração do direito.
Art. 302.  Independentemente da reparação por dano processual, a 
parte responde pelo prejuízo que a efetivação da tutela de urgência 
causar à parte adversa, se:
I - a sentença lhe for desfavorável;
II - obtida liminarmente a tutela em caráter antecedente, não 
fornecer os meios necessários para a citação do requerido no prazo 
de 5 (cinco) dias;
III - ocorrer a cessação da eficácia da medida em qualquer hipótese 
legal;
IV - o juiz acolher a alegação de decadência ou prescrição da 
pretensão do autor.
Parágrafo único.  A indenização será liquidada nos autos em que a 
medida tiver sido concedida, sempre que possível.

Sobre o tema, confira-se os comentários de Fredie 
Didier Jr.: 

"Na forma do art. 294, CPC, a tutela provisória pode fundamentar-se 
em urgência ou evidência. 
As tutelas provisórias de urgência (satisfativa ou cautelar) 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
m

s
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
c
r/

a
b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o

 1
4

1
4

3
7

0
-5

7
.2

0
2

1
.8

.1
2

.0
0

0
0

 e
 c

ó
d

ig
o

 4
2

7
5

0
8

2
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

O
D

E
M

IL
S

O
N

 R
O

B
E

R
T

O
 C

A
S

T
R

O
 F

A
S

S
A

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

6
/0

9
/2

0
2

1
 à

s
 0

8
:1

5
 .

fls. 177

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

44
B

13
73

.
nú

m
er

o 
W

C
G

R
21

08
55

33
17

4 
   

 , 
e 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 1
8/

12
/2

02
1 

às
 1

9:
10

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
IV

A
N

 C
E

S
A

R
 A

R
O

S
S

I e
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 M
A

T
O

 G
R

O
S

S
O

 D
O

 S
U

L.
 P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
12

/2
02

1 
às

 1
9:

05
, s

ob
 o

fls. 275



Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
pressupõem a demonstração de "probabilidade do direito" e do 
"perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo" (art. 300, 
CPC).
A tutela provisória de evidência (sempre satisfativa/antecipada) 
pressupõe a demonstração de que as afirmações de fato estejam 
comprovadas, tornando o direito evidente, o que se presume nas 
hipóteses do art. 311, CPC, examinado mais à frente.
A urgência pode servir de fundamento à concessão da tutela 
provisória cautelar ou satisfativa (arts. 294, parágrafo único, e 300, 
CPC). A evidência, contudo, só autoriza a tutela provisória 
satisfativa (ou simplesmente "tutela antecipada", metonímia 
legislativa) (arts. 294 e 311 , CPC).
Assim, para pedir uma tutela provisória satisfativa, é preciso alegar 
e demonstrar urgência (art. 300, CPC) ou evidência (art. 311, CPC) 
- ou ambas, obviamente; mas a tutela provisória cautelar somente 
pode ser pleiteada em situações de urgência.
Isso se dá porque a urgência é inerente à tutela cautelar." (Curso de 
direito processual civil. V. 2. Bahia: Juspodivm, 2015, p. 569-570)

Dos dispositivos citados extrai-se que a 
antecipação de tutela a pretensão recursal, de natureza 
satisfativa, depende da verificação dos requisitos probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso, presente a probabilidade do direito. 
Por força do que dispõe o artigo 4º, da Lei nº 

1.060/501, entendia este magistrado que bastava à parte 
interessada declarar não possuir condições de suportar as custas 
do processo e os honorários do advogado sem prejuízo do sustento 
próprio ou de sua família, para que pudesse demandar, em juízo, 
gratuitamente, por advogado de sua escolha ou assistido pela 
Defensoria Pública.

Reforçando a orientação constante do citado art. 
4º da lei 1.060/50, o Código de Processo Civil de 2015 estabeleceu 
que a alegação de insuficiência de recursos para o pagamento das 
despesas processuais é presumida, desde que ausentes elementos 
que evidenciem o contrário, devendo o magistrado determinar à 
parte que comprove o preenchimento dos requisitos necessários 
para a concessão do benefício.

Confira-se:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na 
petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro 
no processo ou em recurso.
§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na 
instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos 
autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.
§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos 

1  Art. 4º: A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 
próprio ou de sua família.

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
m

s
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
c
r/

a
b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o

 1
4

1
4

3
7

0
-5

7
.2

0
2

1
.8

.1
2

.0
0

0
0

 e
 c

ó
d

ig
o

 4
2

7
5

0
8

2
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

O
D

E
M

IL
S

O
N

 R
O

B
E

R
T

O
 C

A
S

T
R

O
 F

A
S

S
A

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

6
/0

9
/2

0
2

1
 à

s
 0

8
:1

5
 .

fls. 178

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

44
B

13
73

.
nú

m
er

o 
W

C
G

R
21

08
55

33
17

4 
   

 , 
e 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 1
8/

12
/2

02
1 

às
 1

9:
10

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
IV

A
N

 C
E

S
A

R
 A

R
O

S
S

I e
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 M
A

T
O

 G
R

O
S

S
O

 D
O

 S
U

L.
 P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
12

/2
02

1 
às

 1
9:

05
, s

ob
 o

fls. 276



Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de 
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do 
preenchimento dos referidos pressupostos.
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 
deduzida exclusivamente por pessoa natural.
§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não 
impede a concessão de gratuidade da justiça". (destaquei)

Ocorre que o deferimento irrestrito do benefício da 
Justiça Gratuita, ante mera declaração da parte interessada, importa 
desvirtuamento do instituto e, portanto, não encontra respaldo na 
Constituição Federal.

É que o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal 
estabelece que: “o Estado prestará assistência judiciária integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Assim, sem prejuízo da declaração de pobreza, 
e não obstante a redação do art. 99 do CPC de 2015, mantenho 
o entendimento de que a parte interessada na concessão dos 
benefícios da justiça gratuita, deverá comprovar a alegada 
insuficiência de recursos, quando a sua profissão/atividade e 
até mesmo o valor do negócio questionado em juízo indicarem 
o contrário.

Nesse sentido, Olavo de Oliveira Neto2 explana:

"Com o passar do tempo, o que infelizmente hoje já pode ser 
tido como um fato notório, a lei que visava permitir o mais amplo 
acesso ao Poder Judiciário passou a ser utilizada de forma 
indevida por pessoas que, mesmo possuindo condições 
financeiras, alegavam a necessidade de modo indevido, isso 
apenas para se furtar ao pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, eliminando o risco de 
litigar. A esse respeito já tivemos oportunidade de comentar que 
"...a experiência de julgador demonstra que tem havido abuso 
quanto à propositura de ações que visam a reparação de danos 
morais. O autor sofre um pequeno contratempo e procura 
transformá-lo em um acidente de proporções trágicas, como 
maneira de ganhar uma pequena fortuna, sem que exista causa 
para tal. Para obter tal desiderato, sem correr o risco de ter de 
arcar com o ônus de demandar, o autor propõe a ação com o 
valor da causa abaixo do que pleiteia e requer o benefício da 
Justiça Gratuita; ou, propõe ação formulando pedido genérico, 
indicando que a indenização não pode ser inferior a muitos 
salários mínimos. Se ganhar estará rico. Se perder, nada terá 
de pagar ao vencedor. Um ambiente praticamente perfeito para 
a propagação de uma aventura processual.".

Diante do uso abusivo do pedido de gratuidade, mesmo 
antes da entrada em vigor do novo CPC, a presunção de 
veracidade da declaração firmada pelo postulante da 
assistência judiciária, normalmente impugnada à época por um 

2 OLIVEIRA NETO, Olavo de. Curso de Direito Processual Civil – Volume 1 – Parte Geral. São Paulo: Verbatim, 

2015. P. 352-353.
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incidente processual denominado de impugnação ao benefício 
da Justiça gratuita (agora alegável como simples preliminar em 
contestação), passou a ser questionada de ofício pelos 
magistrados, conforme comprova o elevado número de 
agravos a respeito do tema. Nesse passo, de ofício e antes 
mesmo da determinação de citação do réu, passaram os 
magistrados a determinar que a parte justificasse a 
necessidade da gratuidade, principalmente naqueles casos em 
que a matéria discutida ou a condição da parte indicava um 
descompasso entre o benefício pretendido e as condições 
pessoais do seu postulante." (destaquei)

Tereza Arruda Alvim Wambier3, dissertando sobre 
a questão assenta:

"Tanto as pessoas físicas quanto as pessoas jurídicas 
poderão usufruir do benefício da justiça gratuita, contudo as 
pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, deverão comprovar 
os requisitos para concessão do benefício – Súmula 481/STJ. Para 
as pessoas físicas, é suficiente a afirmação nos autos, pois gozam 
da presunção de hipossuficiência.

Logo, de acordo com o § 2º do art. 99 a decisão que indeferir 
o benefício da justiça gratuita deverá estar fundamentada em 
elementos comprobatórios nos autos. Vale a pena lembrar que o 
necessitado não é somente a pessoa miserável, mas aquele que 
demonstrar que os custos do processo prejudicarão o seu sustento 
ou de sua família.

Antes de indeferir, caberá ao juiz intimar a parte para que 
comprove o preenchimento dos requisitos, quando os houver, para 
a concessão da gratuidade."

Daniel Amorim Assumpção Neves4 também 
ressalta:

"Nos termos do § 2º do art. 99 do Novo CPC, o juiz somente 
poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que 
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da 
gratuidade, previstos no art. 98, caput, do Novo CPC.

A presunção de veracidade da alegação de insuficiência, 
apesar de limitada à pessoa natural, continua a ser a regra para a 
concessão do benefício da gratuidade da justiça. O juiz, entretanto, 
não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem 
depende de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso 
concreto, desde que existam nos autos ao menos indícios do abuso 
no pedido de concessão da assistência judiciária. Afastada a 
presunção o juiz intimará a parte requerente para que ele comprove 
efetivamente a sua necessidade de contar com a prerrogativa 

3 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim, WAMBIER, Luiz Rodrigues. Novo Código de Processo Civil Comparado artigo por 

artigo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. P. 184.
4 NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo. Salvador: Jus 

Podivm, 2016. P. 159.
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processual"

Entendimento no sentido literal do § 3º5 do art. 99 
do CPC/2015, implica negar vigência ao artigo 1º6 do próprio CPC 
de 2015 e subverter a sistemática de interpretação das normas, 
realizando-a a partir de Lei Ordinária quando a referência deve ser a 
Constituição Federal.

Na hipótese, a pessoa jurídica agravante 
comprova que está inativa há muitos anos, a teor da situação 
cadastral perante a Secretaria de Estado de Fazenda do Mato 
Grosso do Sul. 

Confira-se (f. 111): 

Além disso, de fato, verifica-se que a agravante é 
executada em diversas ações de execução fiscal (f. 112-154), bem 
como está zerada a arrecadação de tributos e contribuições junto à 
Receita Federal (f. 97), fato que é corroborado pela declaração 
carreada à f. 99, firmada na data de 25.03.2019 por Carlos Alberto 
Pernet Brito, contador registrado no CRC/MS sob o n. 002766/O-2.

Em outras ações reivindicatórias ajuizadas pela 
agravante em face de desconhecidos, possuidores dos vários 
imóveis reivindicados, a empresa Eldorado Empreendimentos 
Imobiliários Ltda tem tido deferido o pedido de gratuidade da justiça 
em sede de agravo de instrumento. 

Veja-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUSTIÇA 
GRATUITA – PESSOA JURÍDICA – EMPRESA INATIVA HÁ MAIS 
DE 30 ANOS - COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS - RECURSO PROVIDO. A afirmação 
da parte, corroborada pelos elementos dos autos que comprovam a 

5 § 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
6 Art. 1o O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 

estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as disposições deste Código.

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
m

s
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
c
r/

a
b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o

 1
4

1
4

3
7

0
-5

7
.2

0
2

1
.8

.1
2

.0
0

0
0

 e
 c

ó
d

ig
o

 4
2

7
5

0
8

2
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

O
D

E
M

IL
S

O
N

 R
O

B
E

R
T

O
 C

A
S

T
R

O
 F

A
S

S
A

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

6
/0

9
/2

0
2

1
 à

s
 0

8
:1

5
 .

fls. 181

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

44
B

13
73

.
nú

m
er

o 
W

C
G

R
21

08
55

33
17

4 
   

 , 
e 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 1
8/

12
/2

02
1 

às
 1

9:
10

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
IV

A
N

 C
E

S
A

R
 A

R
O

S
S

I e
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 M
A

T
O

 G
R

O
S

S
O

 D
O

 S
U

L.
 P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
12

/2
02

1 
às

 1
9:

05
, s

ob
 o

fls. 279



Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
insuficiência de recursos financeiros para arcar com as despesas 
processuais, implica no deferimento do benefício da assistência 
judiciária. (TJMS. Agravo de Instrumento n. 1416452-
95.2020.8.12.0000,  Campo Grande,  2ª Câmara Cível, Relator (a):  
Des. Julizar Barbosa Trindade, j: 27/01/2021, p:  31/01/2021)

Por fim, a agravante apresentou a declaração de 
hipossuficiência financeira à f. 24 dos autos principais. 

Em razão dos elementos apontados, conclui-se 
pela hipossuficiência financeira da autora-agravante. 

Importante ressaltar que a empresa fora 
constituída como sociedade de responsabilidade limitada, de modo 
que o patrimônio dos sócios não responde por suas dívidas, no que 
se incluem as despesas processuais.

Conclusão:
Assim, defiro o pedido de antecipação de tutela 

recursal até o pronunciamento definitivo da Câmara para conceder a 
justiça gratuita à agravante Eldorado Empreendimentos 
Imobiliarios Ltda.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.
Intime-se o agravado para responder, querendo, 

no prazo de 15 dias úteis, na forma prevista no inciso II7 do art. 
1.019, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. "

Sem contrarrazões. 

As partes não se opuseram ao julgamento virtual. 

Mantenho a decisão de f. 157-166 por seus próprios 

fundamentos. 

Nesse sentido, já se decidiu em favor da agravante: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO REIVINDICATÓRIA C.C. 
PERDAS E DANOS – PRELIMINAR DE PREVENÇÃO AFASTADA 
– JUSTIÇA GRATUITA À PESSOA JURÍDICA – MEDIDA 
EXCEPCIONAL – COMPROVAÇÃO DE INATIVIDADE POR MAIS 
DE 30 ANOS – BENEFÍCIO CONCEDIDO – RECURSO PROVIDO. 
(TJMS. Agravo de Instrumento n. 1416455-50.2020.8.12.0000,  

7 Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de 
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a 
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, quando não tiver 
procurador constituído, ou pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, 
para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao 
julgamento do recurso;
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Campo Grande,  1ª Câmara Cível, Relator (a):  Juiz Luiz Antônio 
Cavassa de Almeida, j: 13/12/2020, p:  15/12/2020)

Dispositivo. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento 

interposto por Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda. para conceder-

lhe os benefícios da justiça gratuita. 

É como voto. 

D E C I S Ã O
Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR .

Presidência do(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Dorival Renato Pavan

Relator(a), o(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Odemilson Roberto Castro 
Fassa

Tomaram parte no julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as). Des. 
Odemilson Roberto Castro Fassa, Des. Paulo Alberto de Oliveira e Des. Claudionor 
Miguel Abss Duarte.

Campo Grande, 16 de setembro de 2021.
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

2ª Câmara Cível

Agravo de Instrumento - Nº 1417759-50.2021.8.12.0000 - Campo Grande
Relator(a) – Exmo(a). Sr(a). Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante : Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Advogado : Odivan Cesar Arossi (OAB: 9558/MS) 
Advogado : Marcel Chacha de Melo (OAB: 9268/MS) 
Agravado : Valfrido de Azevedo 

EMENTA -  AGRAVO DE INSTRUMENTO – 
REIVINDICATÓRIA - JUSTIÇA GRATUITA – PESSOA JURÍDICA – EMPRESA 
INATIVA HÁ MAIS DE 30 ANOS - COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS - RECURSO PROVIDO.

A afirmação da parte, corroborada pelos elementos dos autos que 
comprovam a insuficiência de recursos financeiros para arcar com as despesas 
processuais, implica no deferimento do benefício da assistência judiciária.

                              A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM, em sessão permanente e 

virtual, os(as) magistrados(as) do(a) 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, a seguinte decisão: Por 
unanimidade, deram provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator ..

Campo Grande, 2 de novembro de 2021

Des. Julizar Barbosa Trindade
Relator(a) do processo
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

R E L A T Ó R I O
O(A) Sr(a). Des. Julizar Barbosa Trindade.

Eldorado Empreendimentos Imobiliarios Ltda. interpõe agravo 

de instrumento contra decisão que, na ação reivindicatória movida em face de 

Valfrido de Azevedo, indeferiu o pedido de justiça gratuita e determinou o 

recolhimento das custas iniciais no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição (art. 290, CPC).

Sustenta que não tem condições de arcar com os custos processuais, 

pois encontra-se inativa perante a Receita Federal e Fisco Estadual desde 2001, bem 

como com sua atividade econômica há mais de 32 conforme certidão do Contador, e 

atualmente não está auferindo qualquer tipo de renda.

Alega que comprovou a condição de hipossuficiente, especialmente 

pela declaração de estar inativa, não possuir conta bancária, bens ou qualquer outro 

capital.

Aponta que já foi reconhecida sua hipossuficiência e deferido os 

benefícios da gratuidade judiciária em lide análoga, tanto no juízo de primeiro grau 

quanto neste Tribunal de Justiça.

Ressalta que os documentos juntados aos autos comprovam a 

hipossuficiência, razão pela qual requer a concessão de efeito suspensivo e, por fim, o 

provimento do recurso.

V O T O
O(A) Sr(a). Des. Julizar Barbosa Trindade. (Relator(a))

Em razão de a matéria discutida nestes autos limitar-se ao pedido de 

justiça gratuita da parte autora e a relação processual ainda não ter sido angularizada, 

despicienda se torna a instrução do presente agravo de instrumento, porquanto não há 

necessidade de intimação da parte contrária para apresentar contraminuta.

Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE 
INTIMAÇÃO DO AGRAVADO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA 
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul
DE CITAÇÃO DO RÉU NO PROCESSO DE ORIGEM. NÃO FORMAÇÃO DA 
RELAÇÃO PROCESSUAL. PRECEDENTES.

1. A teor da jurisprudência desta Corte, é despicienda a intimação da 

parte para apresentar contraminuta ao agravo de instrumento, caso não tenha 

sido citado na ação de origem, porquanto não formada a relação processual. 

Precedentes: AgInt no AREsp 720.582/MG, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, DJe 8/6/2018; AgInt no RMS 49.705/PR, Rel. Ministro Gurgel 
de Faria, Primeira Turma, DJe 6/2/2017.

2. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1558813/PR, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
16/03/2020, DJe 23/03/2020).

Desse modo, encaminho de imediato a questão para apreciação do  

Colegiado da Segunda Câmara Cível.

A questão cinge-se quanto à apreciação dos pressupostos para a 

concessão da gratuidade judiciária.

O recurso está a merecer provimento.

A concessão da benesse à pessoa jurídica demanda efetiva prova da 

impossibilidade de arcar com as custas processuais, sendo inadmitida sua presunção 

(art. 99, § 3º, CPC).

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "A 

concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica demanda efetiva prova 

da impossibilidade de arcar com as custas processuais, sendo inadmitida sua 

presunção. EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, 

DJe 14.9.2009." (REsp 1682102/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 17/10/2017). (destaquei)

Revelam os autos originários que se trata de ação reivindicatória 

referente a imóveis invadidos por terceiros.

A recorrente comprovou que se encontra inativa perante o Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica e Fisco Estadual (fls. 92-4) e, de acordo com a declaração 

firmada por Carlos Alberto Pernet Brito, Contador registrado no CRC/MS sob o nº 

002766/O-2, não possui atividade econômica há mais de 32 anos (fls. 114). 

Ademais, existem várias ações em que já lhe foi deferida a justiça 

gratuita no juízo de primeiro grau (fls. 90/133), neste Tribunal (fls. 31/91), inclusive 

nesta Câmara Cível, em processo de minha relatoria. 

Veja-se:
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Tribunal  de Justiça  do Estado  de Mato Grosso  do Sul

AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUSTIÇA GRATUITA – PESSOA 
JURÍDICA – EMPRESA INATIVA HÁ MAIS DE 30 ANOS - COMPROVAÇÃO 
DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS - RECURSO PROVIDO. A 
afirmação da parte, corroborada pelos elementos dos autos que comprovam a 
insuficiência de recursos financeiros para arcar com as despesas processuais, 
implica no deferimento do benefício da assistência judiciária. (TJMS. Agravo de 
Instrumento n. 1416452-95.2020.8.12.0000,  Campo Grande,  2ª Câmara Cível, 
Relator (a):  Des. Julizar Barbosa Trindade, j: 27/01/2021, p:  31/01/2021).

Nesse sentido:

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou 

sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos 

processuais. (Súmula 481 do STJ).

Logo, os elementos dos autos comprovam a alegação de 

hipossuficiência da apelante, fato que impõe a sua concessão.

Conclusão 

Diante do exposto, voto por se dar provimento ao apelo para  

conceder à recorrente os benefícios da justiça gratuita.

D E C I S Ã O
Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR .

Presidência do(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Vilson Bertelli

Relator(a), o(a) Exmo(a). Sr(a). Des. Julizar Barbosa Trindade

Tomaram parte no julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as). Des. 
Julizar Barbosa Trindade, Des. Fernando Mauro Moreira Marinho e Des. Marco André 
Nogueira Hanson.

Campo Grande, 2 de novembro de 2021.
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PARTES DO PROCESSO

Autora  Eldorado Empreendimentos Imobiliários LTDA 
Advogado:  Odivan Cesar Arossi   
Advogado:  Marcel Chacha de Melo   
RepreLeg:  Eduardo Machado Metello Júnior 

Réu  Francisco

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

14/12/2021 Publicado ato publicado em data da publicação. 
Relação :1629/2021 Data da Publicação: 15/12/2021 Número do Diário: 4865

14/12/2021 Prazo em Curso 

14/12/2021 Certidão Cartorária 
Certifico, para os devidos fins, que remeti o mandado de fls 142 para a Central de Mandados. Nada mais.

14/12/2021 Expedição de Mandado 
Mandado nº: 001.2021/141580-5 Situação: Aguardando distribuição em 14/12/2021 Local: CM do Foro de Campo Grande

14/12/2021 Expedição em análise para assinatura 

  
 Mais

PETIÇÕES DIVERSAS
Data Tipo

19/02/2021 Manifestação do Autor 
 

07/05/2021 Pedido de Expedição de Mandado 
 

13/07/2021 Pedido de Expedição de Mandado 
 

03/12/2021 Pedido de Expedição de Mandado 
 

b

Visualizar autos   Peticionar

0803690-59.2021.8.12.0001
Classe
Procedimento Comum Cível

Assunto
Reivindicação

Foro
Campo Grande
Vara
8ª Vara Cível
Juiz
Mauro Nering Karloh

 Recolher
Distribuição
08/02/2021 às 11:59 - Automática
Controle
2021/000157

Área
Cível
Valor da ação
R$ 132.319,67
Outros assuntos
Esbulho / Turbação / Ameaça,Perdas e Danos

e-SAJ | Consulta de Processos de 1º Grau 
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INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Data Audiência Situação Qt. Pessoas

05/05/2021 Sessão de Conciliação - 334 CPC - Videoconferência Não realizada 2

30/06/2021 Sessão de Conciliação - 334 CPC - Videoconferência Não realizada 2

26/11/2021 Sessão de Conciliação - 334 CPC - Videoconferência Não realizada 2

11/03/2022 Sessão de Conciliação - Art. 334 CPC/2015 Pendente 2

e-SAJ | Consulta de Processos de 1º Grau 
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O d i v a n  C é s a r  A r o s s i

A d v o g a d o s  

Rua da Paz, 129, sala 36 – Jardim dos Estados - Edifício Trade Center 

Campo Grande/ MS - 79002-190 

Fone/fax (67) 3029-6055 

rcaadvogados@rcaadvogados.com.br 

www.rcaadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE - MS 

“Actio autem nihil aliud est quam jus 

persequendi in judicio quod sibi debeatur” 

(A ação nada mais é do que o direito de 

perseguir em juízo o que lhe é devido). 

ELDORADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de n° 03.512.282/0001-02, 

estabelecida na Avenida Afonso Pena, n° 2043, Bairro Centro, Campo Grande/MS, 

CEP n° 79.002-073, na qualidade de seu representante legal EDUARDO 

MACHADO METELLO JÚNIOR, brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG de 

n° 1.749.560 SSP/MS e CPF de n° 343.824.297-49, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, através de seus procuradores infra-assinados, os 

advogados que a esta subscreve, a fim de promover com fundamento legal baseado 

nas disposições do artigo 1228 “caput” do Código Civil e artigo 282 e seguintes do 

Código de Processo Civil ajuizar a presente AÇÃO REIVINDICATÓRIA C/C 

PERDAS E DANOS em face de FULANO DE TAL, ocupante incerto e desconhecido 

do Lote n° 02 (dois) da quadra n° 50 (cinquenta) do Loteamento “Jardim Aero 

Rancho”, com endereço na Rua Monsenhor Sarrion, 276, Bairro Aero Rancho, 

Campo Grande/MS, CEP n° 79083-560, consubstanciada nas razões de fato e de 

direito a seguir descritas:  

I. DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO À ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA À EMPRESA REQUERENTE 

Inicialmente, verifica-se que conforme declaração de 

hipossuficiência acostada em anexo a este incidente processual, a empresa 

Requerente não possui condições de arcar com as despesas processuais, razão 

h
tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
m

s
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n

to
.d

o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

8
0
3
6
9
0
-5

9
.2

0
2
1
.8

.1
2
.0

0
0
1
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

C
0

8
D

8
F

.

lib
e
ra

d
o

 n
o
s
 a

u
to

s
 d

ig
it
a
is

 p
o
r 

S
ilv

ic
le

r 
G

ra
s
ie

lla
 d

e
 S

o
u
z
a
, 
e
m

 0
8
/0

2
/2

0
2
1
 à

s
 1

1
:4

9
. 

P
a
ra

 a
c
e
s
s
a
r 

o
s
 a

u
to

s
 p

ro
c
e
s
s
u
a
is

, 
a
c
e
s
s
e

 o
 s

it
e

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

o
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

O
D

IV
A

N
 C

E
S

A
R

 A
R

O
S

S
I 

e
 P

R
O

T
O

C
O

L
A

D
O

R
A

 T
J
M

S
 3

. 
P

ro
to

c
o

la
d

o
 e

m
 0

8
/0

2
/2

0
2

1
 à

s
 1

1
:2

0
, 

s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 0

8
0

3
6

9
0

5
9

2
0

2
1

8
1

2
0

0
0

1
, 

e

fls. 1

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

44
B

13
74

.
nú

m
er

o 
W

C
G

R
21

08
55

33
17

4 
   

 , 
e 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 1
8/

12
/2

02
1 

às
 1

9:
10

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
IV

A
N

 C
E

S
A

R
 A

R
O

S
S

I e
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 M
A

T
O

 G
R

O
S

S
O

 D
O

 S
U

L.
 P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
12

/2
02

1 
às

 1
9:

05
, s

ob
 o

fls. 288



   

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

O d i v a n  C é s a r  A r o s s i  

A d v o g a d o s  

Rua da Paz, 129, sala 36 – Jardim dos Estados - Edifício Trade Center 

Campo Grande/ MS - 79002-190 

Fone/fax (67) 3029-6055 

rcaadvogados@rcaadvogados.com.br 

www.rcaadvogados.com.br 
 

pela qual pretende litigar ao abrigo da justiça gratuita, conforme os artigos 98 e 99 

do Código de Processo Civil, abaixo descrito: 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de 

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na 

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 

 

§ 4o A assistência do Requerente por advogado particular não impede a concessão 

de gratuidade da justiça. 

 

Como trata-se nos autos de pessoa jurídica, é necessário que a 

parte comprove a sua impossibilidade de arcar com os custos do processo sem 

prejuízo para as atividades desenvolvidas.  

 

Nesse sentido é a súmula nº 481, da Súmula do STJ: "Faz jus 

ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que 

demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais". 

 

Portanto Excelência para consubstanciar o alegado a empresa 

Requerente junta com a presente inicial a declaração anual simplificada, ao qual 

encontra-se inativa perante à Receita Federal desde ao ano-calendário 2001 

(docs. anexos). 

 

Importante frisar também que a empresa Requerente 

encontra-se com a atividade econômica inativa há mais de 32 (trinta e dois) 

anos, conforme declaração firmada pelo Contador Carlos Albeto Pernet Brito, 

CRC/MS n° 2766 (declaração de inatividade/doc. anexo) 
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Finalmente é importante frisar também que em razão da sua 

impossibilidade de arcar com os encargos processuais; foi deferida à empresa 

Requerente a concessão à justiça gratuita, através do recente julgado proferido 

pela 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do 

Sul, através do Recurso Agravo de instrumento n° 1409409-44.2019.8.12.0000 

(cópia acordão – doc. anexo), conforme abaixo reproduzido:   
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Diante de todo o exposto, e em razão dos documentos 

supracitados e da ausência de movimentação financeira que comprovam a condição 

de hipossuficiente; requer-se respeitosamente à Vossa Excelência à concessão dos 

benefícios da justiça gratuita em favor da empresa Requerente. 

 

II. DAS DILIGÊNCIAS PRELIMINARES 

 

Como observado na descrição preambular verifica-se que a 

Requerente não possui a qualificação e individualização certa do Requerido, ao qual 

figura como invasor na presente lide, uma vez que este tomou a posse indevida do 

imóvel do qual a Requerente é legitima proprietária, sem que esta anuísse com 

qualquer ato, sendo surpreendida com referido esbulho possessório. 

 

Neste sentido, há que ser determinado previamente que seja o 

Requerido devidamente qualificado e individualizado, cujo ato deve ocorrer por 

determinação judicial em cooperação com o que dispõe o §1º do inciso II do artigo 

319 do CPC, in verbis: 

 

Art. 319. A petição inicial indicará:  

 

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu; 

 

§ 1º Caso não disponha das informações previstas no inciso II, poderá o autor, na 

petição inicial, requerer ao juiz diligências necessárias a sua obtenção. 

 

Assim sendo, diante da impossibilidade da Requerente poder 

averiguar e aferir sem isenção de dúvidas quem é o efetivo invasor do imóvel de sua 

propriedade, uma vez que ausente qualquer dado qualificatório, há que ser deferida 

pelo juízo a diligência judicial, a ser cumprida por oficial de justiça, visando 

previamente qualifica e individualizar o invasor do imóvel descrito na presente 
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demanda, cujo endereço já foi declinado acima.  

 

Destarte o acima alegado, pugna-se à Vossa Excelência, com 

fulcro no §1º do inciso II do artigo 319 do CPC, seja autorizada a realização de 

diligência judicial, visando a qualificação completa e individualizada do invasor do 

imóvel adiante descrito, devendo o ato se dar por intermédio de oficial de justiça, 

inclusive aferindo-se o estado civil da parte, bem como a existência de eventual 

união estável. 

 

III. DA SÚMULA FÁTICA 

 

Que a Requerente é legítima proprietária do imóvel 

denominado; Lote n° 02 (dois) da quadra n° 50 (cinquenta) do Loteamento 

“Jardim Aero Rancho”, devidamente matriculado sob o nº 55.583, do Cartório de 

Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária de Campo Grande/MS – 

Inscrição Municipal n. 14070050022 (Certidão atualizada de matrícula/doc. anexo).  

 

Sem o consentimento da Requerente, o Requerido apossou-se 

do imóvel supracitado, com as seguintes medidas e confrontações: 

 

Lote n° 02 (dois) da quadra n° 50 (cinquenta) do Loteamento “Jardim Aero Rancho”, 

com FRENTE, 12,00 metros com a Rua Monsenhor Sarrion; FUNDOS, 12,00 metros com o 

lote 23; LADO DIREITO, 30,00 metros com o lote 01 e LADO ESQUERDO, 30,00 metros 

com o lote 03, perfazendo a área total de 360,00 m2, devidamente matriculado sob o nº 

55.583, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária de Campo 

Grande/MS – Inscrição Municipal n. 14070050022. 

 

Reforce-se que a ocupação se deu sem o consentimento 

prévio da Requerente proprietária, que jamais conferiu ao Requerido, mediante ato 

ou negócio jurídico, tácito ou expresso, qualquer título, nem verbal e nem escrito; 

nem oneroso e nem gratuito; nem bilateral e nem unilateral, que o autorizasse a 

deter o imóvel invadido.  

h
tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
m

s
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n

to
.d

o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

8
0
3
6
9
0
-5

9
.2

0
2
1
.8

.1
2
.0

0
0
1
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

C
0

8
D

8
F

.

lib
e
ra

d
o

 n
o
s
 a

u
to

s
 d

ig
it
a
is

 p
o
r 

S
ilv

ic
le

r 
G

ra
s
ie

lla
 d

e
 S

o
u
z
a
, 
e
m

 0
8
/0

2
/2

0
2
1
 à

s
 1

1
:4

9
. 

P
a
ra

 a
c
e
s
s
a
r 

o
s
 a

u
to

s
 p

ro
c
e
s
s
u
a
is

, 
a
c
e
s
s
e

 o
 s

it
e

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

o
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

O
D

IV
A

N
 C

E
S

A
R

 A
R

O
S

S
I 

e
 P

R
O

T
O

C
O

L
A

D
O

R
A

 T
J
M

S
 3

. 
P

ro
to

c
o

la
d

o
 e

m
 0

8
/0

2
/2

0
2

1
 à

s
 1

1
:2

0
, 

s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 0

8
0

3
6

9
0

5
9

2
0

2
1

8
1

2
0

0
0

1
, 

e

fls. 5

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

44
B

13
74

.
nú

m
er

o 
W

C
G

R
21

08
55

33
17

4 
   

 , 
e 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 1
8/

12
/2

02
1 

às
 1

9:
10

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
IV

A
N

 C
E

S
A

R
 A

R
O

S
S

I e
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 M
A

T
O

 G
R

O
S

S
O

 D
O

 S
U

L.
 P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
12

/2
02

1 
às

 1
9:

05
, s

ob
 o

fls. 292



   

 

6 

 

 

 

 

 

 

 

 

O d i v a n  C é s a r  A r o s s i  

A d v o g a d o s  

Rua da Paz, 129, sala 36 – Jardim dos Estados - Edifício Trade Center 

Campo Grande/ MS - 79002-190 

Fone/fax (67) 3029-6055 

rcaadvogados@rcaadvogados.com.br 

www.rcaadvogados.com.br 
 

O mapa abaixo colacionado (doc. anexo) demonstra a 

localização do imóvel, cujo material foi extraído junto ao sítio da Prefeitura Municipal 

de Campo Grande – MS1.  

 

 

Importante destacar que sobre o imóvel objeto da presente 

ação não existia qualquer vestígio de ocupação ou de construção sobre o mesmo na 

data de 22/01/2013, conforme revela a imagem histórica do programa google earth 

pro, abaixo reproduzida (doc. anexo):  

 

Imagem referente ao Lote n° 02 (dois) da quadra n° 50 (cinquenta) do 

Loteamento “Jardim Aero Rancho”, sem qualquer vestígio de ocupação ou de 

construção na data de 22/01/2013. 

                                                           
1 http://www.campogrande.ms.gov.br/semadur/mapoteca/aero-rancho/ 
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A imagem acima colacionada, datada de 22/01/2013, deixa 

claro que à época não existia nenhuma ocupação junto ao imóvel em questão.  

 

Imperioso ressaltar que, nenhum título hábil ou motivo existe 

para que o Requerido permaneça ocupando o referido imóvel, não tendo, desta 

forma, justificativa para tal ato. 

 

Feitas as devidas considerações acerca do esbulho praticado 

pelo Requerido no imóvel objeto da lide, passaremos à análise, dos fundamentos 

jurídicos que embasam o presente pleito. 

 

IV. DO DIREITO / DA VIOLAÇÃO DE PROPRIEDADE 

 

O caso em comento se amolda perfeitamente à chamada Ação 

Reivindicatória, pois comprovadamente a Requerente possui a propriedade do 

imóvel objeto da presente ação (Certidão atualizada de matrícula/doc. anexo). 

 
Acerca do cabimento da Ação Reivindicatória, salutar 

colacionar o escólio de Gediel Claudino de Araújo Junior, que assim dispõe2:  

                                                           
2 ARAÚJO JUNIOR, Gediel Claudino de. Prática no Processo Civil, 13ª edição. São Paulo: Atlas, 2010, p. 472. 
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“Quando o proprietário deseja buscar coisa sua, móvel ou imóvel, que se encontra 

na posse injusta de terceiros, deve fazer uso da ação reivindicatória. Ao contrário 

do que possa parecer à primeira vista, esta ação não tem caráter possessório, uma 

vez que de regra, o autor é alguém que ainda não teve, de fato, a posse do bem. 

Destarte, dispensável a prova de posse prévia, porém imprescindível a prova do 

domínio sobre o bem reivindicado”. 

 

Da valiosa lição acima transcrita, se denota o perfeito 

cabimento entre esta situação concreta e o ora exposto. Comprovadamente a 

propriedade do imóvel objeto da lide pertence à Requerente, não tendo a Ação 

Reivindicatória o condão de discutir posse, bem como não exige posse anterior, 

apenas a existência do justo título. 

 

Dispõe o artigo 1.228 do Código Civil acerca da propriedade, e 

o direito de reavê-la do poder daquele que injustamente esteja em sua posse: 

 

“O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do 

poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha”. 

 

Acerca da aplicabilidade do artigo 1.228 do Código Civil à 

situação ora narrada, leciona Arnaldo Rizzardo3:  

 

“Por meio da ação reivindicatória (vindicatio), o proprietário vai buscar a coisa nas 

mãos alheias, retirando-a do possuidor e recuperando-a para si. “Trata-se de ação 

do proprietário sem posse contra o possuidor não proprietário, ficando a cargo do 

primeiro a prova de seu domínio e a posse injusta do segundo. Decorre ela da 

parte final do art. 1.228 do Código (art. 524 do Código revogado), que assegura ao 

proprietário o direito de reaver os seus bens de quem injustamente os possua. 

Funda-se no direito de sequela, armando o titular do domínio de meios para buscar 

o bem em mãos alheias, retomá-lo do possuidor e recuperá-lo do detentor. Visa o 

proprietário a restituição da coisa, seja imóvel ou móvel, eis que perdido se 

encontra o jus possessionis, pedindo que se apanhe e retire a mesma, que se 

encontra no poder ou na posse de outrem, sem um amparo jurídico”.  

 

Demonstrado cabalmente o cabimento da Ação Reivindicatória, 

bem como seu embasamento legal estampado no art. 1228 do Código Civil, convém 

                                                           
3 RIZZARDO, Arnaldo. Direito das Coisas. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 213. 
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demonstrar que todos os requisitos para a propositura da demanda também se 

encontram presentes. 

 

São requisitos autorizadores da ação reivindicatória: o domínio 

da coisa reivindicada, a sua identificação e individualização, e a posse injusta do 

Requerido, a seguir dispostos. 

 

V. DA PROVA DO DOMÍNIO 

 

A prova de domínio sobre a coisa deve versar sobre o fato 

origem da aquisição.  

 

Como ficou bem demonstrado, a Requerente detém o domínio 

sobre o imóvel denominado: Lote n° 02 (dois) da quadra n° 50 (cinquenta) do 

Loteamento “Jardim Aero Rancho”, devidamente matriculado sob o nº 55.583, do 

Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária de Campo 

Grande/MS – Inscrição Municipal n. 14070050022 (Certidão atualizada de 

matrícula/doc. anexo), ao contrário do Requerido que não o possui. 

 

VI. DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA COISA 

 

Da exigência da prova da propriedade resulta a necessidade 

de a Requerente individualizar a coisa que reivindica. Neste mesmo sentido a 

Requerente descreve nesta inicial os limites externos e o perímetro do imóvel 

reivindicado, acostando a Certidão de matrícula expedida pela 1ª Circunscrição 

Imobiliária de Campo Grande/MS (Certidão atualizada de matrícula/doc. anexo).   

 

VII. DA POSSE INJUSTA DO REQUERIDO 

 

Como ficou bem demonstrado através de busca realizada no 

Cartório na 1ª Circunscrição imobiliária desta capital, verifica-se que o Requerido 

não possui título algum que descreva os mesmos limites externos e perímetro do 
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imóvel objeto da presente demanda. Sendo assim não paira dúvida alguma que o 

Requerido detém injustamente a posse do lote objeto da lide.  

 

Diante do exposto resta indubitável nos autos à presença dos 

requisitos autorizadores da total procedência da ação reivindicatória conforme 

anteriormente descrito. 

 

Pacífico é o entendimento Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso do Sul acerca da matéria, conforme os julgados abaixo 

transcritos:  

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO REIVINDICATÓRIA – PRESSUPOSTOS DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS – ÔNUS DA PROVA – FATO MODIFICATIVO – RECURSO 
IMPROVIDO. Para que a ação reivindicatória seja proposta, faz-se necessário o 
preenchimento de três requisitos, quais sejam: a) a propriedade atual do 
reivindicante; b) posse injusta; c) a individualização do imóvel ou móvel 
reivindicado. Estando presentes, deve o pedido contido na ação reivindicatória ser 
julgado procedente. (TJMS; Apelação Cível nº 2003.011297-9; Exmo. Sr. Des. Oswaldo 
Rodrigues de Melo; julgado em 22⁄11⁄2004).  

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO REIVINDICATÓRIA – PRELIMINAR DE NULIDADE POR 
CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEITADA – PRESENÇA DOS REQUISITOS DO 
ARTIGO 1228 DO CÓDIGO CIVIL – COMPROVAÇÃO DO DOMÍNIO – 
INDIVIDUALIZAÇÃO DO IMÓVEL – POSSE INJUSTA – RECURSO IMPROVIDO. 
Rejeita-se a preliminar de nulidade de sentença, por cerceamento de defesa, se mesmo 
tendo comparecido nos autos, a parte não se manifestou pela produção de provas. Para 
que a ação reivindicatória seja proposta, faz-se necessário o preenchimento de 
três requisitos, quais sejam: a) a propriedade atual do reivindicante; b) posse 
injusta; c) a individualização do imóvel ou móvel reivindicado. Estando presentes, 
deve o pedido contido na ação ser julgado procedente (TJMS; Apelação Cível nº 
2010.004214-0 – Ribas do Rio Pardo. Exmo. Sr. Des. Rubens Bergonzi Bossay; julgado 
em 29⁄03⁄2010).  

 

Deste entendimento não discrepa o Superior Tribunal de 

Justiça (STJ): 

 

DIREITO CIVIL. REIVINDICATÓRIA DE IMÓVEL. REQUISITOS. PROVA DO DOMÍNIO. 
IDENTIFICAÇÃO DA COISA. POSSE INJUSTA. REEXAME DE PROVA. ENUNCIADO 
N. 7 DA SÚMULA⁄STJ. TAMANHO DA PROPRIEDADE MENOR QUE UM MÓDULO. 
ARTS. 8º DA LEI N. 5.868⁄72 E 65 DA LEI N. 4.504⁄64. IRREGULARIDADE. 
EVENTUAL RESPONSABILIZAÇÃO. AÇÃO PRÓPRIA. RECURSO DESACOLHIDO. I 
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- A admissibilidade da ação reivindicatória, que compete ao proprietário não-
possuidor contra o possuidor não-proprietário, depende da prova da titularidade 
do domínio, da individuação da coisa e da “posse injusta” pelo réu, a teor do art. 
524 do Código Civil, o que autoriza a procedência do pedido. II - Assentada pelas 
instâncias ordinárias a comprovação desses requisitos, com base nas provas 
documental e testemunhal produzidas, o reexame do tema resta vedado a esta instância 
especial, nos termos do enunciado n. 7 da súmula⁄STJ. III - O impedimento legal de que 
haja registro imobiliário de área menor que um módulo, como previsto no art. 8º, § 3º da 
Lei n. 5.868⁄72, não elide a faculdade de o proprietário reivindicar seu imóvel, de quem 
indevidamente o possua, sobretudo se seu domínio adveio de “processo fundiário 
competente”, como afirmou a sentença, e de registro público de sua escritura, sendo 
certo que eventual responsabilização pelo registro efetuado contrariamente à lei refoge 
ao âmbito da ação de reivindicação. (STJ; REsp 195476⁄MS; RECURSO ESPECIAL 
1998⁄0085844-0; Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (1088); T4 - QUARTA 
TURMA; 07⁄02⁄2002) 

 

Portanto, resta incontroverso que a Requerente vem sofrendo 

prejuízos decorrentes da impossibilidade de utilização do imóvel que lhe pertence, 

sendo necessário o socorro judicial para ter o seu direito restabelecido através da 

propositura da presente Ação Reivindicatória, sendo que todos os requisitos 

necessários para a procedência do pedido encontram-se amplamente demonstrados 

conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial anteriormente exposto. 

 

VIII. DO ALUGUEL PELA FRUIÇÃO DO BEM 

 

Inicialmente convém destacar que a taxa de fruição, é 

destinada a recompor os prejuízos experimentados pela Requerente, durante o 

período em que o Requerido permanece na posse do imóvel sabendo que é de 

propriedade de outra pessoa, corresponde, portanto, a uma parcela mensal devida 

pela utilização do bem, da mesma forma que o aluguel.  

 

Portanto, diante da constatação de que o Requerido usufrui do 

bem, ciente de que é de propriedade de outra pessoa, impõe-se reconhecer o direito 

da Requerente ao recebimento da fruição, sob pena de enriquecimento ilícito do 

Requerido. 
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Nesse sentido se afigura como justa uma indenização a ser 

fixada em 1,00% (um por cento) sobre o valor atualizado do imóvel correspondente 

ao aluguel pelo uso do mesmo, à contar da citação nos autos, até a efetiva 

restituição da posse à Requerente.  

 

À respeito da matéria convém transcrever os julgados Egrégio 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul abaixo colacionados: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA - PRELIMINAR DE JULGAMENTO 
EXTRA PETITA - AFASTADA - BENFEITORIAS E PAGAMENTO DE IPTU - DIREITO 
À RETENÇÃO ENQUANTO NÃO CONFIGURADA A MÁ-FÉ - BOA-FÉ CESSA 
QUANDO DA CITAÇÃO NA AÇÃO REIVINDICATÓRIA, QUANDO A PARTE TOMA 
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA OPOSIÇÃO À SUA POSSE - TAXA DE FRUIÇÃO - 1% DO 
VALOR DO IMÓVEL A PARTIR DA CITAÇÃO - VALOR RAZOÁVEL E CONDIZENTE 
COM A REALIDADE - NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. A imissão na posse 
deve ser condicionada à retenção pelas benfeitorias realizadas no imóvel pelo período 
em que a parte permaneceu na posse de boa-fé, mas a partir da citação na demanda 
reivindicatória, tem-se que a parte toma ciência da oposição à sua posse. A taxa de 
fruição no percentual de 1% representa valor razoável e condizente com a recente 
jurisprudência, aplicável ao tema. (TJMS. Apelação Cível n. 0071965-
16.2009.8.12.0001, Campo Grande, 1ª Câmara Cível, Relator (a):  Des. João Maria Lós, 
j: 26/01/2015, p:  28/01/2015) 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO REIVINDICATÓRIA C/C PERDAS E DANOS – IMÓVEL 
ADQUIRIDO MEDIANTE CONTRATO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO COM A 
CEF – INADIMPLÊNCIA DO ANTIGO PROPRIETÁRIO – INDENIZAÇÃO POR 
BENFEITORIAS – INOVAÇÃO RECURSAL – PROPOSTA DE VENDA DIRETA 
ENCAMINHADA AO APELANTE – TAXA DE FRUIÇÃO ARBITRADA EM 1% – 
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, IMPROVIDO Não se conhece de matéria que 
somente foi ventilada em sede recursal, por se tratar de inovação à lide, sob pena de 
supressão de instância. Não prospera a alegação do apelante no sentido da falta de 
oportunidade para adquirir o imóvel, pois restou comprovado que a instituição financeira 
encaminhou a ele a proposta de venda direta na condição de ocupante do imóvel. A 
doutrina e a jurisprudência têm se posicionado no sentido de que a taxa de fruição deve 
ser calculada no percentual de 1% sobre o valor atualizado do imóvel. (TJMS. Apelação 
Cível n. 0813164-30.2016.8.12.0001, Campo Grande, 4ª Câmara Cível, Relator (a):  Des. 
Claudionor Miguel Abss Duarte, j: 19/07/2017, p:  25/07/2017) 

 

Diante do exposto requer-se à Vossa Excelência à 

condenação do Requerido ao pagamento de uma indenização a ser fixada em 

1,00% (um por cento) sobre o valor atualizado do imóvel correspondente ao 
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aluguel pelo uso do mesmo, à contar da citação nos autos, até a efetiva 

restituição da posse à Requerente. 

 

IX. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto respeitosamente requer à Vossa Excelência:  

 

A) Seja concedido à empresa Requerente o benefício à 

Assistência Judiciária Gratuita, de acordo com o art. 5º, LXXIV da CF e nos termos 

dos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil, eis que a mesma não têm 

condições de arcar com as custas e despesas do processo em razão de sua 

inatividade; 

 
B) com fulcro no §1º do inciso II do artigo 319 do CPC, seja 

autorizada a realização de diligência judicial preliminar, visando à qualificação 

completa e individualizada do invasor do imóvel acima descrito, devendo o ato se 

dar por intermédio de oficial de justiça, inclusive aferindo-se o estado civil da parte, 

bem como a existência de eventual união estável; 

 

C) Após à realização da diligência judicial preliminar; a citação 

do Requerido através do Senhor Oficial de Justiça para, querendo, no prazo legal, 

contestar à presente ação, sob pena de confissão e revelia, pugnando pela não 

realização da audiência conciliatória preliminar definida no art. 334 §5º do 

CPC; 

 

D) Julgue totalmente procedente a presente ação para que se 

condene o Requerido à restituir à Requerente a posse do imóvel denominado: Lote 

n° 02 (dois) da quadra n° 50 (cinquenta) do Loteamento “Jardim Aero Rancho”, 

devidamente matriculado sob o nº 55.583, do Cartório de Registro de Imóveis 

da 1ª Circunscrição Imobiliária de Campo Grande/MS – Inscrição Municipal n. 

14070050022, devidamente identificado e individualizado nesta inicial; 
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E) A condenação do Requerido ao pagamento da indenização

a ser fixada em 1,00% (um por cento) sobre o valor atualizado do imóvel 

correspondente ao aluguel pelo uso do mesmo, à contar da citação nos autos até a 

efetiva restituição da posse à Requerente, com aplicação de correção monetária 

pelo IGPM/FGV e juros de mora de 1,00 % ao mês à contar de cada vencimento; 

F) A condenação do Requerido ao pagamento das custas,

despesas processuais e da verba honorária legal fixada entre 10% e 20% sobre o 

valor atualizado atribuído à causa (artigo 85 § 2° do Código de Processo Civil); 

G) Protesta provar os fatos por todos os meios de prova em

direito admitidos, especialmente pelos documentos colacionados com a presente 

inicial, perícia judicial, depoimento pessoal das partes e oitivas de testemunhas; 

Dá-se à causa o valor de R$ 132.319,67 referente ao valor 

venal do imóvel objeto do presente pedido (artigo 292, inciso IV do CPC – ficha 

cadastral imobiliária – doc. anexo).  

Pede deferimento. 

Campo Grande – MS, 02 de fevereiro de 2021. 

       MARCEL CHACHA DE MELO    ODIVAN CÉSAR AROSSI 
   OAB/MS 9.268             OAB/MS 9.558 
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 Segunda Via  Débitos 2020  Débitos Anteriores

 Tributo Ano/Parc. Vencimento Valor Atualizado Juros/Mora/Desc. Valor Total

 IPTU

 Pagamento Parcelado

I PREDIAL 2020 1 10/02/2020 R$ 143,24 R$ 7,16 R$ 150,40

I PREDIAL 2020 2 10/03/2020 R$ 143,10 R$ 5,72 R$ 148,82

I PREDIAL 2020 3 10/04/2020 R$ 143,10 R$ 4,29 R$ 147,39

I PREDIAL 2020 4 10/05/2020 R$ 143,10 R$ 2,86 R$ 145,96

I PREDIAL 2020 5 10/06/2020 R$ 143,10 R$ 1,43 R$ 144,53

I PREDIAL 2020 6 10/07/2020 R$ 143,10 R$ 0,00 R$ 143,10

I PREDIAL 2020 7 10/08/2020 R$ 143,10 R$ 0,00 R$ 143,10

I PREDIAL 2020 8 10/09/2020 R$ 143,10 R$ 0,00 R$ 143,10

I PREDIAL 2020 9 10/10/2020 R$ 143,10 R$ 0,00 R$ 143,10

I PREDIAL 2020 10 10/11/2020 R$ 143,10 R$ 0,00 R$ 143,10

Totais R$ 1.431,14 R$ 21,46 R$ 1.452,60

Consulta de Débitos Imobiliários Sair


Nome do Contribuinte: ARLEI SILVA BARBOSA Inscrição Municipal: 1   14070050022

Endereço: MONSENHOR SARRION, 276 Complemento:
Bairro: JARDIM AERO RANCHO Quadrante/Lote: 00050 / 00002
Situação: Ativada
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 Segunda Via  Débitos 2020  Débitos Anteriores

 Tributo AL PR Vencimento Valor atualizado Juros/Mora/Dec. Valor total

 IPTU

I TERRIT 2011 1 11/02/2011 R$ 323,63 R$ 91,43 R$ 415,06

I TERRIT 2012 1 13/02/2012 R$ 341,61 R$ 86,26 R$ 427,87

I TERRIT 2013 1 15/02/2013 R$ 324,38 R$ 72,18 R$ 396,56

I TERRIT 2014 1 10/02/2014 R$ 332,22 R$ 63,95 R$ 396,17

I TERRIT 2015 1 10/02/2015 R$ 464,68 R$ 75,51 R$ 540,19

I TERRIT 2016 1 12/02/2016 R$ 464,68 R$ 61,57 R$ 526,25

I TERRIT 2017 1 10/02/2017 R$ 464,67 R$ 47,63 R$ 512,30

I PREDIAL 2018 1 12/03/2018 R$ 1.323,19 R$ 92,63 R$ 1.415,82

 Outras Taxas

NOTIF ISS 2018 1 10/11/2018 R$ 3.539,69 R$ 176,99 R$ 3.716,68

I PREDIAL 2019 1 11/02/2019 R$ 1.434,61 R$ 60,97 R$ 1.495,58

Totais R$ 9.013,36 R$ 829,12 R$ 9.842,48

Consulta de Débitos Imobiliários Sair


Nome do Contribuinte: ARLEI SILVA BARBOSA Inscrição Municipal: 1   14070050022

Endereço: MONSENHOR SARRION, 276 Complemento:
Bairro: JARDIM AERO RANCHO Quadrante/Lote: 00050 / 00002
Situação: Ativada
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;

Contribuinte

ARLEI SILVA BARBOSA

Endereço

RUA MONSENHOR SARRION, 276

Complemento

...

Bairro

JARDIM JARDIM AERO RANCHO

Quadra

00050

Lote

00002

Inscrição Municipal

14070050022

Situação

ATIVADA

CONTA AMARELA

AL TR PR DL SL D

2022 01 01 01 71 04

2022 01 01 01 01 03

2022 01 02 01 01 08

2022 01 03 01 01 02

2022 01 04 01 01 07

2022 01 05 01 01 01

2022 01 06 01 01 06

2022 01 07 01 01 00

2022 01 08 01 01 05

DÉBITOS

  Tributo Vencimento Valor Lançado Valor Atual Bônus Multa Juros Desc. Valor Total

 Pagamento à Vista (2022)

IMPOSTO PREDIAL 10/02/2022 1.466,21 1.466,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.466,21

 Pagamento Parcelado (2022)

IMPOSTO PREDIAL 10/02/2022 146,72 146,72 0,00 0,00 0,00 0,00 146,72

IMPOSTO PREDIAL 10/03/2022 146,61 146,61 0,00 0,00 0,00 0,00 146,61

IMPOSTO PREDIAL 11/04/2022 146,61 146,61 0,00 0,00 0,00 0,00 146,61

IMPOSTO PREDIAL 10/05/2022 146,61 146,61 0,00 0,00 0,00 0,00 146,61

IMPOSTO PREDIAL 10/06/2022 146,61 146,61 0,00 0,00 0,00 0,00 146,61

IMPOSTO PREDIAL 11/07/2022 146,61 146,61 0,00 0,00 0,00 0,00 146,61

IMPOSTO PREDIAL 10/08/2022 146,61 146,61 0,00 0,00 0,00 0,00 146,61

IMPOSTO PREDIAL 12/09/2022 146,61 146,61 0,00 0,00 0,00 0,00 146,61
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AL TR PR DL SL D

2022 01 09 01 01 00

2022 01 10 01 01 02

AL TR PR DL SL D

2021 01 01 01 01 07

2020 01 01 01 31 02

2019 01 01 01 31 04

2018 01 01 01 31 08

2018 29 01 05 01 01

2017 02 01 01 31 00

2016 02 01 01 31 03

2015 02 01 01 31 07

2014 02 01 01 31 00

2012 02 01 01 31 08

2011 02 01 01 31 01

2021 01 02 01 01 01

2021 01 03 01 01 06

2021 01 04 01 01 00

2021 01 05 01 01 05

2021 01 06 01 01 00

2021 01 07 01 01 04

2021 01 08 01 01 09

2021 01 09 01 01 03

2021 01 10 01 01 06

2013 02 01 01 31 04

  Tributo Vencimento Valor Lançado Valor Atual Bônus Multa Juros Desc. Valor Total

IMPOSTO PREDIAL 13/10/2022 146,61 146,61 0,00 0,00 0,00 0,00 146,61

IMPOSTO PREDIAL 10/11/2022 146,61 146,61 0,00 0,00 0,00 0,00 146,61

Total Pagamento Parcelado (2022) 1.466,21

  Tributo Vencimento Valor Lançado Valor Atual Bônus Multa Juros Valor Total

 Débitos Anteriores

IMPOSTO PREDIAL 10/02/2021 146,72 146,72 0,00 0,00 16,13 162,85

IMPOSTO PREDIAL 10/02/2020 1.431,14 1.469,07 0,00 0,00 337,88 1.806,95

IMPOSTO PREDIAL 11/02/2019 1.389,86 1.472,63 0,00 0,00 515,42 1.988,05

IMPOSTO PREDIAL 12/03/2018 1.229,30 1.358,26 0,00 0,00 624,79 1.983,05

NOTIFICACAO DE ISSQN 10/11/2018 3.288,52 3.633,49 0,00 0,00 1.380,72 5.014,21

IMPOSTO TERRITORIAL 10/02/2017 420,92 476,98 0,00 0,00 281,41 758,39

IMPOSTO TERRITORIAL 12/02/2016 386,96 477,00 0,00 0,00 338,67 815,67

IMPOSTO TERRITORIAL 10/02/2015 353,16 476,99 0,00 0,00 395,90 872,89

IMPOSTO TERRITORIAL 10/02/2014 236,81 341,02 0,00 0,00 323,96 664,98

IMPOSTO TERRITORIAL 13/02/2012 218,28 350,66 0,00 0,00 417,28 767,94

IMPOSTO TERRITORIAL 11/02/2011 192,67 332,20 0,00 0,00 435,18 767,38

IMPOSTO PREDIAL 10/03/2021 146,61 146,61 0,00 0,00 14,66 161,27

IMPOSTO PREDIAL 10/04/2021 146,61 146,61 0,00 0,00 13,19 159,80

IMPOSTO PREDIAL 10/05/2021 146,61 146,61 0,00 0,00 11,72 158,33

IMPOSTO PREDIAL 10/06/2021 146,61 146,61 0,00 0,00 10,26 156,87

IMPOSTO PREDIAL 10/07/2021 146,61 146,61 0,00 0,00 8,79 155,40

IMPOSTO PREDIAL 10/08/2021 146,61 146,61 0,00 0,00 7,33 153,94

IMPOSTO PREDIAL 10/09/2021 146,61 146,61 0,00 0,00 5,86 152,47

IMPOSTO PREDIAL 10/10/2021 146,61 146,61 0,00 0,00 4,39 151,00

IMPOSTO PREDIAL 10/11/2021 146,61 146,61 0,00 0,00 2,93 149,54

Total Débitos Anteriores 17.000,98

 Débitos Ajuizados

AJ IMPOSTO TERRITORIAL 15/02/2013 218,28 332,98 0,00 0,00 356,28 689,26

 Total de débitos ajuizados para simples conferência.
Para maiores informações, dirija-se aos Postos de Atendimento da PMCG.

689,26

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
50

38
-7

4.
20

21
.8

.1
2.

00
01

 e
 o

 c
ód

ig
o 

44
B

13
7C

.
nú

m
er

o 
W

C
G

R
21

08
55

33
17

4 
   

 , 
e 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 1
8/

12
/2

02
1 

às
 1

9:
10

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

D
IV

A
N

 C
E

S
A

R
 A

R
O

S
S

I e
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 M
A

T
O

 G
R

O
S

S
O

 D
O

 S
U

L.
 P

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
12

/2
02

1 
às

 1
9:

05
, s

ob
 o

fls. 310



Total Geral dos Débitos 19.156,45

 Selecione o débito desejado

 Copiar Código de Barras

 Emitir Guia DAM

Central do IPTU

 Rua Arthur Jorge, 500 - Centro 
Campo Grande - MS

 Disque 156

DICOB - Divisão de Cobranças

 Segunda a Sexta das 07:30 às 19:30h
 WhatsApp: 98471-0487
 Telefone: 4042-1320

 Nossas Redes Sociais
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 20/01/2022 08:02 
 Certidão - Processo 0815038-74.2021.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0012/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Augusto Nascimento Pegolo dos Santos (OAB 
 9938/MS) 

 D.J 

 Paulo Roberto Pegolo dos Santos (OAB 2524B/MS)  D.J 
 Joselley Maria Aranda de Araújo (OAB 22146/MS)  D.J 
 Marcel Chacha de Melo (OAB 9268/MS)  D.J 
 Odivan Cesar Arossi (OAB 9558/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   requerente   para,   no   prazo   de   quinze   dias,   manifestar-se   sobre   o   aviso 
 de recebimento negativo." 

           Campo Grande, 20 de janeiro de 2022. 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 20/01/2022 20:09 
 Certidão - Processo 0815038-74.2021.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0012/2022,   foi   publicada   no   Diário   da   Justiça   nº 
 4877,   do   dia   21/01/2022,   com   início   do   prazo   em   24/01/2022,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da 
 Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Ricardo Augusto Nascimento Pegolo dos Santos (OAB 9938/MS)  15  11/02/2022 
 Paulo Roberto Pegolo dos Santos (OAB 2524B/MS)  15  11/02/2022 
 Joselley Maria Aranda de Araújo (OAB 22146/MS)  15  11/02/2022 
 Marcel Chacha de Melo (OAB 9268/MS)  0  24/01/2022 
 Odivan Cesar Arossi (OAB 9558/MS)  0  24/01/2022 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   requerente   para,   no   prazo   de   quinze   dias,   manifestar-se   sobre   o   aviso 
 de recebimento negativo." 

           Campo Grande, 20 de janeiro de 2022. 
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AAAAAAAAoooooooo        rrrrrrrr........        JJJJJJJJuuuuuuuuíííííííízzzzzzzzoooooooo        ddddddddaaaaaaaa        77777777ªªªªªªªª        VVVVVVVVaaaaaaaarrrrrrrraaaaaaaa        CCCCCCCCíííííííívvvvvvvveeeeeeeellllllll        ddddddddeeeeeeee        CCCCCCCCoooooooommmmmmmmppppppppeeeeeeeettttttttêêêêêêêênnnnnnnncccccccciiiiiiiiaaaaaaaa        RRRRRRRReeeeeeeessssssssiiiiiiiidddddddduuuuuuuuaaaaaaaallllllll        ddddddddaaaaaaaa        CCCCCCCCoooooooommmmmmmmaaaaaaaarrrrrrrrccccccccaaaaaaaa        

ddddddddeeeeeeee        CCCCCCCCaaaaaaaammmmmmmmppppppppoooooooo        GGGGGGGGrrrrrrrraaaaaaaannnnnnnnddddddddeeeeeeee........        

  

  

  

  

  

AAuuttooss  nnºº  00000000888888881111111155555555000000003333333388888888--------7777777744444444........22222222000000002222222211111111........88888888........1111111122222222........00000000000000000000000011111111        

  FFFFFFFFrrrrrrrraaaaaaaannnnnnnncccccccciiiiiiiissssssssccccccccoooooooo        AAAAAAAAssssssssssssssssiiiiiiiissssssss        ddddddddeeeeeeee        LLLLLLLLeeeeeeeeiiiiiiiitttttttteeeeeeee        eeeeeeee        oooooooouuuuuuuuttttttttrrrrrrrraaaaaaaa,,,,,,,,        aammbbooss  

qquuaalliiffiiccaaddooss  nnooss  aauuttooss  ddaa  AAAAAAAAççççççççããããããããoooooooo        ddddddddeeeeeeee        UUUUUUUUssssssssuuuuuuuuccccccccaaaaaaaappppppppiiiiiiiiããããããããoooooooo        eemm  eeppííggrraaffee  ee  qquuee  

tteemm  ttrrââmmiittee  ppoorr  eessttee  rr..  JJuuíízzoo  ee  VVaarraa,,  vveemm,,  mmuuii  rreessppeeiittoossaammeennttee  ee  

ccoomm  ttooddoo  aaccaattaammeennttoo  aa  hhoonnrroossaa  pprreesseennççaa  ddee  VVoossssaa  EExxcceellêênncciiaa,,  

eemm  aatteennççããoo  aa  cceerrttiiddããoo  ddee  ffllss..  331133,,  mmaanniiffeessttaarr--ssee  ee  rreeqquueerreerr  oo  qquuee  

aabbaaiixxoo  ssee  sseegguuee..  

  

  CCoonnssooaannttee  oobbsseerrvvaa==ssee  ooss  ddooccuummeennttooss  

aanneexxaaddooss  aaooss  aauuttooss,,  eessppeecciiaallmmeennttee  aa  ddeevvoolluuççããoo  ddoo  AARR  ddee  ffllss..  116699,,  

aa  ppaarrttee  aauuttoorraa  iinnffoorrmmaa  qquuee  aa  ccoonnffrroonnttaannttee  NNeellcciiaa  CCuunnhhaa  ppooddee  sseerr  

llooccaalliizzaaddaa  nnoo  eennddeerreeççoo  àà  RRRRRRRRuuuuuuuuaaaaaaaa        MMMMMMMMoooooooonnnnnnnnsssssssseeeeeeeennnnnnnnhhhhhhhhoooooooorrrrrrrr        SSSSSSSSaaaaaaaarrrrrrrrrrrrrrrriiiiiiiioooooooonnnnnnnn,,,,,,,,        nnnnnnnnºººººººº        222222226666666644444444,,,,,,,,        JJJJJJJJaaaaaaaarrrrrrrrddddddddiiiiiiiimmmmmmmm        

AAAAAAAAeeeeeeeerrrrrrrroooooooo        RRRRRRRRaaaaaaaannnnnnnncccccccchhhhhhhhoooooooo,,,,,,,,        CCCCCCCCaaaaaaaammmmmmmmppppppppoooooooo        GGGGGGGGrrrrrrrraaaaaaaannnnnnnnddddddddeeeeeeee////////MMMMMMMMSSSSSSSS,,,,,,,,        CCCCCCCCEEEEEEEEPPPPPPPP        7777777799999999000000008888888833333333--------555555556666666600000000,,,,,,,,  ppaarraa  oonnddee  

ddeevveerráá  sseerr  ddiirreecciioonnaaddaa  aa  ccaarrttaa  ddee  cciittaaççããoo..  
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        NNoo  qquuee  ddiizz  rreessppeeiittoo  aa  ddeevvoolluuççããoo  ddoo  AARR  ddee  ffllss..  

117700,,  aa  ppaarrttee  aauuttoorraa  iinnffoorrmmaa  qquuee  aa  ccoonnffrroonnttaannttee  DDaanniieellllee  MMaarriiaannoo  

MMaarrqquueess  ppooddee  sseerr  llooccaalliizzaaddaa  nnoo  eennddeerreeççoo  àà  RRRRRRRRuuuuuuuuaaaaaaaa        JJJJJJJJoooooooosssssssséééééééé        MMMMMMMMaaaaaaaarrrrrrrriiiiiiiiaaaaaaaannnnnnnnoooooooo,,,,,,,,        nnnnnnnnºººººººº        

8888888844444444,,,,,,,,        JJJJJJJJaaaaaaaarrrrrrrrddddddddiiiiiiiimmmmmmmm        BBBBBBBBeeeeeeeellllllllaaaaaaaa        VVVVVVVViiiiiiiissssssssttttttttaaaaaaaa,,,,,,,,        CCCCCCCCaaaaaaaammmmmmmmppppppppoooooooo        GGGGGGGGrrrrrrrraaaaaaaannnnnnnnddddddddeeeeeeee////////MMMMMMMMSSSSSSSS,,,,,,,,        CCCCCCCCEEEEEEEEPPPPPPPP        7777777799999999000000000000000033333333--------111111110000000066666666,,,,,,,,  ppaarraa  

oonnddee  ddeevveerráá  sseerr  ddiirreecciioonnaaddaa  aa  ccaarrttaa  ddee  cciittaaççããoo..  

  

  AAddeemmaaiiss,,  qquuaannttoo  aa  ddeevvoolluuççããoo  ddoo  AARR  ddee  ffllss..  

117733,,  aa  ppaarrttee  aauuttoorraa  rreeqquueerr  aa  eexxppeeddiiççããoo  ddee  mmaannddaaddoo  ddee  cciittaaççããoo  

ppaarraa  aa  ccoonnffrroonnttaannttee  SSoonniiaa  MMaarriiaa  DDuurraann,,  nnoo  eennddeerreeççoo  iinnffoorrmmaaddoo  

nnooss  aauuttooss..  

  

  NNoo  qquuee  ddiizz  rreessppeeiittoo  aa  ddeevvoolluuççããoo  ddoo  AARR  ddee  

ffllss..117744,,  aa  ppaarrttee  aauuttoorraa  iinnffoorrmmaa  qquuee  oo  rrééuu  ccoommppaarreecceeuu  aaooss  aauuttooss  

eessppoonnttaanneeaammeennttee  ààss  ffllss..  118811//331111,,  ddaannddoo--ssee  ppoorr  cciittaaddoo..  

  

  PPoorr  ffiimm,,  qquuaannttoo  aa  ddeevvoolluuççããoo  ddoo  AARR  ddee  ffllss..  117755,,  

aa  ppaarrttee  aauuttoorraa  iinnffoorrmmaa  qquuee  oo  rrééuu  AArrlleeii  SSiillvvaa  BBaarrbboossaa  ppooddee  sseerr  

llooccaalliizzaaddoo  nnoo  eennddeerreeççoo  àà  AAAAAAAAvvvvvvvveeeeeeeennnnnnnniiiiiiiiddddddddaaaaaaaa        AAAAAAAAbbbbbbbbrrrrrrrraaaaaaaaããããããããoooooooo        ddddddddeeeeeeee        SSSSSSSSoooooooouuuuuuuuzzzzzzzzaaaaaaaa        BBBBBBBBaaaaaaaarrrrrrrrbbbbbbbboooooooossssssssaaaaaaaa,,,,,,,,        nnnnnnnnºººººººº        

11111111333333338888888800000000,,,,,,,,        NNNNNNNNoooooooovvvvvvvvaaaaaaaa        AAAAAAAAllllllllvvvvvvvvoooooooorrrrrrrraaaaaaaaddddddddaaaaaaaa        ddddddddoooooooo        SSSSSSSSuuuuuuuullllllll,,,,,,,,        CCCCCCCCEEEEEEEEPPPPPPPP        7777777799999999111111114444444400000000--------000000000000000000000000,,,,,,,,  ppaarraa  oonnddee  ddeevveerráá  

sseerr  ddiirreecciioonnaaddaa  aa  ccaarrttaa  pprreeccaattóórriiaa  ddee  cciittaaççããoo..  
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  DDiittoo  iissssoo,,  aa  ppaarrttee  aauuttoorraa  eessppeerraa  tteerr  pprreessttaaddoo  

ooss  ddeevviiddooss  eessccllaarreecciimmeennttooss,,  rreeqquueerreennddoo  ddeessddee  jjáá,,  aa  eexxppeeddiiççããoo  

ddaass  ccaarrttaass  ddee  cciittaaççããoo  ssuupprraacciittaaddaass..  

  

  NNeesssseess  tteerrmmooss,,  ppeeddee  ddeeffeerriimmeennttoo..  
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Consulta 11148582 - Pagina 1 de 2

Consulta realizada - LOCALIZA PLUS PF pelo CPF: 856.974.511-72

Identificação

CPF: 856.974.511-72 Nome: DANIELLE MARIANO MARQUES

Data de Nascimento: 24/08/1979 Nome da Mãe: FATIMA CRISTINA MARIANO MARQUES

Sexo: FEMININO Cônjuge: NAO INFORMADO

Endereços de e-mail

E-mail

danimariano_24@hotmail.com

Participação societária

CNPJ Razão Social Participação Data Entrada

19456064000120 MARIANO SILVA S S

21932811000109 UNDER FIT ACADEMIA LTDA ME

Perfil pessoal

Perfil: 29 - EXCLUIDO RURAL

Renda Presumida: R$ 1.019,00

Escolaridade: ENSINO SUPERIOR

Ocupação: NAO INFORMADO

Possui veículos: NAO INFORMADO
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Consulta 11148582 - Pagina 2 de 2

Endereços

Endereço Bairro CEP Municipio-UF

R JOSE MARIANO 84 JD BELA VISTA 79003106 CAMPO GRANDE-MS

R ATHAYDE NOGUEIRA PREF 441 BAIRRO SUL 79130000 RIO BRILHANTE-MS

R MOHAMED ALLE 655 CENTRO 79130000 RIO BRILHANTE-MS

R CAMBURIU 40 COHAFABA III PLANO 79826071 DOURADOS-MS

R JOSE MARIANO JD BELA VISTA 79003106 CAMPO GRANDE-MS

Telefones associados

Tipo Telefone

Celular (67) 992845992

Celular (67) 991191659

Celular (67) 991814322

Celular (67) 993535367

***Informações Confidenciais - 21/01/2022***
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Consulta 11148467 - Pagina 1 de 1

Consulta realizada - LOCALIZA PLUS PF pelo CPF: 780.942.401-72

Identificação

CPF: 780.942.401-72 Nome: NELCIA CUNHA DA ROCHA

Data de Nascimento: 27/11/1960 Nome da Mãe: BELMIRA LOPES

Sexo: FEMININO Cônjuge: NAO INFORMADO

Perfil pessoal

Perfil: 21 - TRABALHADOR DA PERIFERIA

Renda Presumida: R$ 1.019,00

Escolaridade: ENSINO MEDIO/TECNICO

Ocupação: FAXINEIRO

Possui veículos: NAO INFORMADO

Endereços

Endereço Bairro CEP Municipio-UF

R MNS SARRION 264 Q 50 JD AERO RANCHO 79083560 CAMPO GRANDE-MS

R MNS SARRION 3 Q 50 JD AERO RANCHO 79083560 CAMPO GRANDE-MS

Telefones associados

Tipo Telefone

Celular (67) 992493843

***Informações Confidenciais - 21/01/2022***
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível 
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 503146 -M11297 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: 

cgr-7vciv@tjms.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Campo Grande (MS), 08 de março de 2022

Processo nº: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, fica o(a) Réu devidamente citado(a), na pessoa de seu 
representante legal, se for o caso, de todo teor da petição inicial e despacho do juiz, que poderá 
ser acessado através da senha do processo que segue1, para, caso queira, oferecer resposta.

Prazo: O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 dias úteis contados 
da data da juntada do Aviso de Recebimento no processo (art. 231, I, do CPC).

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.

Senha do processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Eu, Sandra do Carmo Gonçalves de Oliveira, Analista Judiciário, digitei.

Atenciosamente,

Veronica Aparecida Ferreira Pereira dos Santos
Escrivão/Chefe de Cartório

(assinado por certificação digital)

Ao(À) Senhor(a) 
Arlei Silva Barbosa
Av. Abraão de Souza Barbosa, 1380, Guanabara 
Nova Alvorada do Sul-MS 
CEP 79140-000
0815038-74.2021.8.12.0001-000008

1 Art. 186. A citação será feita preferencialmente pelo correio, por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) – mão própria, instruída com 
documento contendo uma senha pessoal, que possibilitará o acesso às peças processuais que constituem a contrafé do Provimento nº 134, de 19 de 
abril de 2016 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 502575 -M11297 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

*00120220282189*
MANDADO DE CITAÇÃO - USUCAPIÃO

Justiça Gratuita
Processo nº: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro
Mandado nº: 001.2022/028218-9

Gabriela Müller Junqueira, Juiza de Direito da 7ª Vara Cível da 
Comarca de Campo Grande (MS), na forma da Lei, etc.

Manda o(a) Oficial(a) de Justiça que efetue a citação do(a) 
Confrontante abaixo mencionado(a) e de seu cônjuge, se casado for, devendo qualifica-
lo, dando-lhe(s) conhecimento da petição inicial e despacho do juiz, que poderá ser 
acessado através da senha do processo que segue 1, para, querendo, oferecer resposta.

- Confrontante: DANIELLE MARIANO VASQUES, 
Brasileira, Solteira, Promotora de Vendas, RG 1697348, CPF 031.739.951-98, pai 
Gerson Rodrigues Vasques Filho, mãe Luceni Batista Mariano Vasques, 
Nascido/Nascida em 18/06/1990, natural de Campo Grande - MS , Rua José Mariano, 
84, Jardim Bela Vista, CEP 79003-106, Campo Grande - MS

Prazo: O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 dias 
úteis contados da data da juntada aos autos do Mandado cumprido (art. 231, II, do 
CPC).

Advertências: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 344 do 
CPC). 

Eu, Sandra do Carmo Gonçalves de Oliveira, Analista 
Judiciário, digitei. Campo Grande (MS), 08 de março de 2022.

Veronica Aparecida Ferreira Pereira dos Santos
Escrivão/Chefe de Cartório
(assinado por certificação digital)

1 Art. 186. A citação será feita preferencialmente pelo correio, por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) – mão própria, instruída com documento contendo uma 

senha pessoal, que possibilitará o acesso às peças processuais que constituem a contrafé do Provimento nº 134, de 19 de abril de 2016 do Código de Normas da Corregedoria 
Geral de Justiça
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 502575 -M11297 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

*00120220282197*
MANDADO DE CITAÇÃO - USUCAPIÃO

Justiça Gratuita
Processo nº: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro
Mandado nº: 001.2022/028219-7

Gabriela Müller Junqueira, Juiza de Direito da 7ª Vara Cível da 
Comarca de Campo Grande (MS), na forma da Lei, etc.

Manda o(a) Oficial(a) de Justiça que efetue a citação do(a) 
Confrontante abaixo mencionado(a) e de seu cônjuge, se casado for, devendo qualifica-
lo, dando-lhe(s) conhecimento da petição inicial e despacho do juiz, que poderá ser 
acessado através da senha do processo que segue 1, para, querendo, oferecer resposta.

- Confrontante: SONIA MARIA DURAN, Brasileiro, 
Solteiro, Vendedor, RG 363241, CPF 490.207.491-53 , Rua Monsenhor Sarrion, 280, 
casa 01, Jardim Aero Rancho, CEP 79083-560, Campo Grande - MS

Prazo: O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 dias 
úteis contados da data da juntada aos autos do Mandado cumprido (art. 231, II, do 
CPC).

Advertências: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 344 do 
CPC). 

Eu, Sandra do Carmo Gonçalves de Oliveira, Analista 
Judiciário, digitei. Campo Grande (MS), 08 de março de 2022.

Veronica Aparecida Ferreira Pereira dos Santos
Escrivão/Chefe de Cartório
(assinado por certificação digital)

1 Art. 186. A citação será feita preferencialmente pelo correio, por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) – mão própria, instruída com documento contendo uma 

senha pessoal, que possibilitará o acesso às peças processuais que constituem a contrafé do Provimento nº 134, de 19 de abril de 2016 do Código de Normas da Corregedoria 
Geral de Justiça
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível
Central de Processamento Eletrônico

Modelo 502575 -M11297 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

*00120220282200*
MANDADO DE CITAÇÃO - USUCAPIÃO

Justiça Gratuita
Processo nº: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro
Mandado nº: 001.2022/028220-0

Gabriela Müller Junqueira, Juiza de Direito da 7ª Vara Cível da 
Comarca de Campo Grande (MS), na forma da Lei, etc.

Manda o(a) Oficial(a) de Justiça que efetue a citação do(a) 
Confrontante abaixo mencionado(a) e de seu cônjuge, se casado for, devendo qualifica-
lo, dando-lhe(s) conhecimento da petição inicial e despacho do juiz, que poderá ser 
acessado através da senha do processo que segue 1, para, querendo, oferecer resposta.

- Confrontante: NELCIA CUNHA, Brasileiro, Solteiro, 
Prendas do Lar, CPF 139.484.311-91, Rua Monsenhor Sarrion, 264, Jardim Aero 
Rancho, CEP 79083-560, Campo Grande - MS

Prazo: O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 dias 
úteis contados da data da juntada aos autos do Mandado cumprido (art. 231, II, do 
CPC).

Advertências: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 344 do 
CPC). 

Eu, Sandra do Carmo Gonçalves de Oliveira, Analista 
Judiciário, digitei. Campo Grande (MS), 08 de março de 2022.

Veronica Aparecida Ferreira Pereira dos Santos
Escrivão/Chefe de Cartório
(assinado por certificação digital)

1 Art. 186. A citação será feita preferencialmente pelo correio, por carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) – mão própria, instruída com documento contendo uma 

senha pessoal, que possibilitará o acesso às peças processuais que constituem a contrafé do Provimento nº 134, de 19 de abril de 2016 do Código de Normas da Corregedoria 
Geral de Justiça
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Poder  Judiciário  do Estado   de Mato Grosso  do Sul
Comarca   de Campo  Grande

7ª Vara  Cível  de Competência  Residual

Modelo 1066692 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 3317-3381, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br - autos 0815038-74.2021.8.12.0001

 
Autos n. 0815038-74.2021.8.12.0001
Ação: Usucapião
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro

CERTIDÃO 

Keila Gonçalves Mota, Analista Judiciário, lotado na 7ª Vara 
Cível da capital, CERTIFICO que nesta data encaminhei os 
mandados de fls. 321-323 a central de mandados para 
cumprimento. 

É a verdade. Dou fé.

Campo Grande, 10 de março de 2022

Keila Gonçalves Mota
Analista Judiciário
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível

Modelo 502643 -M8762 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

 CERTIDÃO – CITAÇÃO NEGATIVA

Autos: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro
Oficial de Justiça: Altair Aparecido Camargo Arguelho (4718) 
Mandado nº 001.2022/028219-7

Certifico que diligenciei, conforme abaixo descrito e lá estando não foi 
possível CITAR Sonia Maria Duran, tendo em vista a informação da Sra. Laura Cristiana 
Arruda Rodrigues, inquilina, que a confrontante mudou há cerca de três anos e não 
soube informar o novo endereço nem o telefone para contato. Nada mais tendo a 
constar, devolvo o r. mandado a Controladoria de Mandados. O referido é verdade e dou 
fé.

Campo Grande-MS, 11 de abril de 2022.

Altair Aparecido Camargo Arguelho (4718) 
Analista Judiciário

(assinado por certificação digital)

Situação: Cumprido - Ato negativo
Atos, diligências e quilometragem:
Ato: Citação 
Resultado: Negativo - Outros motivos não especificos 
Pessoa: Sonia Maria Duran 
Diligência: 
  07/04/2022 as 10:09 - local: Rua Monsenhor Sarrion, nº 280, casa 01 - Jardim Aero Rancho 
(CEP 79083-560) - Campo Grande/MS (distância 0 km) 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande
7ª Vara Cível

Modelo 502646 -M8762 -  
Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 3º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 

3317-3381, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-7vciv@tjms.jus.br

 CERTIDÃO – INTIMAÇÃO NEGATIVA

Autos: 0815038-74.2021.8.12.0001
Classe: Usucapião - Usucapião Ordinária
Autor: Francisco de Assis Leite e outro
Réu: Eldorado Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro
Oficial de Justiça: Altair Aparecido Camargo Arguelho (4718) 
Mandado nº 001.2022/028220-0

Certifico que diligenciei à Rua Monsenhor Sarrion, 264, conforme abaixo 
descrito e lá estando, inclusive no final de semana, não foi possível INTIMAR Nelcia Cunha, 
tendo em vista que nas diligencias realizadas sempre encontrei a casa fechada. Nada 
mais tendo a constar, devolvo o r. mandado a Controladoria de Mandados. O referido é 
verdade e dou fé.

Campo Grande-MS, 26 de maio de 2022.

Altair Aparecido Camargo Arguelho (4718) 
Analista Judiciário

(assinado por certificação digital)

Situação: Cumprido - Ato negativo
Atos, diligências e quilometragem:
Ato: Citação 
Resultado: Negativo - Outros motivos não especificos 
Pessoa: Nelcia Cunha 
Diligência: 
  20/03/2022 as 16:45 - local: Rua Monsenhor Sarrion, nº 264 - Jardim Aero Rancho (CEP 
79083-560) - Campo Grande/MS (distância 0 km) 
  07/04/2022 as 10:03 - local: Rua Monsenhor Sarrion, nº 264 - Jardim Aero Rancho (CEP 
79083-560) - Campo Grande/MS (distância 0 km) 
  16/05/2022 as 18:30 - local: Rua Monsenhor Sarrion, nº 264 - Jardim Aero Rancho (CEP 
79083-560) - Campo Grande/MS (distância 0 km) 
  25/05/2022 as 18:06 - local: Rua Monsenhor Sarrion, nº 264 - Jardim Aero Rancho (CEP 
79083-560) - Campo Grande/MS (distância 0 km) 
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Criado em:

Assunto:

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

SCDPA - Sistema de Controle de Documentos e Processos Administrativos

Extrato de Ocorrências e Movimentações

Devolução mandados

N.º Original:N.º:

ENCAMINHAMENTO 24/01/2023 17:23:03veronica.pereiraAGUARDANDO PROVIDÊNCIAS Cadastrado por:
Campo Grande, 7a Vara/Oficio Civel de Competencia Residual, Cartorio da 7a Vara/Oficio Civel de
Competencia Residual (Campo Grande)

Área de Cadastro:

Enviado para:

Recebido por:

Campo Grande, Controladoria de Mandados (Campo Grande)

CADASTRO 24/01/2023 17:21:41veronica.pereiraNOVO Cadastrado por:
Campo Grande, 7a Vara/Oficio Civel de Competencia Residual, Cartorio da 7a Vara/Oficio Civel de
Competencia Residual (Campo Grande)

Área de Cadastro:

- Gerado por : veronica.pereira24/01/2023 17:24 Página: 1
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Tipo:

Criado em:

Assunto:

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

SCDPA - Sistema de Controle de Documentos e Processos Administrativos

Extrato de Ocorrências e Movimentações

Devolução mandados

N.º Original:N.º:

INFORMAÇÃO 25/01/2023 13:33:07rafael.trindadeARQUIVADO Cadastrado por:
ok

Campo Grande, Controladoria de Mandados (Campo Grande)Área de Cadastro:
ENCAMINHAMENTO 24/01/2023 17:23:03veronica.pereiraAGUARDANDO PROVIDÊNCIAS Cadastrado por:

Campo Grande, 7a Vara/Oficio Civel de Competencia Residual, Cartorio da 7a Vara/Oficio Civel de
Competencia Residual (Campo Grande)

Área de Cadastro:

Enviado para:

Recebido por:

Campo Grande, Controladoria de Mandados (Campo Grande)

25/01/2023 13:24:05rafael.trindade
ALTERAÇÃO/LANCAMENTO 24/01/2023 17:22:04veronica.pereiraNOVO Cadastrado por:

Documento alterado
Campo Grande, 7a Vara/Oficio Civel de Competencia Residual, Cartorio da 7a Vara/Oficio Civel de
Competencia Residual (Campo Grande)

Área de Cadastro:

ALTERAÇÃO/LANCAMENTO 24/01/2023 17:21:41veronica.pereiraNOVO Cadastrado por:
Documento alterado

Campo Grande, 7a Vara/Oficio Civel de Competencia Residual, Cartorio da 7a Vara/Oficio Civel de
Competencia Residual (Campo Grande)

Área de Cadastro:

CADASTRO 24/01/2023 17:21:41veronica.pereiraNOVO Cadastrado por:
Campo Grande, 7a Vara/Oficio Civel de Competencia Residual, Cartorio da 7a Vara/Oficio Civel de
Competencia Residual (Campo Grande)

Área de Cadastro:

- Gerado por : sonia.hashimoto25/01/2023 17:04 Página: 1
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Consulta realizada - LOCALIZA PLUS PF pelo CPF: 490.207.491-53

Identificação

CPF: 490.207.491-53 Nome: SONIA MARIA DURAN

Data de Nascimento: 26/03/1963 Nome da Mãe: ZEFERINA VALDEZ

Sexo: FEMININO Cônjuge: NAO INFORMADO

Perfil pessoal

Perfil: 21 - TRABALHADOR DA PERIFERIA

Renda Presumida: R$ 1.086,00

Escolaridade: ENSINO MEDIO

Ocupação: FAXINEIRO

Possui veículos: NAO INFORMADO

Endereços

Endereço Bairro CEP Municipio-UF

R SARRION 280 C 1 JD AERO RANCHO 79083560 CAMPO GRANDE-MS

R LUIS PEREIRA 1538 UNIVERSITARIO 79070125 CAMPO GRANDE-MS

R ROSA DOS VENTOS 25 C 3 JD AERO RANCHO 79083710 CAMPO GRANDE-MS

Telefones associados

Tipo Telefone

Celular (67) 991414092

Celular (67) 991604029

Celular (67) 996849922

Fixo (67) 33805024

Fixo (67) 33853288

Fixo (67) 33853403

***Informações Confidenciais - 26/01/2023***
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